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No primeiro dia do XIII Con-
gresso de Educadores, na última
quarta-feira (1°), no Colégio Ma-
rista, foi entregue à comunidade a
1ª Avaliação do Plano Decenal de
Educação. O Plano é um projeto
que estabelece metas para a edu-
cação para os próximos 10 anos,
ou seja, não muda de um governo
para o outro.

Como explicou o professor Dr.
Luis Aureliano Gama de Andrade,
que proferiu a palestra inaugural do
evento, esse novo modelo de con-
duzir a educação traz grandes be-
nefícios, pois, com essas metas tra-
çadas, a cobrança de toda a socie-
dade em torná-las reais é muito mai-
or, e com isso aumenta a participa-

Congresso reúne 3,5 mil educadores
Entrega da primeira avaliação do Plano Decenal e oficinas marcaram a 13ª edição do evento

ção da comunidade. “A avaliação é
fundamental para mostrar o que foi
cumprido com sucesso, para contar
os problemas, corrigir erros e apren-
der com eles”, explicou.

O professor também elogiou o
pioneirismo de Uberaba em implan-
tar o Contrato de Gestão. Após a
palestra aconteceu a assinatura do
Pacto Municipal pela Educação de
Qualidade, onde a Prefeitura e enti-
dades se unem em prol de melhorar
ainda mais a educação em Ubera-
ba. Nos dias 02 e 03 de agosto, o
Congresso ofereceu aos educado-
res diversas palestras e oficinas,
incluindo de informática, comuni-
cação, aquecimento global, entre
outras.

Com cerca de 22 mil pes-
soas cadastradas, o progra-
ma Hiperdia atende Unida-
des Básicas de Saúde, Equi-
pes de Saúde da Família e
asilos. Em várias cidades,
medicamentos para diabéti-
cos e hipertensos são ofe-
recidos pelo Estado de Mi-
nas Gerais. Mas o diferen-
c ia l  de Uberaba está  no
compromisso do secretário
interino de Saúde, João Fran-
co, que mês passado iniciou
a entrega de medicamentos
para diabéticos insulinode-
pendentes em casa, e neste
mês vai cumprir mais uma
de suas metas: a entrega em
casa para usuários acama-
dos, portadores de necessi-
dades especiais e que se

Secretaria de Saúde entrega em casa
medicamentos do Hiperdia

Na próxima quarta-feira, 8 de
agosto, às 15h, a imagem de Nos-
sa Senhora da Abadia será leva-
da ao Centro Administrativo da
Prefeitura. Na oportunidade os
servidores municipais terão aces-
so à imagem durante toda a tar-
de. Um momento propício para
quem é devoto orar, pedir e prin-
cipalmente agradecer.

A participação do governo
municipal na Festa da Abadia
vai além da visita da imagem
ao prédio da PMU. O apoio da
atual administração vai garan-
tir todo o material de divulga-
ção da festa, a montagem do
palco, som e telão na Praça da
Abadia, banheiros químicos,
montagem de currais para o
leilão de gado da paróquia,
caminhão de som para a carre-
ata e procissão e os fogos de
artifício para o momento da
coroação.

A Vigilância Sanitária e a
Zoonoses estão com um stand
na Praça D’Abadia, onde du-
rante todo o período de festa,
estarão orientando a popula-
ção e realizando fiscalização
preventiva.

A programação da Festa,
que teve início no dia 1° de
agosto, ainda prevê vários
eventos até o dia 15, quando é
comemorado o dia de NS.
D’Abadia.

estão cadastrados no pro-
grama. “Também para
aqueles que têm 80 anos de
idade ou mais”, destaca.

Ele frisa que a entrega so-
mente é feita para aqueles
pac ientes  cadast rados e
acompanhados pelas ESF´s
e UBS´s, e que são acama-
dos e impossibilitados de se
locomoverem.

O secretário lembra que
Uberaba tem uma popula-
ção de 16.505 pessoas aci-
ma de 60 anos de idade;
8.642 acima de 70 anos; e
3.610 acima de 80; totalizan-
do 28.757 pessoas na ter-
ceira idade, o que represen-
ta cerca de 10% da popula-
ção da cidade.

Para João Franco outro

Servidores
recebem
imagem da
Padroeira

dado de destaque, é que o Hi-
perdia de Uberaba atingiu a
meta de estar em segundo lu-
gar no Estado de Minas Ge

rais no que se refere à relação
entre população do município e
o número de pessoas cadastra-
das no programa

Vão até o dia 13 de agosto as inscrições para o 10° En-
contro Regional do Proler, com o tema: A arte de pescar
leitores: oralidade, linguagens e mídias. O evento, a ser rea-
lizado entre os dias 29 e 31 deste mês, é promovido pela
Prefeitura Municipal de Uberaba e pelo Comitê Regional do
Proler Vale do Rio Grande, entidade que abrange diversos
municípios do Triângulo Mineiro. Promover a formação de
agentes de leitura tanto no ambiente escolar como na comu-
nidade, implementando a construção de uma cultura leitora
no país, é um dos objetivos do programa desenvolvido pelo
Ministério da Cultura. Mais informações na Secretaria de
Educação.

Encontro Regional do Proler
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Os interessados deverão comparecer no Sine, no Edifício Elvira Shopping,
munidos da CTPS, currículo e demais documentos pessoais.

Empregos do Sine
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Na última terça-feira (31), o se-
cretário Ricardo Saud (Desenvol-
vimento Econômico) e o subsecre-
tário Luiz Frange (Infra-estrutura)
se reuniram com uma comissão for-
mada por lojistas da Rua Coronel
Manoel Borges. Durante a reunião
foi apresentado o projeto de am-
pliação e remodelação da calçada.

Para chegar ao projeto atual,
foram feitas diversas pesquisas e
levantamentos. “Este estudo foi
realizado com o intuito de valori-
zar a região do centro da cidade e
solucionar o problema de circula-
ção de transeuntes, que hoje está
bastante prejudicada”, contou Ri-
cardo Saud.

A comissão se mostrou atenta e
a partir das exposições e questio-
namentos aceitou se tornar parcei-
ra do projeto que vai beneficiar não
somente o comércio local, mas tam-
bém mudar o cenário da cidade.

Remodelação da Rua Manoel Borges
promete mudar a cara do centro da cidade

Em uma parceria inédita prefeitura e lojistas iniciam as obras na próxima semana

Hoje, as calçadas do lado di-
reito da rua chegam ao máximo a
1,2m de largura, e com a amplia-
ção passará a medir 2,9m, dando
assim maior segurança aos pe-
destres. Levando em conta o
grande fluxo de cargas e descar-
gas de produtos, será criada tam-
bém uma baia específica para
esse tipo de serviço. Rampas de

acesso também serão instaladas no
local, proporcionando uma demo-
cratização do espaço.

Para dar início à remodelação, foi
estabelecida uma parceria entre
governo municipal e os lojistas, e
cada parte ficou responsável por
50% da obra, que está prevista para
começar na próxima semana e fica-
rá pronta em dois meses.

O Programa Municipal de Bem-
Estar do Menor (Probem) iniciou,
na última quarta-feira (dia 1°), o 4°
treinamento do ano de jovens para
ingresso no mercado de trabalho.
A revelação é da diretora Maria
Aparecida Ferreira, indicando que

Probem prepara mais 70 jovens
para o mercado de trabalho

a turma é formada por 70 adoles-
centes de 14 a 16 anos em situa-
ção de risco social, sendo que 30
deles já estão contratados por em-
presas conveniadas.

O treinamento, com aulas das
8 às 11 horas e das 14 às 17 horas,

é realizado nas próprias instalações
do Probem, durante 20 dias, inclu-
sive com aulas práticas na Área
Azul. São abordados temas como
recursos humanos, compromissos
do jovem, empreendedorismo, or-
çamento familiar, relações inter-
pessoais, direitos e deveres, re-
gulamento interno, noções e pos-
tura do trânsito, mundo do traba-
lho, transporte de valores, cida-
dania e ética, dentre outros. Pro-
fessores da Faculdades de Ciên-
cias Econômicas e profissionais
do Procon, Secretarias Munici-
pais, Feti e de empresas como a
Black&Decker participam da for-
mação.

Após o término do treinamen-
to, os jovens ingressam no Pro-
bem e são encaminhados para em-
presas e para a Área Azul.

Motoboy 01
Oficiais de Serviços Gerais 02
Oficial de Serviços Gerais 01
Oficial de Serviços Gerais 01
Ajudante de Cozinha 01
Operador de Empilhadeira 01
Carpinteiro 01
Vendedor de Serviços 01
Assistente Administrativo 01
Ferramenteiro 01
Mecânico de Manut. de Máq. Industriais 01
Serralheiro 01
Soldador 01
Armador de Ferragens na Construção Civil 01
Carpinteiro 01
Empregada Domestica 01
Pedreiro 01
Técnico em manut.de Equip de Informática 01
Conferente de Carga e Descarga 01
Babá 01
Cozinheiro Geral 01
Motorista de Caminhão 01
Vendedor no Comércio de Mercadorias 01
Técnico em Segurança no Trabalho 01
Técnicos em Segurança no Trabalho 05
Técnico em Enfermagem 01

As peças de tecido artesa-
nal de algodão elaboradas pe-
las tecelãs do Mercado Muni-
cipal tem tido grande procura,
especialmente, por parte de tu-
ristas que visitam a cidade.

São quinze tecelãs produ-
zindo mensalmente cerca de
450 peças entre tapetes, jogos
americanos e mantas, que são
comercializadas a preços que
variam de R$ 10,00 a R$ 20,00 e
que geram renda de aproxima-
damente R$ 7 mil por mês.

“A padronagem das peças é
variada e colorida, o que atrai
pessoas de bom gosto para
aquisição dos jogos de grande
utilidade doméstica e que pro-
porcionam decoração agradá-
vel nos ambientes em que são
utilizadas”, destaca o titular da
Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento (Sagri),

Trabalho das tecelãs do Mercado
Municipal atrai consumidores

José Humberto Guimarães.
O Centro de Tecelagem foi

criado pela Casa do Artesão de
Uberaba, que é presidida pela
tecelã Maria Aparecida Borges
Freitas e que, atualmente, é co-
ordenado pela artesã Debliane
Beatriz Pereira. Ele funciona di-
ariamente, inclusive aos domin-
gos, no mezanino do Mercadão.
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LEI COMPLEMENTAR N.º 376

Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo no Município de Uberaba,
Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - As normas estabelecidas nesta Lei têm como pressupos-
to o atendimento às disposições previstas na Lei do Plano Diretor de
Uberaba e à legislação municipal, estadual e federal aplicáveis, tendo como
diretrizes:

I - restrição à ocupação urbana nas áreas de maior fragilidade
ambiental;

II - estímulo ao adensamento das áreas consolidadas, com melho-
res condições de infra-estrutura urbana;

III - estímulo à instalação de empreendimentos e atividades nas
áreas de desenvolvimento econômico previstas na Lei do Plano Diretor de
Uberaba;

IV - definição de critérios e parâmetros que garantam o conforto
térmico de unidades residenciais;

V - incentivo à dinamização dos centros de comércio e serviços
nos bairros, com incentivo à instalação de atividades comerciais e de
serviços nas vias coletoras e arteriais, atendidas as exigências para esta-
cionamento e carga e descarga de veículos;

VI - flexibilização de usos e atividades de apoio à moradia, inte-
grando o uso residencial às atividades de comércio e serviços, desde que
não gerem impacto ambiental significativo e não provoquem riscos à segu-
rança ou incômodo à vizinhança;

VII - submissão de empreendimentos e atividades que provoquem
impacto ambiental significativo ou geração de tráfego, a análises especi-
ais;

VIII - exigência de medidas compensatórias e atenuantes para
empreendimentos e atividades geradores de impacto ambiental ou incômo-
do à vida urbana;

IX - definição de áreas específicas para implantação das ativida-
des industriais, de comércio e serviços de médio e alto potencial poluidor;

X - controle da permeabilidade do solo nos imóveis urbanos, a fim
de facilitar a infiltração das águas pluviais.

Art. 2º - Os dispositivos contidos nesta Lei aplicam-se às Áreas
Urbanas e de Transição Urbana previstas na Lei do Perímetro Urbano do
Município de Uberaba.

Art. 3º - São partes integrantes desta Lei:

I - Anexo I - Mapas de Zoneamento Urbano:

a) Mapa 1 - Zoneamento da Cidade de Uberaba;
b) Mapa 2 - Zoneamento de Peirópolis;
c) Mapa 3 - Zoneamento de Ponte Alta;
d) Mapa 4 - Zoneamento da Baixa;
e) Mapa 5 - Zoneamento da Capelinha do Barreiro;
f ) Mapa 6 - Zoneamento de São Basílio;
g) Mapa 7 - Zoneamento de Santa Fé;
h) Mapa 8 - Zoneamento do Parque do Café;
i) Mapa 9 - Zoneamento de Santa Rosa;
j) Mapa 10 - Zoneamento das Chácaras Praia do Rio Claro;
k) Mapa 11 - Zoneamento dos Eixos de Desenvolvimento;
l) Mapa 12 - Zoneamento do Distrito Empresarial - Distrito

Industrial III;

II - Anexo II - Quadros:

a) Quadro de Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo;
b) Quadro de Enquadramento das Atividades nas Zonas

Urbanas;
c) Quadro de Afastamentos Mínimos nas Zonas de Comér-

cio e Serviços, Mistas e Residenciais;
d) Quadro de Vagas para Veículos por usos e atividades;
e) Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do Terreno

(Anexo II da Lei n.º 359/2006);

III - Anexo III - Glossário.

Art. 4o - A observância das normas dispostas nesta Lei se dará no
licenciamento de atividades econômicas a serem exercidas e no
licenciamento das obras e edificações, conforme previsto no Código de
Obras e Edificações de Uberaba.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO URBANO

Seção I
Da Conceituação e Composição

Art. 5o - Zonas Urbanas são os compartimentos territoriais que
agregam áreas urbanas contínuas e homogêneas, caracterizadas pelo uso
predominante ou por sua condição de excepcionalidade, destinadas à regu-
lamentação do uso e ocupação do solo, incluídas em uma das Macrozonas
Urbanas ou de Transição Urbana, e nos Núcleos de Desenvolvimento,
previstos na Lei do Plano Diretor de Uberaba.

Parágrafo único - Para fins de aplicação das normas de uso e
ocupação do solo, as áreas inseridas no perímetro urbano de Uberaba
subdividem-se nas seguintes Zonas Urbanas:

I - Zonas de Chácaras, subdivididas em Zonas de Chácaras 1, 2, 3;
II - Zonas Residenciais, subdivididas em Zonas Residenciais 1,

1A, 2 e 3;
III - Zonas de Comércio e Serviços, subdivididas em Zonas de

Comércio e Serviços 1 e 2;
IV - Zonas Mistas, subdivididas em Zonas Mistas 1 e 2;
V - Zonas Empresariais, subdivididas em Zonas Empresariais 1,

2, 3, 4, 5, 6A e 6B;
VI - Zonas Especiais, subdivididas em Zonas Especiais 1, 2, 3 e 4;
VII - Zonas Especiais de Interesse Social, subdivididas em Zonas

Especiais de Interesse Social 1, 2A e 2B.

Art. 6o - Os limites das Zonas Urbanas estão representados gra-
ficamente nos Mapas de Zoneamento Urbano, no Anexo I desta Lei.

Art. 7o - Serão considerados limites das Zonas Urbanas, a testada
dos lotes lindeiros à via mencionada como referência na sua delimitação.

§ 1o - Os lotes confrontantes com ambos os lados do logradouro
público definido como Zona de Comércio e Serviços 1 e 2 (ZCS 1 e ZCS 2)
e Zona Mista 1 e 2 (ZM 1 e ZM 2), obedecerão aos parâmetros para uso e
ocupação do solo estabelecido para a ZCS 1, ZCS 2, ZM 1 e ZM 2.

§ 2o - Quando as zonas urbanas limítrofes forem uma das menci-
onadas no §1o deste artigo, serão considerados os parâmetros para uso e
ocupação do solo estabelecido para a zona urbana mais permissiva nos
lotes confrontantes com ambos os lados do logradouro público.

Art. 8o - Os parâmetros para o uso e a ocupação do solo nas
Zonas Urbanas estão apresentados no Quadro 1, do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único - Para as Zonas Urbanas situadas no interior da
Área de Proteção Ambiental - APA do Rio Uberaba, além dos parâmetros
para o uso e a ocupação do solo contidos no Quadro 1, do Anexo II desta
Lei, deverá ser feita consulta ao Conselho Gestor da APA do Rio Uberaba.

Art. 9o - O Município poderá criar e delimitar outras Zonas Urba-
nas, bem como fazer alterações na delimitação das zonas urbanas propos-
tas nesta Lei, sempre que houver interesse público, ouvido o Grupo de
Trabalho Executivo do Plano Diretor e o Conselho de Planejamento e Ges-
tão Urbana.

Seção II
Das Zonas Urbanas

Subseção I
Das Zonas de Chácaras

Art. 10 - Zonas de Chácaras 1 (ZCH 1) são as áreas situadas nas
Macrozonas de Transição Urbana, exceto as situadas nos Eixos de Desen-
volvimento, conforme previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba, desti-
nadas ao uso residencial e às atividades agropecuárias, de extrativismo ou
atividades afins, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal;
III - atividades comerciais, de serviços e industriais, especialmen-

te associadas ao uso agropecuário, de extrativismo ou atividades afins, e de
turismo e lazer, incluindo clubes e casas de festa, e clínicas de recuperação
de saúde, sendo proibida a monocultura, especialmente a de cana-de-açúcar.

Art. 11 - Zonas de Chácaras 2 (ZCH 2) são as áreas situadas nas
Macrozonas de Estruturação Urbana, Ocupação Restrita e Regularização
Especial ou nos Núcleos de Desenvolvimento, previstos na Lei do Plano
Diretor de Uberaba, destinadas ao uso residencial e atividades agropecuárias,
de extrativismo ou atividades afins, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - baixo potencial construtivo nos Núcleos de Desenvolvimento;
III - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal, exceto

nas áreas situadas nas Macrozonas de Regularização Especial e Ocupação
Restrita, onde apenas será permitido o uso residencial unifamiliar;

IV - atividades comerciais, de serviços e industriais, especialmen-
te associadas ao uso agropecuário, de extrativismo ou atividades afins, de
turismo e lazer, incluindo clubes e casas de festas e clínicas de recupera-
ção de saúde;

V - maiores restrições quanto à intensidade de ocupação quando
situadas em áreas no interior da APA do Rio Uberaba.

Art. 12 - Zonas de Chácaras 3 (ZCH 3) são as áreas situadas nas
Macrozonas de Estruturação Urbana e Ocupação Restrita ou nos Núcleos
de Desenvolvimento, previstos na Lei do Plano Diretor de Uberaba, desti-
nadas ao uso residencial e atividades agropecuárias, de extrativismo ou
atividades afins, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - baixo potencial construtivo nos Núcleos de Desenvolvimento;
III - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal, exceto

na Macrozona de Ocupação Restrita, onde será permitido somente o uso
residencial unifamiliar;

IV - atividades comerciais e de serviços e industriais, especial-
mente associadas ao uso agropecuário, de extrativismo ou atividades
afins, e de turismo e lazer, incluindo clubes e casas de festa, e para clínicas
de recuperação de saúde, com exigência de elaboração do Estudo Prévio
de Impacto de Vizinhança;

V - maiores restrições quanto à intensidade de ocupação quando
inseridas na APA do Rio Uberaba.

Subseção II
Das Zonas Residenciais

Art. 13 - Zonas Residenciais 1 (ZR 1) são as áreas situadas nas
Macrozonas de Adensamento Controlado e Consolidação Urbana previstas
na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas ao uso residencial, com as
seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal desde que
a unidade autônoma de terreno seja igual ao lote mínimo exigido para a Zona
em que se situe;

III - permissão de instalação de empresa com endereço fiscal na
residência do proprietário e com atividade externa, e da atividade do profis-
sional liberal.

Art. 14 - Zonas Residenciais 1A (ZR 1A) são as áreas situadas na
Macrozona de Estruturação Urbana prevista na Lei do Plano Diretor de
Uberaba, destinadas ao uso residencial, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal desde que
a unidade autônoma de terreno seja igual ao lote mínimo exigido para a Zona
em que se situe;

III - permissão de instalação de empresa com endereço fiscal na
residência do proprietário e com atividade externa, e da atividade do profis-
sional liberal.

Art. 15 - Zonas Residenciais 2 (ZR 2) são as áreas situadas nas
Macrozonas de Adensamento Controlado, Consolidação Urbana, Estruturação
Urbana, Ocupação Restrita e nos Núcleos de Desenvolvimento, previstos
na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas predominantemente ao uso
residencial, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006);

II - uso residencial unifamiliar, multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades de comércio e serviços preferencialmente de pe-

queno e médio porte, de baixo impacto ambiental e baixo incômodo à
vizinhança, voltadas para o atendimento local;

IV - atividades industriais de pequeno porte, baixo impacto ambiental
e baixo incômodo à vizinhança.

Art. 16 - Zonas Residenciais 3 (ZR 3) são as áreas situadas na
Macrozona de Adensamento Controlado prevista na Lei do Plano Diretor de
Uberaba, destinadas predominantemente ao uso residencial, com as se-
guintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006), com possibilida-
de da aplicação da Outorga Onerosa ou Transferência do Direito de Cons-
truir;

II - uso residencial unifamiliar, multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades de comércio e serviços preferencialmente de pe-

queno e médio porte, de baixo impacto ambiental, e baixo incômodo à
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vizinhança, voltadas para o atendimento local;

IV - atividades industriais de pequeno porte, baixo impacto ambiental
e baixo incômodo à vizinhança;

V - número de pavimentos dependente da largura da via em que se
situe.

Subseção III
Das Zonas de Comércio e Serviços

Art. 17 - Zonas de Comércio e Serviços 1 (ZCS 1), são áreas
situadas na Macrozona de Adensamento Controlado prevista no Plano Dire-
tor de Uberaba, destinadas aos usos e às atividades diversificadas, com
as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006), com possibilida-
de da aplicação da Outorga Onerosa ou Transferência do Direito de Cons-
truir;

II - uso residencial unifamiliar ou multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades comerciais e de serviços de pequeno, médio e

grande porte e de baixo impacto ambiental;
IV - atividades industriais de pequeno porte e de baixo impacto

ambiental;
V - número de pavimentos dependente da largura da via em que se

situe;
VI - definição de altura máxima para edificações, situadas nas

Áreas Especiais de Interesse Cultural;
VII - incentivo ao comércio e aos serviços nos imóveis tombados

ou inventariados com a conservação das edificações, mediante flexibilização
nas exigências para estacionamento de veículos;

VIII - maiores exigências para estacionamento, carga e descarga
de veículos nas áreas de saturação viária.

Parágrafo único - Quando as vias coletoras consideradas Zonas
de Comércio e Serviços 2 (ZCS 2) cruzarem ou estiverem contidas na Zona
de Comércio e Serviços 1 (ZCS 1), deverão ser considerados os parâmetros
de uso e intensidade de ocupação de Zona de Comércio e Serviços 1 (ZCS 1).

Art. 18 - Zonas de Comércio e Serviços 2 (ZCS 2) são áreas ou
lotes situados ao longo das vias coletoras nas Zonas Residenciais, de
Chácaras (exceto na Macrozona de Ocupação Restrita e Regularização
Especial) e Zonas Especiais de Interesse Social, destinadas aos usos e às
atividades diversificadas, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006), com possibilida-
de da aplicação da Outorga Onerosa ou Transferência do Direito de Cons-
truir;

II - uso residencial unifamiliar, multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades comerciais e de serviços de pequeno, médio e

grande porte e de baixo impacto ambiental;
IV - atividades industriais de pequeno e médio porte e de baixo

impacto ambiental;
V - número de pavimentos dependente da largura da via em que se

situe, exceto na Macrozona de Ocupação Restrita, nas Zonas de Chácaras
e nas Zonas Especiais de Interesse Social;

VI - maior taxa de ocupação do terreno para usos comercial, de
serviços e industrial, na Macrozona de Consolidação Urbana (exceto nas
áreas de saturação viária) e na Macrozona de Estruturação Urbana;

VII - maiores exigências para estacionamento e carga e descarga
de veículos nas áreas de saturação viária.

Subseção IV
Das Zonas Mistas

Art. 19 - Zonas Mistas 1 (ZM 1), são áreas ou lotes situados ao
longo das vias arteriais nas Zonas Residenciais, nas Zonas de Chácaras
(exceto na Macrozona de Ocupação Restrita e Regularização Especial), na
Zona de Comércio e Serviços 1 (ZCS1), na Zona Mista 2 (ZM2), e nas
Zonas Especiais de Interesse Social, destinadas aos usos diversificados,
com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006), com possibilida-
de da aplicação da Outorga Onerosa ou Transferência do Direito de Cons-
truir;

II - uso residencial unifamiliar, multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades comerciais e de serviços de pequeno, médio e

grande porte e de baixo ou médio impacto ambiental;
IV - atividades industriais de pequeno e médio porte e de baixo ou

médio impacto ambiental;
V - número de pavimentos dependente da largura da via em que se

situe, exceto na Macrozona de Ocupação Restrita, nas Zonas de Chácaras
e nas Zonas Especiais de Interesse Social;

VI - maior taxa de ocupação do terreno para usos comercial, de
serviços e industrial, na Macrozona de Consolidação Urbana (exceto nas
áreas de saturação viária) e na Macrozona de Estruturação Urbana;

VII - maiores exigências para estacionamento e carga e descarga
de veículos nas áreas de saturação viária.

§ 1o - Quando a via arterial considerada Zona Mista 1 (ZM 1) cruzar
ou estiver contida em Zona de Comércio e Serviços 1 (ZCS 1), deverão ser
considerados os parâmetros de uso da ZM 1 e os parâmetros para intensi-
dade de ocupação de ZCS 1.

§ 2o - Quando a via arterial considerada Zona Mista 1 (ZM 1) cruzar
ou estiver contida em Zona Mista 2 (ZM 2), deverão ser considerados os
parâmetros de uso e os parâmetros para intensidade de ocupação de da ZM 1.

Art. 20 - Zonas Mistas 2 (ZM 2), são áreas situadas nas Macrozonas
de Adensamento Controlado, Consolidação Urbana, Estruturação Urbana e
Ocupação Restrita, previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destina-
das aos usos diversificados, com as seguintes diretrizes:

I - potencial construtivo de acordo com a Macrozona Urbana em
que se situe, conforme Quadro dos Coeficientes de Aproveitamento do
Terreno, do Anexo II da Lei do Plano Diretor (Lei 359/2006), com possibilida-
de da aplicação da Outorga Onerosa ou Transferência do Direito de Cons-
truir;

II - uso residencial unifamiliar, multifamiliar horizontal ou vertical;
III - atividades comerciais e de serviços de pequeno, médio e

grande porte e de baixo impacto ambiental;
IV - atividades industriais de pequeno e médio porte e de baixo

impacto ambiental;
V - número de pavimentos dependente da largura da via em que se

situe, exceto na Macrozona de Ocupação Restrita;
VI - maior taxa de ocupação do terreno para usos comercial, de

serviços e industrial, na Macrozona de Consolidação Urbana (exceto nas
áreas de saturação viária) e na Macrozona de Estruturação Urbana;

VII - maiores exigências para estacionamento e carga e descarga
de veículos nas áreas de saturação viária.

Subseção V
Das Zonas Empresariais

Art. 21 - Zonas Empresariais 1 (ZEMP 1) são áreas situadas no
Distrito Industrial I, destinadas ao uso industrial de médio e grande porte
com baixo índice de poluição ambiental e para comércio e serviços comple-
mentares à atividade industrial, sendo proibido o uso residencial.

Art. 22 - Zonas Empresariais 2 (ZEMP 2) são áreas situadas no
Distrito Industrial II, destinadas ao uso industrial de médio e grande porte
com baixo índice de poluição ambiental e cujo processo produtivo não
necessite de água, e para comércio e serviços complementares à atividade
industrial, sendo proibido o uso residencial.

Art. 23 - Zonas Empresariais 3 (ZEMP 3) são áreas situadas no
Distrito Industrial III, destinadas ao uso industrial de médio e grande porte
e para comércio e serviços complementares à atividade industrial, sendo
proibido o uso residencial.

Art. 24 - A ocupação nas Zonas Empresariais 1, 2 e 3 (ZEMP 1,
ZEMP 2 e ZEMP 3) dependerá de consulta à Companhia de Desenvolvi-
mento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG.

Art. 25 - Zonas Empresariais 4 (ZEMP 4) são áreas definidas como
miniparques empresariais, situadas na Macrozona de Desenvolvimento
Econômico prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas aos
usos comercial, de serviços e industrial, de pequeno e médio porte, sendo
proibido o uso residencial.

Art. 26 - Zonas Empresariais 5 (ZEMP 5) são áreas definidas como
parques empresariais, situadas na Macrozona de Desenvolvimento Econô-
mico prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas aos usos
comercial, de serviços e industrial, de médio e grande porte, sendo proibido
o uso residencial.

Art. 27 - Zonas Empresariais 6A (ZEMP 6A) são áreas definidas
como Eixos de Desenvolvimento, conforme Lei do Plano Diretor de Uberaba,
situadas na Área Urbana definida na Lei do Perímetro Urbano, ao longo das
rodovias BR-050, BR-262 e Avenida Filomena Cartafina, destinadas a usos
diversificados, com as seguintes diretrizes:

I - instalação de atividades comerciais, de serviço e industriais de
pequeno e médio porte, sendo proibido o uso residencial;

II - médio potencial construtivo;
III - alta taxa de ocupação do terreno.

Art. 28 - Zonas Empresariais 6B (ZEMP 6B) são áreas definidas
como Eixos de Desenvolvimento, conforme Lei do Plano Diretor de Uberaba,
situadas na Área de Transição Urbana ou confrontantes com a zona rural,
ao longo das rodovias BR-050, BR-262, MG-427 e Avenida Filomena
Cartafina, destinadas a usos diversificados, com as seguintes diretrizes:

I - instalação de atividades comerciais, de serviço e industriais de
médio e grande porte, sendo proibido o uso residencial;

II - uso agrícola associado ao agronegócio;
III - baixo potencial construtivo;
IV - baixa taxa de ocupação do terreno.

Parágrafo único - A ocupação nas Zonas Empresariais 6B (ZEMP
6B) dependerá de consulta ao Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social de Uberaba - COMDESU.

Subseção VI
Das Zonas Especiais

Art. 29 - Zonas Especiais 1 (ZESP 1) são áreas definidas como
Macrozona de Ocupação Restrita, prevista na Lei do Plano Diretor de

Uberaba e situadas no entorno das Estações de Tratamento de Esgoto -
ETEs a serem implantadas em Uberaba, na Área Urbana ou de Transição
Urbana prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas aos usos
diversificados, com as seguintes diretrizes:

I - instalação de atividades comerciais, de serviço e industriais de
pequeno, médio e grande porte, especialmente depósitos;

II - médio potencial construtivo;
III - média taxa de ocupação do terreno.

Art. 30 - Zonas Especiais 2 (ZESP 2) são áreas situadas no cone
de ruído do Aeroporto de Uberaba, na Macrozona de Ocupação Restrita
prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, com a instalação de usos e
atividades sujeitos às determinações do órgão responsável pela normatização
do uso e ocupação do solo no entorno dos aeroportos, com as seguintes
diretrizes:

I - médio potencial construtivo;
II - parâmetros para afastamento frontal, lateral e de fundos iguais

aos das vias locais, conforme Quadro 3 do Anexo II desta Lei, e de
intensidade de ocupação iguais aos previstos para a Zona Residencial 2
(ZR 2), exceto no que as normas do órgão responsável pela normatização
do uso e ocupação do solo no entorno dos aeroportos dispuserem em
contrário.

Art. 31 - Zonas Especiais 3 (ZESP 3) são áreas definidas como
Macrozona de Desenvolvimento Econômico, prevista na Lei do Plano Dire-
tor de Uberaba, situadas no Parque Tecnológico, destinadas a usos diversi-
ficados, com parâmetros para intensidade de ocupação dependente de
projetos específicos.

Parágrafo único - A ocupação na ZESP 3 se dará de acordo com
critérios estabelecidos pelo órgão municipal responsável pelo desenvolvi-
mento econômico, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social de Uberaba (COMDESU) e o Conselho de Planejamento e
Gestão Urbana.

Art. 32 - Zonas Especiais 4 (ZESP 4) são áreas situadas em
Peirópolis, entre a área protegida pelo tombamento e o anel viário de
contorno projetado, com parâmetros para o uso e a ocupação previstos na
Lei Complementar no 186/2000, exceto no que esta Lei dispuser em contrário.

Subseção VII
Das Zonas Especiais de Interesse Social

Art. 33 - Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS 1) são
assentamentos já existentes ocupados por população em situação de
vulnerabilidade social, previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba, cujos
parâmetros para uso e intensidade de ocupação serão específicos e dife-
renciados, e definidos quando da sua regularização.

§ 1o - Compete ao Executivo Municipal delimitar as áreas de cada
uma das ZEIS 1, para regulamentar o uso e ocupação do solo, quando da
elaboração dos projetos para a sua regularização urbanística e fundiária.

§ 2o - Os requisitos para a regularização urbanística e fundiária
das ZEIS 1 encontram-se na Lei de Parcelamento do Solo Urbano de
Uberaba.

§ 3o - As áreas que porventura não foram delimitadas pela Lei do
Plano Diretor de Uberaba (Lei Complementar nº 359/2006) como ZEIS 1,
poderão ser delimitadas a qualquer tempo por ato do Executivo Municipal,
desde que se enquadrem na situação prevista no caput deste artigo, ouvido
o Conselho do Bem Estar Social e o Conselho de Planejamento e Gestão
Urbana.

Art. 34 - Zonas Especiais de Interesse Social 2A (ZEIS 2A) são
áreas para promoção de habitação de interesse social, situadas nas
Macrozonas de Consolidação Urbana, de Estruturação Urbana e de Ocupa-
ção Restrita ou nos Núcleos de Desenvolvimento, previstos na Lei do
Plano Diretor de Uberaba, destinadas predominantemente ao uso residencial,
com as seguintes diretrizes:

I - médio potencial construtivo;
II - uso residencial unifamiliar;
III - atividades de comércio e serviços preferencialmente de pe-

queno ou médio porte, voltados para o atendimento da vizinhança;
IV - atividades industriais de pequeno porte, de baixo impacto

ambiental e baixo incômodo à vizinhança.

Art. 35 - Zonas Especiais de Interesse Social 2B (ZEIS 2B) são
áreas para promoção de habitação de interesse social, situadas na Macrozona
de Adensamento Controlado previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba,
destinadas predominantemente ao uso residencial, com as seguintes dire-
trizes:

I - médio potencial construtivo;
II - uso residencial multifamiliar vertical;
III - atividades de comércio e serviços preferencialmente de pe-

queno ou médio porte, voltados para o atendimento da vizinhança;
IV - atividades industriais de pequeno porte, de baixo impacto

ambiental e baixo incômodo à vizinhança.

Art. 36 - Quando uma via arterial ou coletora cruzar uma Zona
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Especial de Interesse Social, prevalecerão os parâmetros para uso do solo
previstos, respectivamente, para Zona Mista 1 (ZM 1) e Zona de Comércio
e Serviços 2 (ZCS 2), devendo ser respeitados os parâmetros de intensida-
de de ocupação da Zona Especial de Interesse Social em que se situe.

Seção III
Das Áreas de Proteção Ambiental

Art. 37 - As Áreas de Proteção Ambiental de Uberaba compreendem:

I - faixas marginais de proteção de rios e córregos, mencio-
nadas na Lei do Parcelamento do Solo de Uberaba e outras estabelecidas
pela legislação aplicável;

II - áreas de entorno de nascentes, de covoais e solos
hidromórficos, estabelecidas pela legislação em vigor;

III - faixa marginal na largura de 30 (trinta) metros no entorno
dos  Distritos Industriais I, II e III, prevista na Lei do Parcelamento do Solo,
a partir dos limites dos respectivos distritos;

IV - faixa na largura de 50 (cinqüenta) metros no limite de
fundos dos Eixos de Desenvolvimento, conforme previsto na Lei do
Parcelamento do Solo;

V - outros cinturões verdes que venham a ser exigidos e
constituídos nas áreas urbanas;

VI - unidades de conservação instituídas e previstas pela Lei
do Plano Diretor de Uberaba;

VII - outras unidades de conservação e bens imóveis históri-
cos e culturais que venham a ser instituídos nas áreas urbanas;

VIII - outras áreas de interesse ambiental integrantes do Siste-
ma Ambiental Urbano, consideradas patrimônio natural, previstas na Lei do
Plano Diretor de Uberaba;

IX - bens imóveis históricos e culturais considerados como
patrimônio cultural, especialmente os inseridos em Áreas e Unidades Espe-
ciais de Interesse Cultural previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba;

X - áreas verdes definidas nos loteamentos, conforme Lei
do Parcelamento do Solo Urbano de Uberaba.

Art. 38 - As faixas marginais de proteção de rios e córregos, as
áreas de entorno das nascentes, e as áreas de solos hidromórficos e
covoais, citadas nos incisos I e II do artigo anterior desta Lei, serão
consideradas áreas não edificantes, e as florestas e demais formas de
vegetação natural nelas situadas serão consideradas de preservação per-
manente.

Art. 39 - São também consideradas não edificantes as faixas
marginais aos Distritos Industriais I, II e III e as faixas no limite de fundos
dos Eixos de Desenvolvimento, citados nos incisos III e IV do artigo 37
desta Lei, sendo admitido apenas o uso de reflorestamento.

Art. 40 - As unidades de conservação instituídas e a serem insti-
tuídas mencionadas nos incisos VI e VII do artigo 37 desta Lei, deverão ter
os usos e a ocupação regulamentados nos planos de manejo que vierem a
ser elaborados e implementados pelos órgãos tutelares das unidades.

Parágrafo único - Enquanto não forem elaborados e implementados
os planos de manejo das unidades de conservação citadas no caput deste
artigo, serão admitidas:

I - usos e atividades de recreação, lazer e reflorestamento, nas
unidades de conservação de proteção integral, ficando proibida qualquer
edificação que não se destine aos usos previstos, atendidos os planos de
manejo e consultados os órgãos tutelares das unidades;

II - usos e atividades e parâmetros de intensidade de ocupação
previstos para a Zona Urbana em que se situe, nas unidades de conserva-
ção de uso sustentável, consultado o Conselho Gestor da Unidade de
Conservação.

Art. 41 - Nas áreas de interesse ambiental mencionadas no inciso
VIII do artigo 37 desta Lei, serão admitidos usos e atividades de recreação,
lazer e reflorestamento, ficando proibida qualquer edificação que não se
destine aos usos previstos, atendidas as normas próprias de cada uma das
áreas e consultados o órgão responsável pela proteção ambiental e o Grupo
de Trabalho Executivo do Plano Diretor.

Parágrafo único - Quando as áreas de interesse ambiental referi-
das no caput deste artigo, forem cobertas total ou parcialmente com vege-
tação natural ou possuírem nascentes, lagos, lagoas, reservatórios natu-
rais ou artificiais ou cursos d'água, deverão ser atendidas às disposições
previstas na legislação aplicável.

Art. 42 - O uso e a ocupação nas Áreas e Unidades de Especial
Interesse Cultural serão submetidos às normas e regulamentos previstos
pela legislação em vigor, assim como as normas e os regulamentos previstos
pelos órgãos tutelares e o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de
Uberaba - CONPHAU, obedecidas às disposições contidas nesta Lei.

Parágrafo único - Qualquer modificação no uso e na edificação
nos imóveis incluídos como Unidade Especial de Interesse Cultural na Lei
do Plano Diretor de Uberaba ou considerados bens tombados ou inventariados
pelos órgãos de proteção cultural, deverá ser submetida à apreciação
especial pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de
Uberaba - CONPHAU.

CAPÍTULO III
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Seção I
Dos Usos e Atividades

Art. 43 - Considera-se para aplicação das normas de uso e ocupa-
ção do solo nas Zonas Urbanas, os seguintes usos:

I - residencial, destinado à moradia de caráter permanente, poden-
do ser:

a) unifamiliar, quando na gleba ou no lote for implantada
apenas 1 (uma) unidade residencial;

b) multifamiliar horizontal, quando na gleba ou no lote forem
implantadas 2 (duas) ou mais unidades residenciais independentes, em
edificações contíguas ou não, caracterizando um condomínio horizontal,
com a unidade autônoma igual ao lote mínimo permitido para a Zona em que
se situe;

c) multifamiliar vertical, quando na gleba ou no lote forem
implantadas 2 (duas) ou mais unidades residenciais independentes, em
edificações superpostas e justapostas;

II - comercial, destinado à venda de mercadorias, compreendendo:

a) comércio varejista;
b) comércio atacadista;

III - de serviços, destinado à prestação de serviços e apoio às
atividades comerciais e industriais, compreendendo:

a) atividades comunitárias e sociais;
b) auxiliares de atividades econômicas;
c) entidades de classe, sindicais e órgãos de previdência;
d) entidades desportivas e recreativas;
e) instituições científicas, culturais, tecnológicas e filosóficas;
f ) instituições de crédito, seguro, capitalização, comércio e

administração de valores imobiliários e imóveis;
g) instituições religiosas;
h) organizações cívicas, políticas e de defesa do interesse

coletivo;
i) serviços de alojamento e alimentação;
j) serviços de diversão e comunicação;
k) serviços de educação;
l) serviços de interesse público;
m) serviços de reparação e conservação;
n) serviços de saúde;
o) serviços pessoais e domiciliares;
p) serviços técnico-profissionais;
q) outros serviços;

IV - misto, que agrupa em uma mesma edificação ou num conjun-
to integrado de edificações em um mesmo lote, 2 (duas) ou mais categorias
de uso, sendo uma delas de uso residencial;

V - misto diversificado, que agrupa em uma mesma edificação
atividades de usos diferenciados, exceto o uso residencial;

VI - industrial, destinado à extração, beneficiamento, desdobra-
mento, transformação, manufatura, montagem, manutenção ou guarda de
matérias-primas ou mercadorias de origem mineral, vegetal ou animal;

VII - agropecuário, de extrativismo e atividades afins, destinado
ao cultivo e à criação de animais desde que compatíveis com a área
urbana.

§ 1o - As atividades de uso comercial, de serviços e industrial
poderão ser:

I - de pequeno porte, quando a área total para desenvolvimento da
atividade (área útil) for igual ou menor do que 150m2 (cento e cinqüenta
metros quadrados);

II - de médio porte, quando a área total para desenvolvimento da
atividade (área útil) for maior que 150m² (cento e cinqüenta metros quadra-
dos) e igual ou menor que 350m2 (trezentos e cinqüenta metros quadrados);

III - de grande porte, quando a área total para desenvolvimento da
atividade (área útil) for maior do que 350m2 (trezentos e cinqüenta metros
quadrados).

§ 2o - A instalação de qualquer atividade de uso industrial - de
pequeno, médio ou grande porte - ocorrerá mediante autorização expedida
pela Câmara Técnica do COMAM - Conselho Municipal de Meio Ambiente,
responsável pela análise da atividade, tendo como referência as disposi-
ções desta Lei e da legislação ambiental aplicável.

Art. 44 - Os empreendimentos e atividades modificadoras do meio
ambiente, segundo o porte e potencial poluidor, poderão estar sujeitos a
licenciamento ambiental, em conformidade com o que determina a Delibe-
ração Normativa n.º 74, de 09 de setembro de 2004, ou as que lhe sucederem.

Parágrafo único - Ainda que considerados de impacto ambiental
não significativo, e não sujeitos ao licenciamento ambiental, caso enqua-
dradas na referida Deliberação Normativa, as atividades se sujeitarão à
autorização de funcionamento pelo órgão ambiental competente.

Art. 45 - Para efeito de localização nas Zonas Urbanas, as ativida-
des dos usos comercial, de serviços e industrial serão enquadradas, de
acordo com a zona para desenvolvimento da atividade e com a sua nature-

za, no Quadro 2 do Anexo II desta Lei.

§ 1o - O uso misto será admitido nas Zonas Urbanas em que seja
permitido tanto implantar o uso residencial quanto instalar as atividades dos
demais usos correspondentes.

§ 2o - O uso misto diversificado será admitido nas Zonas Urbanas
em que seja permitida a instalação das atividades dos usos correspondentes.

§ 3o - Serão permitidas em quaisquer das Zonas Urbanas, a
instalação de empresa com endereço fiscal na residência do proprietário e
com atividade externa, e da atividade do profissional liberal, desde que não
provoquem impacto ambiental de qualquer natureza e incômodo à vizinhança.

§ 4o - Será proibido o uso misto, quando agrupar atividades gera-
doras de impacto ambiental significativo.

§ 5o - Novas atividades que surgirem serão analisadas e enqua-
dradas, conforme similaridade de funcionamento ou processo produtivo
com aquelas previstas no Quadro 2 do Anexo II desta Lei, sendo ouvido o
Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor, previsto no Plano Diretor de
Uberaba, quando não for possível verificar a citada similaridade.

Seção II
Da Intensidade de Ocupação

Subseção I
Dos Parâmetros Urbanísticos para Ocupação

Art. 46 - Consideram-se os seguintes parâmetros urbanísticos
para o controle da intensidade da ocupação nas Zonas Urbanas de Uberaba:

I - área mínima do lote;
II - testada mínima do lote;
III - número máximo de pavimentos;
IV - altura máxima da edificação;
V - taxa de ocupação máxima do terreno;
VI - afastamentos mínimos da edificação, compreendendo:

a) afastamento frontal;
b) afastamentos laterais;
c) afastamento de fundos;

VII - taxa de permeabilidade mínima do terreno;
VIII - coeficientes de aproveitamento do terreno, conforme defini-

dos na Lei do Plano Diretor, correspondente a mínimo, básico e máximo.

Parágrafo único - Os parâmetros urbanísticos para controle da
intensidade de ocupação para as Zonas Urbanas estão estabelecidos no
Quadro 1, do Anexo II desta Lei.

Art. 47 - Para definição da área máxima a ser edificada por lote,
será considerado o resultado mais restritivo, levando-se em conta o coefi-
ciente máximo de aproveitamento, a taxa máxima de ocupação e o número
máximo de pavimentos.

Art. 48 - A altura máxima da edificação será exigida nas seguintes
situações:

I - para imóveis situados em Áreas ou Unidades Especiais de
Interesse Cultural, previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba, deverá ser
apresentada solução arquitetônica neutra, com número de pavimentos que
não interfiram na visibilidade, na visão em perspectiva e na ambiência do
bem tombado, ouvidos o Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor e o
Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba -
CONPHAU;

II - para edículas, onde a altura máxima permitida será igual a
7,00m (sete metros).

Parágrafo único - A altura máxima da edificação será contada a
partir do nível mais alto da via de acesso à edificação em frente à testada
do lote até o ápice do elemento mais elevado da edificação.
Subseção II
Do Coeficiente de Aproveitamento do Terreno

Art. 49 - Para o cálculo do coeficiente de aproveitamento do
terreno considera-se a área total construída excetuando-se:

I - marquises, com a projeção máxima definida no Código de
Obras e Edificações de Uberaba;

II - varandas abertas, com até 1,50m (um metro e cinqüenta
centímetros) de largura, em todo o plano da fachada;

III - saliências, quebra-sóis e elementos decorativos, com largura
de até 0,50m (cinqüenta centímetros), desde que:

a) sejam internas ao lote;
b) não se projetem sobre logradouros públicos;

IV - rampas e escadas, desde que descobertas;
V - guaritas, muros e jardins;
VI - pérgolas e caramachões ;
VII - 2 (dois) pavimentos para garagem, exceto nos edifícios-

garagem e nos imóveis de uso residencial unifamiliar;
VIII - pavimento de pilotis, com área construída fechada equiva-

lente a até 30% (trinta por cento) da área construída do pavimento tipo,
destinado a lazer e de uso comum, em imóveis de uso residencial multifamiliar
vertical;
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IX - pavimento de cobertura, com área construída fechada equiva-

lente a até 30% (trinta por cento) da área construída do pavimento tipo,
destinado a lazer e de uso comum, em imóveis de uso residencial multifamiliar
vertical;

X - subsolo, destinado a garagem ou área de serviços;
XI - locais para acondicionamento de lixo;
XII - locais para instalação de gás, instalação elétrica ou para outro

tipo de instalação;
XIII - reservatório de água;
XIV - garagem coberta, isolada da edificação principal, com até

15,00m².

Parágrafo único - Será considerado incluído para o cálculo do
coeficiente de aproveitamento do terreno, o excedente às áreas menciona-
das nos incisos I a IV do caput deste artigo.

Art. 50 - Serão admitidos coeficientes de aproveitamento do terre-
no máximos nos imóveis situados na Macrozonas de Adensamento Contro-
lado, exceto nas áreas sujeitas a inundação, de saturação viária e de
preservação do patrimônio histórico e artístico de Uberaba, e na Macrozona
de Consolidação Urbana, exceto nas áreas de saturação viária, com a
aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir ou da Transferência
do Direito de Construir, de acordo com disposições previstas na Lei do
Plano Diretor de Uberaba e nesta Lei.

Art. 51 - Nas Zonas Urbanas definidas nesta Lei, os coeficientes
de aproveitamento do terreno serão variáveis, de acordo com a Macrozona
Urbana prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, em que se situem, de
acordo com as dimensões dos imóveis, e de acordo com os padrões de
adensamento desejáveis para a Zona Urbana específica.

Subseção III
Do Número Máximo de Pavimentos

Art. 52 - Para os imóveis situados em Zonas Urbanas onde se
admite mais de 4 (quatro) pavimentos na edificação, o número máximo de
pavimentos será proporcional à largura da via em que se situem.

Art. 53 - No cálculo do número máximo de pavimentos será obser-
vada a seguinte fórmula:

I - NPmáx = Lvia, onde:
                        X

a) NPmáx é o número máximo de pavimentos admitido;
b) Lvia é a largura da via em que se situa o imóvel;
c) X é o índice a ser aplicado na fórmula de acordo com a

largura da via.

II - Quando a largura da via (Lvia) for inferior ou igual a 12,00m
(doze metros), o índice a ser aplicado (X) será igual a 3 (três).

III - Quando a largura da via (Lvia) for superior a 12,00m (doze
metros) e inferior ou igual a 18,00m (dezoito metros), o índice a ser aplicado
(X) será igual a 1,5 (um e meio).

IV - Quando a largura da via (Lvia) for superior a 18,00m (dezoito
metros), o índice a ser aplicado (X) será igual a 1 (um).

V - Para o caso de divisão numérica inexata, será adotado:

a) o número inteiro imediatamente inferior, para dígitos en-
tre 0,1 (um décimo) e 0,5 (meio) exclusive;

b) o número inteiro imediatamente superior, para dígitos
iguais ou maiores que 0,5 (meio).

VI - Considera-se largura da via para efeito do cálculo do número
máximo de pavimentos, a distância entre os alinhamentos prediais dos
imóveis fronteriços, sendo adotada a média ponderada da largura da via em
frente à testada do lote, no caso de largura variável.

Art. 54 - No caso de lote com testada para mais de uma via, para
o cálculo do número máximo de pavimentos, será adotada como largura da
via (Lvia) a via de maior largura.

Art. 55 - No caso de lote com testada para áreas verdes e praças,
para o cálculo do número máximo de pavimentos, será adotada como
largura da via (Lvia) 2 (duas) vezes a distância entre o alinhamento do lote
ao eixo da pista de rolamento da via em que se situe.

Art. 56 - No caso de lote com testada voltada para trevos e
rotatórias, para o cálculo do número máximo de pavimentos, será adotada
como largura da via (Lvia) 2 (duas) vezes a distância entre o alinhamento do
lote até o ponto de tangência do trevo ou rotatória.

Art. 57 - No caso de lote com testada voltada para o retorno em
vias sem saída (cul-de-sac), para o cálculo do número máximo de pavimen-
tos, será adotada como largura da via (Lvia), a distância entre os alinha-
mentos prediais da referida via.

Art. 58 - Para número de pavimentos da edificação igual ou inferior
a 4 (quatro) pavimentos, serão exigidas:

I - área mínima do lote de 250m² (duzentos e cinqüenta metros
quadrados);

II - testada mínima do lote de 10,00m (dez metros).

Art. 59 - Para número de pavimentos da edificação superior a 4
(quatro) pavimentos, serão exigidas:

I - área mínima do lote de 450m² (quatrocentos e cinqüenta metros
quadrados);

II - testada mínima do lote de 15,00m (quinze metros).
Art. 60 - Nos lotes de esquina, nas interseções de vias com parâmetros
diferenciados para o número máximo de pavimentos, prevalecem os
parâmetros que permitem o maior número de pavimentos.

Subseção IV
Da Taxa de Ocupação Máxima do Terreno

Art. 61 - Não serão computados no cálculo da taxa de ocupação
máxima do terreno:

I - beirais com até 1,00m (um metro) de largura;
II - elementos de fachada com largura inferior a 0,50m (cinqüenta

centímetros);
III - pergolados;
IV - piscinas, exceto na Macrozona de Adensamento Controlado.

Art. 62 - Nas Zonas de Comércio e Serviços e Mistas, situadas na
Macrozona de Estruturação Urbana e na Macrozona de Consolidação Urba-
na, exceto nas áreas de saturação viária, serão permitidas taxas de ocupa-
ção máximas do terreno diferenciadas para os usos residenciais em relação
aos demais usos.

Subseção V
Dos Afastamentos Mínimos da Edificação

Art. 63 - Desde que observadas as disposições da legislação
vigente aplicável, será permitida a construção nos afastamentos frontal,
laterais ou de fundos da edificação:

I - beirais, distanciados, pelo menos, 0,70m (setenta centímetros)
das divisas do lote;

II - marquises e elementos de fachada com largura inferior a
0,50m (cinqüenta centímetros);

III - varandas em balanço com largura, no máximo, de 1,50m (um
metro e cinqüenta centímetros), afastadas das divisas do lote, no mínimo,
de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), incluindo qualquer elemento
ou partes do seu guarda-corpo;

IV - subsolo, para garagem e área de serviços, com solução
técnica adequada para escoamento das águas pluviais, obedecida taxa de
ocupação máxima da Zona Urbana em que se situe;

V - guarita para segurança, desde que com área total construída
inferior a 10,00m2 (dez metros quadrados).

Art. 64 - Na edificação de edículas, sendo assim consideradas as
edificações secundárias de pequeno porte, deverão ser observadas as
seguintes exigências quanto aos afastamentos mínimos:

I - atendimento ao afastamento frontal estabelecido para a Zona
Urbana em que se situe, exceto para guaritas de segurança;

II - afastamentos laterais e de fundos de, no mínimo, 1,50m (um
metro e cinqüenta centímetros) para empenas com vãos de ventilação e
iluminação total, sendo que de, no mínimo, 2,00m (dois metros) quando for
destinado compartimentos de permanência prolongada;

III - dispensa dos afastamentos laterais e de fundos nas
edificações sem vãos de iluminação e ventilação.

Art. 65 - Nas Zonas de Comércio e Serviços 1 e 2 (ZCS 1 e 2),
Zonas Mista 1 e 2 (ZM 1 e 2),  Zona Residencial 2 e 3 (ZR 2 e 3), Área
Especial de Interesse Cultural (AEIC) e Zona Especial 2 (ZESP 2), os
afastamentos mínimos permitidos serão correspondentes ao número de
pavimentos da edificação e as classes viárias das vias em que situem, de
acordo com o Quadro 3, no Anexo II, desta Lei.

Art. 66 - Serão isentos de afastamentos laterais ou de fundos, em,
no máximo, 2 (duas) das divisas do terreno, os imóveis situados em ZR2,
ZR3, ZM1, ZM2, AEIC, ZCS1, ZCS2, ZESP2, desde que tenham até 4
(quatro) pavimentos, sendo que nas outras divisas o afastamento mínimo
obrigatório é de 1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros).

§ 1o - Se voltados para o afastamento de fundos existirem com-
partimentos de permanência prolongada, o afastamento mínimo obrigatório
será de 2,0 m (dois metros), para edificações de até 4 (quatro) pavimentos.

§ 2o - Para imóveis situados nas demais Zonas Urbanas onde são
permitidos mais de 4 (quatro) pavimentos, os afastamentos lateral e de
fundos mínimos serão de acordo com o Quadro 3, do Anexo II desta Lei, em
função do número de pavimentos.

Art. 67 - Serão isentos de afastamento frontal, os imóveis de uso
não residencial, com até 4 (quatro) pavimentos, situados em vias locais
inseridas nas Zonas Residencial 2 e 3 (ZR 2 e 3), na Zona Mista 2 (ZM 2),
e na Área Especial de Interesse Cultural (AEIC) e Zona Especial 2 (ZESP 2).

Parágrafo único - Nos imóveis de uso não residencial, menciona-
dos no caput deste artigo, o afastamento frontal mínimo corresponderá à
complementação da medida de 2,50m (dois metros e cinqüenta centíme-
tros) na largura do passeio existente, contada a partir do meio-fio.

Art. 68 - Nas Zonas Especiais de Interesse Social 2A (ZEIS 2A) e
2B (ZEIS 2B), serão isentos de afastamento frontal qualquer imóvel que
não apresente vãos de iluminação e ventilação voltados para a via.

Parágrafo único - Caso haja abertura de vãos, o afastamento
frontal mínimo é de 1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros).

Art. 69 - Nos imóveis de uso não residencial, com até 4 (quatro)
pavimentos, situados nas vias locais inseridas nas Zonas de Comércio e
Serviços 1 (ZCS 1), o afastamento frontal mínimo corresponderá à
complementação da medida de 3,00m (três metros) na largura do passeio
existente, contada a partir do meio-fio.

Parágrafo único - Quando a ZCS2 estiver inserida em ZM2, ZR2,
ZR3, ZCH2, ZCH3, ZEIS e AEIC, o afastamento mínimo frontal para
imóveis de uso não residencial, também corresponderá à complementação
da medida de 3,0 m (três metros) na largura do passeio, contada a partir do
meio-fio.

Art. 70 - Nos imóveis de uso não residencial situados na Zonas
Mista 1, o afastamento frontal mínimo obrigatório corresponderá à 5,00m
(cinco metros), a partir do alinhamento, para edificações de até 4 (quatro)
pavimentos.

Parágrafo único - Quando a ZM1 estiver inserida em ZCS1, ZM2,
ZR2, ZR3, AEIC, ZCH2, ZCH3 e ZEIS, o afastamento mínimo frontal para
imóveis de uso não residencial, também corresponderá à 5,00m (cinco
metros), a partir do alinhamento, para edificações de até 4 (quatro) pavi-
mentos.

Art. 71 - Para edificações de uso residencial situadas em ZR2,
ZR3, ZCS1, ZCS2, ZM1, ZM2, AEIC, ZESP2, o afastamento frontal míni-
mo obrigatório corresponderá à 3,00m (três metros), a partir do alinhamen-
to, para edificações de até 4 (quatro) pavimentos.

Art. 72 - Para imóveis situados nas Zonas Urbanas onde são
permitidos mais de 4 (quatro) pavimentos independente do tipo de uso, o
afastamento frontal mínimo a ser atendido é o que consta no Quadro 3 do
Anexo II desta Lei.

Art. 73 - Nos imóveis de uso misto, as partes destinadas ao uso
residencial terão os mesmos parâmetros para afastamentos mínimos pre-
vistos para as edificações de uso residencial exclusivo e as partes destina-
das aos demais usos, atenderão os parâmetros previstos para as edificações
de uso não residencial.

Art. 74 - O afastamento frontal mínimo em cada uma das
edificações de unidade autônoma situada em condomínios urbanísticos
deverá ser igual ao previsto para a Zona Urbana em que se situe, indepen-
dentemente da unidade predial estar voltada para logradouro público ou para
via de circulação interna.

Parágrafo único - Os afastamentos laterais e de fundos mínimos
entre edificações de unidades autônomas distintas nos condomínios urba-
nísticos, obedecerá ao cálculo da soma dos afastamentos laterais e de
fundos mínimos exigidos para 2 (dois) imóveis contíguos para a Zona
Urbana em que se situe o empreendimento.

Subseção VI
Da Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno

Art. 75 - A taxa de permeabilidade do terreno mínima exigida será de:

I - 15% (quinze por cento) de área livre para imóveis com terreno
com área igual ou inferior a 500m2 (quinhentos metros quadrados);

II - 20% (vinte por cento) de área livre para imóveis com terreno
com área superior a 500m2 (quinhentos metros quadrados).

Parágrafo único - Estarão isentos da taxa de permeabilidade do
terreno mínima os imóveis que apresentarem solução técnica que viabilize
a infiltração das águas pluviais, devidamente aprovado na concessionária
responsável pelo abastecimento de água e esgoto, e conforme modelo a
ser definido por regulamentação.

Art. 76 - Para qualquer edificação, reforma, acréscimo ou regula-
rização nos imóveis situados na Macrozona de Adensamento Controlado,
prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, será exigida a execução de
poço de infiltração das águas pluviais, que poderá ser executado dentro do
lote ou no passeio em frente ao lote, mediante consulta à concessionária
responsável pelo abastecimento de água e esgoto.

Seção III
Das Vagas para Veículos

Art. 77 - Serão exigidas vagas para veículos, nas novas edificações
e naquelas onde houver mudança de uso, tendo sido reformadas ou não,
segundo os usos e as atividades, de acordo com o Quadro 4, no Anexo II
desta Lei.

Parágrafo único - Nos imóveis reformados sem mudança de uso,
mas com acréscimo de área, as exigências de vagas para veículos deve-
rão atender ao tipo de uso conforme o Quadro 4, do Anexo II desta Lei,
sendo considerada a área total após o acréscimo.

Art. 78 - Quando aplicáveis, as exigências de vagas para veículos
deverão ser atendidas, no interior do lote considerado.

§ 1º - Admite-se o cumprimento das exigências de vagas para
veículos externamente ao lote, distante, no máximo, 150m (cento e cin-
qüenta metros) do imóvel, nas seguintes situações:

I - imóveis reformados sem mudança de uso, mas com acréscimo
de área;
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II - imóveis com mudança de uso, reformados ou não;
III - imóveis situados nas Áreas ou Unidades Especiais de Interes-

se Cultural, previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba.

§ 2º - Em virtude das características do logradouro e, com base
em parecer técnico do Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor, essa
distância poderá ser majorada.

§ 3o - O cumprimento da exigência mencionada no caput se dará
em lote próprio ou arrendado, com duração do contrato pelo mesmo de
duração da atividade do lote considerado.

Art. 79 - As vagas para veículos poderão ser condominiais, sendo
obrigatória a demarcação das vagas.

Art. 80 - Considera-se para dimensionamento das vagas para
veículos, as áreas mínimas por veículo previstas no Código de Obras e
Edificações de Uberaba.

Parágrafo único - No cálculo do dimensionamento das vagas para
veículos deverão ser atendidas as exigências previstas pela legislação
federal aplicável relativa à acessibilidade.

Art. 81 - Nos imóveis com 2 (duas) ou mais testadas, o acesso
para as vagas dos veículos deverá ser feita pela via de menor nível
hierárquico.

Art. 82 - Nos condomínios urbanísticos, o número de vagas para
veículos para cada unidade autônoma será na proporção exigida para cada
um dos imóveis situados na Zona Urbana em que se situem, e de acordo
com os usos e atividades previstos no Quadro 4, no Anexo II desta Lei.

Seção IV
Das Instalações Especiais

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 83 - Instalações especiais são equipamentos potencialmente
causadores de interferência ambiental negativa e de risco ao bem-estar e à
saúde da população, quer sejam públicas ou privadas.

Parágrafo único - Consideram-se instalações especiais:

I - estações de radiocomunicação dos serviços de telecomunica-
ções;

II - torres de transmissão de alta tensão.

Art. 84 - Para autorização de instalações especiais nas unidades
de conservação e nas áreas de entorno de bens tombados e inventariados,
deverão ser ouvidos os órgãos de tutela federal, estadual ou municipal
competentes.

Art. 85 - A implantação das instalações especiais deverá ser feita
em obediência aos princípios e normas federais, estaduais e municipais
pertinentes à matéria.

CAPÍTULO IV
DA APLICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I
Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 86 - Para obter as licenças ou autorizações para construção,
ampliação ou funcionamento, sujeitam-se ao Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV), os seguintes empreendimentos e atividades:

I - comércio de produtos alimentícios, com área útil igual ou
superior a 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados);

II - comércio atacadista e depósitos com área útil igual ou
superior a 2.000m2 (dois mil metros quadrados), em Zona Mista 1 (ZM 1),
Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS 2) ou Zonas Empresariais 6A e 6B
(ZEMP 6A e ZEMP 6B);

III - comércio e reciclagem de sucata e ferro velho, exceto na
Zona Especial 1 (ZESP 1);

IV - comércio de explosivos com armazenamento;
V - outros tipos de comércio e serviços com área útil igual ou

superior a 4.500m2  (quatro mil e quinhentos metros quadrados);
VI - depósitos ou postos de revenda de gás com 3.000 (três

mil) botijões ou mais ou 39.000kg (trinta e nove mil quilos) de peso em gás
liquefeito de petróleo - GLP (classes 4 e 5);

VII - edificações de segurança pública;
VIII - estabelecimentos de ensino, e escolas especiais;
IX - estabelecimentos de recreação e desportos com área útil

superior a 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados);
X - hospital;
XI - hotel ou motel com área útil igual ou superior a 2.500m2

(dois mil e quinhentos metros quadrados);
XII - templo e locais de culto em geral com área útil superior a

1.500m2 (um mil e quinhentos metros quadrados);
XIII - postos de abastecimento de combustíveis para veículos

e de serviços;
XIV - empreendimentos edificados localizados em terreno com

área superior a 2ha (dois hectares);
XV - empreendimentos de parcelamento do solo, localizados

em terreno com área igual ou superior a 25ha (vinte e cinco hectares);
XVI - empreendimentos com área total de construção superior

a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados);
XVII - casas noturnas, danceterias, casas de shows, casas de

festas, eventos e espetáculos e boliche;
XVIII - garagens e estacionamentos para mais de 50 (cinqüenta)

veículos, em Zona de Comércio e Serviços 1 e 2 (ZCS 1 e ZCS 2) e em
Zonas Mistas 1 e 2 (ZM 1 e ZM 2);

XIX - edifícios-garagem comerciais;
XX - funerária com salão para velórios;
XXI - empreendimentos comerciais, industriais e de serviços

com demanda por número de vagas de estacionamento superior a 100
(cem), de acordo com as exigências do Quadro 4, do Anexo II desta Lei;

XXII - venda e guarda de máquinas e equipamentos pesados
agrícolas e de construção, exceto nas Zonas Empresariais 6A  e 6B (ZEMP
6A e ZEMP 6B);

XXIII - cemitério, terminais rodoviário, aéreos, ferroviários e de
carga.

Art. 87 - Sujeitam-se à análise do Grupo de Trabalho Executivo do
Plano Diretor, que verificará a necessidade da apresentação do Estudo
Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), para obterem as licenças ou auto-
rizações para construção, ampliação ou funcionamento, as seguintes ativi-
dades:

I - comércio atacadista e depósitos com área útil igual ou
superior a 1.000m2 (hum mil metros quadrados) e inferior a 2.000m2 (dois
mil metros quadrados), em Zona Mista 1 (ZM 1), Zona de Comércio e
Serviços 2 (ZCS 2) ou Zonas Empresariais 6A e 6B (ZEMP 6A e ZEMP 6B);

II - hotel, motel ou alojamentos especializados e similares
com área útil igual ou superior a 1.000m2 (hum mil metros quadrados) e
inferior a 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados);

III - clínicas veterinárias com internação ou hotel para animais;
IV - templo e locais de culto em geral com área edificada

superior a 350m2 (trezentos e cinqüenta metros quadrados) e inferior a
1.500m2 (um mil e quinhentos metros quadrados);

V - academias de ginástica, lutas, quadras de esportes e
similares;

VI - cinemas e teatros;
VII - garagens de ônibus, transportadoras com garagem e

empresas de locação ou venda de veículos automotivos;
VIII - clubes esportivos e estádios;
IX - serralheria, marmoraria, marcenaria, serraria, carpintaria,

jateadora, fabrica de pré-moldados, depósito de materiais de construção
com material grosso, exceto quando situados nas Zonas Empresariais e na
Zona Especial 1 (ZESP 1);

X - oficina mecânica com funilaria e pintura, exceto quando
situados nas Zonas Empresariais e na Zona Especial 1 (ZESP 1);

XI - outros tipos de estabelecimentos de comércio e serviços
com área edificada igual ou superior a 2.500m2 (dois mil e quinhentos
metros quadrados);

XII - instalações especiais, conforme definidas no artigo 83
desta Lei;

XIII - clínicas de recuperação e saúde nas Zonas de Chácaras
2 e 3 (ZCH 2 e ZCH3) ;

XIV - parques de diversões, circos;
XV - jardim botânico, zoológico, aquários;
XVI - edificações institucionais como prefeitura, centro admi-

nistrativo, câmara municipal, unidades do poder judiciário, fóruns, tribunais,
órgãos e entidades federais, estaduais e municipais;

XVII - lanchonetes, bares, restaurantes e similares.

§ 1O - Na verificação da necessidade da apresentação do Estudo
Prévio de Impacto de Vizinhança, o Grupo de Trabalho Executivo do Plano
Diretor observará o potencial impacto causado pela implantação da ativida-
de sujeita à análise, em relação a:

I - sobrecarga na infra-estrutura urbana;
II - diminuição do dinamismo das atividades produtivas locais;
III - alterações no ambiente urbano.

§ 2O - O prazo para deliberação sobre a necessidade da apresen-
tação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança será de 45 (quarenta e
cinco) dias.

Art. 88 - A exigência do EIV não elimina a necessidade do Estudo
Prévio de Impacto Ambiental (EIA), nem de qualquer outra análise ou
licença ou autorização exigida para realização da atividade ou instalação do
empreendimento.

Parágrafo único - As informações contidas no Estudo Prévio de
Impacto Ambiental (EIA), quando exigido pelo órgão estadual competente,
formulado para o mesmo empreendimento ou atividade será aceito pelo órgão
municipal competente em relação aos pontos comuns exigidos pelo EIV.

Subseção II
Das Medidas Atenuantes e Compensatórias

Art. 89 - O Município poderá condicionar a expedição da licença ou
autorização do empreendimento ou atividade sujeita ao Estudo Prévio de
Impacto de Vizinhança ao cumprimento de medidas atenuantes e compen-

satórias que minimizem os impactos urbanos.

Parágrafo único - A implantação e, conforme o caso, a manuten-
ção das medidas atenuantes e compensatórias será feita às expensas do
interessado no licenciamento, no prazo indicado no ato de aprovação, sob
pena de:

I - não expedição da licença ou da autorização para funcionamento
ou do habite-se, caso a implantação das medidas atenuantes e compensa-
tórias seja condição prévia para esses atos;

II - multa aplicável simultaneamente a qualquer outra penalidade,
cujo valor será equivalente ao valor cobrado pela infração correspondente
à ausência de licença para construção;

III - embargo da obra, após 30 (trinta) dias do decurso do prazo
exigido para cumprimento da medida compensatória ou atenuante;

IV - suspensão das atividades, após 30 (trinta) dias do decurso do
prazo para cumprimento da obrigação ou da descontinuidade na manuten-
ção da medida exigida;

V - cassação da licença, após 60 (sessenta) dias do decurso do
prazo para o cumprimento da obrigação ou da descontinuidade na manuten-
ção da medida exigida.

Art. 90 - No licenciamento ou na autorização de empreendimentos
e atividades submetidas ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança pode-
rão ser exigidas uma ou mais das seguintes medidas compensatórias,
quando potencial causador de:

I - aumento no adensamento populacional:

a) implantação de praça ou área verde;
b) construção de creche;
c) construção de escola de ensino fundamental;
d) construção de outro equipamento comunitário;

II - diminuição do dinamismo das atividades produtivas locais:

a) reserva de postos de trabalho para a população local
dentro do empreendimento;

b) recolocação do profissional em postos de trabalho para
pessoas afetadas;

c) cota de produtos locais a serem comercializados no novo
estabelecimento;

d) reciclagem profissional para as pessoas afetadas;

III - sobrecarga na infra-estrutura urbana:

a) investimentos no sistema viário local (construção de
obras-de-arte, abertura ou alargamento de vias);

b) facilitação na circulação de veículos e pedestres
(melhorias na sinalização do trânsito, execução de abrigos em paradas de
transportes coletivos, aumento no número de vagas para estacionamento
e nas áreas para carga e descarga de mercadorias e embarque e desembar-
que de passageiros);

c) reciclagem de resíduos sólidos;

IV - alterações no ambiente urbano:

a) diminuição na área construída permitida por esta Lei;
b) reserva de área verde ou coletiva no interior do empreen-

dimento ou estabelecimento;
c) isolamento acústico;
d) recuos ou alterações na fachada frontal;
e) restrição da área de publicidade do estabelecimento;
f ) manutenção de área permeável acima da taxa de

permeabilidade mínima exigida;
g) restauração de prédios históricos.

§ 1º - Outras medidas compensatórias poderão ser definidas para
o empreendimento ou atividade sujeita ao Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança.

§ 2º - As construções e praças mencionadas no inciso I deste
Artigo deverão ser doadas ao Município.

Art. 91 - O Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor opinará
previamente e submeterá à Câmara Técnica de Infra-Estrutura do COMAM
- Conselho Municipal de Meio Ambiente sobre a concessão da licença e
adoção de medidas atenuantes ou compensatórias.

Art. 92 - As medidas compensatórias não poderão ser utilizadas
para flexibilizar parâmetros urbanísticos ou ambientais além do limite admi-
tido pela legislação urbanística ou ambiental aplicável.

Subseção III
Da Elaboração e Apreciação do Estudo Prévio do Impacto de

Vizinhança

Art. 93 - A elaboração e apreciação do Estudo Prévio de Impacto
de Vizinhança, incluindo a fixação de medidas compensatórias e atenuan-
tes, observarão:

I - diretrizes estabelecidas para a área de influência do em-
preendimento ou atividade;
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II - programas e projetos governamentais, propostos e em

implantação na área de influência do empreendimento ou atividade;
III - normas técnicas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

Art. 94 - As informações e conclusões do EIV serão condensadas
e escritas em linguagem objetiva e compreensível no Relatório de Impacto
de Vizinhança (RIV).

§ 1o - Entende-se por Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV, o
instrumento que reúne o conjunto de estudos e documentos destinados à
identificação e à avaliação dos impactos negativos e positivos decorrentes
da implantação de empreendimento ou de atividade em determinado local,
e que visem, ao final, estabelecer medidas que propiciem a redução ou
eliminação dos possíveis impactos negativos potenciais ou efetivos.

§ 2o - O RIV será elaborado por, no mínimo, 2 (dois) profissionais
com habilitação pertinente aos trabalhos e levantamentos a serem realiza-
dos, cadastrados no órgão municipal responsável pelo planejamento e
controle urbano.

Art. 95 - O RIV deverá conter, no mínimo:

I - caracterização do empreendimento ou atividade, contemplando:

a) localização e área de influência;
b) destinação e atendimento ao público, se for o caso;
c) normas federais, estaduais ou municipais incidentes;
d) equipamentos urbanos e comunitários e serviços públi-

cos exigidos, sempre que possível, com quantificação;

II - caracterização da área de influência, analisando:

a) equipamentos urbanos e comunitários existentes e a se-
rem utilizados pelo empreendimento ou atividade ou por seus usuários e
empregados;

b) serviços públicos oferecidos e a serem utilizados pelo
empreendimento ou atividade ou por seus usuários e empregados;

c) normas federais, estaduais ou municipais incidentes;
d) componentes dos sistemas de mobilidade e ambiental

previstos na Lei do Plano Diretor de Uberaba.

III - avaliação do impacto potencial ou efetivo, considerando:

a) estimativa do aumento no número de residentes ou usu-
ários na área de influência;

b) demanda adicional por equipamentos urbanos e comuni-
tários ou serviços urbanos existentes na localidade, sempre que possível,
quantificando-a, especialmente por infra-estrutura urbana e transporte pú-
blico;

c) níveis de ruídos emitidos, se for o caso, com avaliação
da poluição sonora provocada;

d) estimativa de geração e intensificação do tráfego, sem-
pre que possível, quantificando-o, correspondentes ao impacto de tráfego
gerado, se for o caso;

e) influência na ventilação e na iluminação naturais e no
sombreamento sobre imóveis vizinhos, se for o caso;

f ) estimativa de geração de empregos diretos e indiretos;
g) demais benefícios gerados pela implantação do empre-

endimento ou atividade;
h) alterações na paisagem urbana;
i) efeitos relacionados com planos, programas e projetos

governamentais previstos ou em implantação na área de influência;
j) valorização ou desvalorização imobiliária decorrente do

empreendimento ou atividade.

IV - proposição de medidas atenuantes e compensatórias, consi-
derando todas as alternativas técnicas possíveis, estimando-se o custo e
descrevendo-se os efeitos esperados da implantação.

Parágrafo único - Em razão dos tipos de impactos identificados e
da localização do empreendimento ou atividade, o órgão municipal compe-
tente poderá exigir a análise de outros aspectos.

Art. 96 - O RIV apresentado, após aceito para análise pelo órgão
municipal competente, deverá ficar à disposição para consulta por qualquer
interessado pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Art. 97 - Será designada pelo menos uma audiência pública para
discussão do RIV, quando houver solicitação de:

I - pelo menos 15 (quinze) cidadãos, devidamente identificados;
II - pelo menos 3 (três) entidades da sociedade organizada com

atuação em questões urbanas e ambientais;
III - qualquer órgão ou entidade federal, estadual ou municipal de

controle urbano ou ambiental, incluindo-se o Ministério Público;
IV - Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor;
V - Secretaria responsável pelo planejamento e controle urbano;
VI - Câmara Técnica de Infra-Estrutura do COMAM - Conselho

Municipal de Meio Ambiente;
VII - Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Urbana;

§ 1o - O prazo para solicitação de audiência pública é de 15 (quinze)
dias contados a partir do fim do prazo para consulta previsto no artigo

anterior desta Lei.
§ 2o - A audiência pública deverá ser marcada e divulgada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 98 - O prazo para expedição de licença ou autorização com a
exigência de EIV-RIV é de:

I - 60 (sessenta) dias quando não for exigida audiência pública;
II - 60 (sessenta) dias acrescidos de 30 (trinta) dias para cada

audiência pública.

Art. 99 - Caberá recurso ao Secretário Municipal responsável pelo
planejamento e controle urbano, por solicitação do interessado, no prazo de
5 (cinco) dias úteis de sua publicação, a  decisão que:

I - exigir a adequação da documentação apresentada ou comple-
mento das informações no Relatório de Impacto de Vizinhança;

II - não aceitar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança para fins
de análise.

Seção II
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 100 - O direito de construir poderá ser exercido acima do
coeficiente de aproveitamento do terreno básico até o limite estabelecido
pelo coeficiente de aproveitamento do terreno máximo mediante contrapartida
a ser prestada pelo beneficiário nas seguintes áreas:

I - Macrozona de Consolidação Urbana;
II - Macrozona de Adensamento Controlado, exceto nas seguintes

áreas:

a)  sujeitas a enchentes nas avenidas de fundo de vale;
b)  de controle da saturação viária;
c)  de preservação do patrimônio histórico e cultural.

§ 1º - Entende-se coeficiente de aproveitamento do terreno como
a relação entre a área edificável e a área do terreno.

§ 2º - Os coeficientes de aproveitamento do terreno básico e
máximo para os imóveis situados nas Macrozonas de Consolidação Urbana
e de Adensamento Controlado estão definidos no Quadro 5 do Anexo II
desta Lei, em conformidade com a Lei do Plano Diretor (Lei Complementar
nº 359/2006).

§ 3º - A aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir na
Macrozona de Adensamento Controlado está sujeita à utilização de solução
tecnológica para a drenagem de águas pluviais.

Art. 101 - O valor da contrapartida referente à aplicação da Outor-
ga Onerosa do Direito de Construir prevista na Lei do Plano Diretor de
Uberaba será correspondente ao benefício financeiro agregado ao imóvel,
tendo por base o potencial construtivo adicional adquirido em relação à área
total edificável.

Art. 102 - O cálculo do valor da contrapartida para aplicação da
Outorga Onerosa do Direito de Construir será determinado pela equação Bf
= At x Vm x Cp x Ip, onde:

I - Bf = benefício financeiro com o aumento do potencial constru-
tivo no imóvel;

II - At = área total do terreno;
III - Vm = valor do metro quadrado do terreno do imóvel submetido

à aplicação da Outorga do Direito de Construir;
IV - Cp = diferença entre o coeficiente de aproveitamento pre-

tendido e o coeficiente de aproveitamento básico permitido de acordo com
a zona em que se situe o imóvel;

V - Ip = índice de planejamento (variável de 0,3 a 0,5).

§ 1o - A referência para o cálculo do valor do metro quadrado do
terreno é o valor do metro quadrado do terreno utilizado na planta de valores
para fins de cobrança do Imposto de Transmissão Intervivos de Bens
Imóveis (ITBI).

§ 2o - A decisão sobre o índice de planejamento a ser aplicado
caberá ao Grupo de Trabalho Técnico do Plano Diretor, observando:

I - aumento no adensamento populacional;
II - capacidade suporte com acréscimo na demanda por equipa-

mentos comunitários;
III - sobrecarga na infra-estrutura urbana relativa ao saneamento

básico, sistema viário e de transportes;
IV - alterações no ambiente urbano;
V - aumento do dinamismo das atividades produtivas locais.

Art. 103 - Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa
do direito de construir serão aplicados exclusivamente para:

I - composição do Fundo de Bem Estar Social;
II - aquisição de áreas destinadas à promoção da habitação de

interesse social;
III - execução de melhorias na infra-estrutura urbana nas áreas de

maior carência.

Art. 104 - O pagamento do valor pecuniário da contrapartida na
aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser substitu-
ído, mediante outras contrapartidas prestadas pelo beneficiário de valor

equivalente, tais como:

I - doação de terreno para promoção de habitação de interesse
social;

II - construção de habitação de interesse social em imóveis públicos;
III - execução de obras de urbanização em Zonas Especiais de

Interesse Social;
IV - execução de obras relacionadas ao saneamento básico, nas

áreas de maior carência.

Art. 105 - A Outorga Onerosa do Direito de Construir deverá ser
efetivada pelo órgão municipal responsável pelo planejamento e controle
urbano, com base em parecer técnico do Grupo de Trabalho Executivo do
Plano Diretor.

Parágrafo único - O parecer técnico referido no caput deste artigo
deverá conter minimamente:

I - diretrizes urbanísticas que orientem a análise do pedido da
outorga;

II - cálculo do valor da contrapartida a ser paga pelo beneficiário de
acordo com as disposições indicadas nesta Lei.

Art. 106 - O pagamento da contrapartida não elimina a imposição
de medidas atenuantes ou compensatórias quando o imóvel ou a atividade
que nele for exercida estiver sujeito ao Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança.

Art. 107 - A aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir
só poderá se dar para imóveis situados em áreas onde haja previsão de
coeficiente de aproveitamento do terreno máximo.

Art. 108 - Serão dispensados do pagamento de contrapartida na
aplicação da Outorga do Direito de Construir os seguintes casos:

I - empreendimentos que integram programas de habitação de
interesse social, nas Zonas Especiais de Interesse Social;

II - empreendimentos localizados em Unidades Especiais de Inte-
resse Cultural previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba, quando neces-
sário para promover a revitalização e a qualificação ambiental da unidade.

Art. 109 - As áreas objeto de aplicação da Outorga Onerosa do
Direito de Construir deverão ser sistematicamente monitoradas para avali-
ação dos impactos causados pela aplicação do instrumento sobre a Cidade
de Uberaba.

§ 1o - A avaliação referida no caput deste artigo poderá determinar
alterações nos critérios e procedimentos para aplicação da Outorga Onero-
sa do Direito de Construir, mediante lei municipal específica.

§ 2o - A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir
poderá ser suspensa em toda a Cidade ou parte dela, por ato do Executivo
Municipal, quando constatado efeito negativo sobre a qualidade ambiental e
urbana de Uberaba.

Seção III
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 110 - O Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de
imóvel urbano, privado ou público, a transferir o direito de construir previsto
na legislação municipal, para o referido imóvel, quando ele for considerado
necessário para fins de:

I - implantação de equipamentos urbanos e sociais;
II - preservação do patrimônio histórico e cultural;
III - preservação do patrimônio ambiental natural;
IV - ampliação do Aeroporto de Uberaba;
V - implementação de programas de controle das enchentes nas

áreas sujeitas a inundações localizadas na bacia do córrego das Lages.

§ 1º - Na transferência do direito de construir será deduzida a área
construída e utilizada no imóvel previsto no caput deste artigo.

§ 2º - A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que
transferir ao Município a propriedade de seu imóvel para os fins previstos
nos incisos I a V do caput deste artigo.

§ 3º - Na hipótese prevista no § 2o deste artigo será considerado,
para fins da transferência, todo o potencial construtivo incidente sobre o
imóvel, independentemente de haver edificação.

§ 4º - O proprietário receberá o certificado de potencial construtivo
que poderá ser utilizado diretamente por ele ou alienado a terceiros, parcial
ou totalmente, mediante escritura pública.

§ 5º - A transferência do direito de construir poderá ser instituída
por ocasião do parcelamento do solo para fins urbanos nas seguintes
situações:

I - quando forem necessárias áreas públicas em quantidade supe-
rior às exigidas pela lei de parcelamento do solo urbano;

II - quando forem necessárias áreas para implementação de pro-
gramas de habitação de interesse social.

Art. 111 - O potencial construtivo passível de ser cedido na aplica-
ção da Transferência do Direito de Construir prevista na Lei do Plano Diretor
de Uberaba será correspondente à área de construção adicional em relação
à área total construída existente, tendo por base o coeficiente de aprovei-
tamento do terreno básico na Macrozona onde se situa o imóvel cedente.
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Parágrafo único - O cálculo da área transferível pelo imóvel cedente

é dado pela seguinte equação Atc = (Cb x At) - Ac, onde:

I - Atc = área transferível do imóvel cedente, em m²;
II - Cb = coeficiente de aproveitamento do terreno básico na

Macrozona onde se situa o imóvel cedente;
III - At = área total do terreno, em m²;
IV - Ac = área total construída, em m².

Art. 112 - Caso o valor do metro quadrado do terreno cedente do
direito de construir seja igual ou maior do que o valor do metro quadrado do
terreno receptor, a transferência da área poderá ser até igual à máxima
admissível na Macrozona onde se situa o imóvel receptor, considerando o
coeficiente máximo de aproveitamento.

Parágrafo único - Os valores do metro quadrado dos terrenos
cedente e receptor do direito de construir serão medidos com base nos
critérios utilizados na apuração do Imposto de Transmissão Intervivos de
Bens Imóveis (ITBI).

Art. 113 - No caso inverso do previsto no artigo anterior, sendo o
valor do metro quadrado do terreno cedente do direito de construir inferior
ao valor do metro quadrado do terreno receptor, a área transferida ao
imóvel receptor deverá ser, no máximo, igual ao produto da área transferí-
vel do imóvel cedente pelo valor do metro quadrado do terreno cedente,
dividido pelo valor do metro quadrado do terreno receptor.

Parágrafo único - O cálculo da área a ser transferida ao
imóvel receptor correspondente ao disposto no caput deste artigo é
apurado  na  fó rmu la  A t r    A tc  x  Vmc ,  onde :
Vmr

I - Atr = área transferida ao imóvel receptor;
II - Atc = área transferível do imóvel cedente;
III - Vmc = valor do metro quadrado do terreno cedente com base

nos critérios utilizados na apuração do ITBI;
IV - Vmr = valor do metro quadrado do terreno receptor com base

nos critérios utilizados na apuração do ITBI.

Art. 114 - Na Transferência do Direito de Construir, os imóveis
receptores do potencial construtivo deverão se situar em Macrozonas Urba-
nas onde haja previsão de coeficiente de aproveitamento do terreno máximo.

Art. 115 - Os procedimentos para efetivar a Transferência do
Direito de Construir terão início através de solicitação pelo proprietário de
imóvel cedente para transferência do potencial construtivo, ao órgão muni-
cipal responsável pelo planejamento e controle urbano, tendo por base um
parecer técnico do Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor.

Parágrafo único - O parecer técnico referido no caput deste artigo
deverá conter minimamente:

I - diretrizes urbanísticas que orientam a análise do pedido da
transferência do potencial construtivo;

II - cálculo do potencial construtivo passível de ser cedido a um
imóvel receptor, de acordo com as disposições indicadas nesta Lei.

Art. 116 - Com o laudo favorável relativo à aplicação da Transfe-
rência do Direito de Construir, o órgão municipal responsável pelo controle
urbano expedirá certificado, informando a área total do potencial construti-
vo do terreno passível de ser transferida.

Art. 117 - Para efetivação da Transferência do Direito de Cons-
truir, deverá ser feita solicitação por interessado em receber potencial
construtivo adicional, ao órgão municipal responsável pelo controle urbano,
tendo por base um parecer técnico do Grupo de Trabalho Executivo do
Plano Diretor.

Parágrafo único - Do parecer técnico mencionado no caput deste
artigo constará a quantidade de área correspondente ao potencial constru-
tivo a ser transferido, respeitado o limite máximo permitido na Macrozona
onde se situa o imóvel receptor, considerando o coeficiente máximo de
aproveitamento, e o saldo remanescente do potencial construtivo do terre-
no cedente, quando for o caso.

Art. 118 - Consumada a Transferência do Direito de Construir, o
potencial construtivo transferido ficará vinculado ao imóvel receptor, sen-
do vedada nova transferência pelo imóvel cedente, exceto no caso de
haver saldo remanescente.

Art. 119 - O Município deverá manter registro das transferências
do direito de construir ocorridas, constando os imóveis cedentes e recepto-
res, bem como os respectivos potenciais construtivos transferidos e rece-
bidos.

Parágrafo único - Deverão ser averbadas nos registros dos imó-
veis todas as transações efetuadas, tanto no imóvel cedente como no
imóvel receptor.

CAPÍTULO V
DA REGULARIZAÇÃO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Seção I
Das Edificações e Atividades Desconformes

Art. 120 - Consideram-se edificações ou atividades desconfor-
mes aquelas preexistentes à vigência desta Lei, em desacordo com os
parâmetros para intensidade de ocupação ou uso do solo previstos nesta
Lei para as respectivas Zonas em que se situem.

§ 1o - Fica assegurada a renovação da licença de localização e
funcionamento para os estabelecimentos cujas atividades sejam enquadra-
das nos casos previstos neste artigo, se estiverem regularizadas na data
da aprovação da Lei, e desde que não haja alteração de razão social ou do
proprietário do estabelecimento.

Art. 121 - As edificações ou atividades desconformes podem ser
classificadas como compatíveis ou incompatíveis.

Art. 122 - Edificações ou atividades compatíveis são aquelas que
apesar de não se enquadrarem entre as edificações ou atividades permiti-
das para a Zona onde se situam, apresentam condições relativas ao
dimensionamento ou ao funcionamento que não a descaracterizam e não
comprometem a saúde, a segurança e o bem-estar da vizinhança.

§ 1º - Fica assegurada a ampliação ou reforma nas edificações
compatíveis ou nos prédios que abriguem atividades compatíveis, desde
que o setor municipal responsável pelo licenciamento, em conjunto com o
Grupo Técnico Executivo do Plano Diretor :

I - proceda à avaliação dos níveis de incompatibilidade, com base
nos parâmetros estabelecidos para a apreciação do Relatório de Impacto de
Vizinhança, previsto nesta Lei;

II - solicite as providências de redução das incompatibilidades
verificadas, ou adoção de medidas atenuantes ou compensatórias, res-
guardadas as peculiaridades da edificação ou atividade.

§ 2º - Poderá ser solicitado ao proprietário da edificação ou da
atividade mencionada no caput deste artigo, o fornecimento de dados para
análise do setor de licenciamento e Grupo Técnico Executivo do Plano
Diretor, ou ainda, exigência de apresentação do Estudo Prévio de Impacto
de Vizinhança e Relatório de Impacto de Vizinhança, conforme Seção I do
Capítulo IV desta Lei.

Art. 123 - Edificações ou atividades incompatíveis são aquelas
que não se enquadram nos parâmetros de intensidade de ocupação ou de
uso do solo permitidos para as respectivas Zonas em que se situam e que
descaracterizam a área em que se encontram ou comprometem a seguran-
ça e o bem-estar da vizinhança.

Parágrafo único - Ficam vedadas quaisquer obras de ampliação
ou reforma nas edificações incompatíveis ou prédios que abriguem ativida-
des incompatíveis, exceto referentes às obras de segurança e higiene das
edificações exceto quando forem adotadas medidas atenuantes ou com-
pensatórias de tal modo que as atividades possam ser consideradas com-
patíveis, mediante aplicação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança.

Seção II
Dos Parâmetros para Zonas Especiais de Interesse Social 1

Art. 124 - Os parâmetros para o uso e a ocupação do solo de cada
uma das Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS 1) serão definidos e
aprovados, em conjunto com o projeto de parcelamento do solo da área, por
ato do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único - Na definição dos parâmetros para o uso e a
ocupação do solo das ZEIS 1 deverão ser observados os seguintes itens:

I - manutenção dos padrões de ocupação adotados no local, ajus-
tados às condições mínimas de segurança e salubridade;

II - adequação das exigências de regulamentação do uso e ocupa-
ção do solo às condições físicas e geográficas específicas locais;

III - divulgação da legislação urbanística em formato simplificado
para a população residente.

Art. 125 - O uso predominante nas ZEIS 1 será o residencial
unifamiliar, sendo admitidos os usos misto e não residencial.

§ 1o - As atividades de uso misto e não residencial serão admiti-
das desde que atendam as seguintes condições:

I - as características dos lotes e das edificações no interior das
respectivas ZEIS 1 para o desenvolvimento das atividades permitam ga-
rantir a segurança e o bem-estar da população residente;

II - sejam adotadas medidas atenuantes para tornar as atividades
compatíveis com o uso residencial, permitindo garantir a segurança e o
bem-estar da população residente.

§ 2o - As condições do desenvolvimento das atividades de uso
não residencial serão avaliadas quando da regularização de cada ZEIS,
tendo como referência os itens adotados para elaboração e aprovação do
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança, previstos nesta Lei.

§ 3o - A ampliação ou reforma nas edificações que abriguem usos
não residencial já existentes nas ZEIS 1 somente será aprovada pela
Prefeitura caso as atividades se compatibilizem com os parâmetros para o
uso e a ocupação do solo aplicáveis no respectivo local, exceto referentes
às obras de segurança e higiene das edificações.

Art. 126 - Deverão ser adotados nas novas edificações das ZEIS
1, pelo menos, os seguintes parâmetros relativos à intensidade de ocupação:

I - número máximo de pavimentos igual a 2 (dois);
II - afastamentos mínimos laterais e de fundos, quando houver

abertura de vãos para iluminação e ventilação na fachada, iguais a 1,5m
(um metro e cinqüenta centímetros).

Parágrafo único - Outros parâmetros relativos à intensidade de
ocupação do solo poderão ser definidos quando da regularização de cada
uma das ZEIS 1, tendo como referência os parâmetros previstos nesta Lei
para a Macrozona em que se situe e as particularidades locais.

Art. 127 - A aprovação de projetos de edificação ou a autorização
para instalação de atividades nas ZEIS 1 se dará mediante avaliação prévia
pelo Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor de Uberaba, ouvido o
Conselho de Bem Estar Social.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 128 - O Município, através de ato do Poder Executivo, terá o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação desta
Lei, para efetuar a descrição dos limites das Zonas tratadas nesta Lei.

Art. 129 - Serão examinados de acordo com as exigências da
legislação vigente à época da solicitação, os processos de licença para
obras e edificações, bem como os de licença para localização e funciona-
mento.

Parágrafo único - No caso de projeto aprovado anteriormente à
data de vigência desta Lei, e que:

I - não tenham obtido licença para construir: deverão se
reanalisados, de acordo com os parâmetros desta Lei;

II - tenham obtido licença para construir, mas não deram início à
construção: terão 60 (sessenta) dias para dar início às obras e 1 (um) ano
para término das mesmas, podendo este prazo ser majorado em função do
porte da obra, desde que a obra não seja paralisada, e à critério do Conselho
de Planejamento e Gestão Urbana;

III - tenham obtido licença para construir, tenham dado início à
construção, mas não tenham concluído as obras: terão 1 (um) ano para
término das mesmas, podendo este prazo ser majorado em função do porte
da obra, desde que a obra não seja paralisada, e à critério do Conselho de
Planejamento e Gestão Urbana;

IV - tenham obtido licença para construir e tenham finalizado as
obras à época de vigência desta lei, mas não tenham obtido o "habite-se":
terão direito a habite-se, desde que comprovada a edificação à época de
vigência desta Lei, por meio de fotografia aérea oficial, datada,  ou compro-
vantes de pagamento de impostos ou taxas.

Art. 130 - Serão objeto de lei as matérias que tratem de:

I - criação, modificação ou extinção de Zonas Urbanas;
II - alteração das normas de uso e ocupação do solo previstas

nesta Lei, exceto a inclusão e exclusão de atividades enquadradas no
Quadro 2 no Anexo II desta Lei;

III - alteração dos empreendimentos e das atividades considera-
dos de impacto urbano e ambiental para efeito da aplicação do Estudo
Prévio de Impacto de Vizinhança;

IV - revisão de parâmetros para vagas de veículos.

Art. 131 - Serão objeto de votação na Câmara Municipal, ouvidos
o Grupo de Trabalho Executivo do Plano Diretor e o Conselho Municipal de
Planejamento e Gestão Urbana, as matérias que tratem de:

I - ajustes nos limites das Zonas Urbanas;
II - alteração de atividades enquadradas nos usos, de acordo com

o Quadro 2, no Anexo II desta Lei.
Art. 132 - Será estabelecida por regulamentação do Executivo a

Ficha de Consulta Prévia para a instalação de atividade ou construção de
edificação, sendo a Ficha de Consulta Prévia procedimento obrigatório para
o início dos processos de licenciamento.

Art. 133 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complemen-
tar no 034 de janeiro de 1995 e suas alterações.

Uberaba (MG), 19 de junho de 2007.

Dr. Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

João Franco Filho
Secretário Municipal de Governo e Interino de Saúde

ANEXO I
MAPAS DE ZONEAMENTO URBANO

Mapa 1 - Zoneamento da Cidade de Uberaba
Mapa 2 - Zoneamento de Peirópolis
Mapa 3 - Zoneamento de Ponte Alta
Mapa 4 - Zoneamento da Baixa
Mapa 5 - Zoneamento da Capelinha do Barreiro
Mapa 6 - Zoneamento de São Basílio
Mapa 7 - Zoneamento de Santa Fé
Mapa 8 - Zoneamento do Parque do Café
Mapa 9 - Zoneamento de Santa Rosa
Mapa 10 - Zoneamento das Chácaras Praia do Rio Claro
Mapa 11 - Zoneamento dos Eixos de Desenvolvimento
Mapa 12 - Zoneamento do Distrito Empresarial - Distrito Industrial III
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ANEXO III
GLOSSÁRIO

Para os efeitos da presente lei serão adotadas as seguintes definições:

Acréscimo - aumento de uma edificação em relação ao projeto já aprovado,
seja no sentido horizontal, seja no sentido vertical, formando novos com-
partimentos ou ampliando os já existentes, nos limites determinados por
esta Lei e pelo Código de Obras e Edificações de Uberaba.

Adensamento - intensificação de uso do solo e de área construída.

Afastamento - distância entre a edificação e as divisas do lote em que se
situa, aplicada em toda a altura da edificação, podendo ser:

a) afastamento frontal - medido entre o alinhamento e a
fachada voltada para o logradouro;

b) afastamento lateral - medido entre as divisas laterais do
lote e a edificação;

c) afastamento de fundos - medido entre a divisa de fundos
do lote e a edificação.

Alinhamento - linha locada ou indicada pela Prefeitura que delimita a divisa
frontal do terreno e o logradouro público.

Altura da edificação - altura contada a partir do nível mais alto da via de
acesso à edificação em frente à testada do lote até o ápice do elemento
mais elevado da edificação.

Área de preservação permanente - área protegida coberta ou não por vege-
tação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a
paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações
humanas.

Área de carga e descarga - área situada dentro do lote, destinada à carga e
descarga de mercadorias de um estabelecimento comercial, industrial ou de
serviços.
Área de interesse ambiental - área que apresenta atributos paisagísticos ou
ambientais excepcionais ou que seja dotada de fragilidade ambiental.

Área de saturação viária - conjunto de vias ou trechos de vias onde há uma
ocorrência elevada de conflitos viários na Cidade de Uberaba, identificadas
na Lei do Plano Diretor de Uberaba.

Área total construída ou área construída ou área total edificada - somatório
das áreas cobertas de todos os pavimentos de uma edificação, excluídas
as áreas não computáveis definidas nesta Lei.
Área útil - somatório das áreas construídas ou não, utilizadas na atividade
principal do imóvel, incluídas áreas de apoio ou de serviços e excluídas
áreas de carga e descarga e de estacionamento de veículos.
Área verde - área destinada à implantação de praças, parques, bosques e
cinturões verdes, onde deverá ser mantido o uso paisagístico e para garan-
tir conforto ambiental e  equilíbrio do microclima,  devendo ser mantida 50%
(cinqüenta por cento) da área livre de pavimentação impermeabilizante;

Atividade compatível - aquela preexistente à vigência desta Lei e que,
apesar de não se enquadrar entre as atividades permitidas para a Zona
Urbana onde se situa, apresenta condições relativas ao funcionamento que

não comprometem a saúde, a segurança e o bem-estar da vizinhança.

Atividade desconforme - aquela preexistente à vigência desta Lei, em
desacordo com os parâmetros para uso do solo previstos nesta Lei para a
Zona Urbana em que se situe.

Atividade incompatível - aquela que não se enquadra nos parâmetros de
uso do solo permitidos para a Zona Urbana em que se situa e que compro-
mete a segurança ou o bem-estar da vizinhança.

Audiência pública - instância de discussão na qual os cidadãos exercem
direito de opinar e debater matérias relativas ao interesse coletivo.

Balanço - disposição de parte ou elemento da construção, localizado em
nível elevado do solo, de modo que a se projetar para além do seu suporte
de sustentação vertical, tais como em marquises, varandas e beirais.

Beiral - prolongamento do telhado para além da parede externa, que protege
a edificação da ação das chuvas.

Canteiro central - separador mediano entre duas pistas de rolamento, em
uma via de circulação.

Caramanchão - construção feita de estacas ou ripas, destinada a apoiar
plantas trepadeiras em jardins ou afastamentos frontais, laterais ou de
fundos de edificações.

Centro comercial ou shopping center - edificação ou edificações de grande
porte, para fins comerciais, formada por um conjunto de lojas correspon-
dentes a estabelecimentos comerciais autônomos e áreas de uso comum.

Cinturão verde - faixa no contorno ou limites dos Distritos Industriais ou
Eixos de Desenvolvimento, ou em outras áreas urbanas onde venham a
ser criados, destinados a receber arborização e outras coberturas vegetais.

Coeficiente de aproveitamento do terreno - relação entre a área edificada,
excluídas as áreas não computáveis definidas nesta Lei, e a área do lote
onde se implanta a edificação.

Comércio atacadista - venda de mercadorias no atacado, em geral neces-
sitando de amplo espaço para seu funcionamento e áreas apropriadas para
carga e descarga de mercadorias dentro do lote.

Comércio varejista - venda de mercadorias a varejo.

Compartimento de permanência prolongada - compartimento que permita
permanência confortável por tempo longo ou indeterminado, tais como:

a) quartos;
b) salas de estar, de jantar e de lazer;
c) cômodos de estudo e de trabalho;
d) lojas e salas comerciais;
e) locais de reunião.

Condomínio urbanístico - divisão da gleba ou lote em frações ideais de
terreno, composto por unidades domiciliares instaladas como edificações
autônomas, em edificações horizontais ou verticais, por vias internas para
circulação, e por áreas de uso comum, conforme definido na Lei de
Parcelamento do Solo Urbano de Uberaba.

Edícula - edificação secundária, de pequeno porte, complementar e isolada
da edificação principal, com altura máxima de 7,00m (sete metros) e área
total de construção máxima de 40m2 (quarenta metros quadrados).

Edificação compatível - aquela preexistente à vigência desta Lei, e que
apesar de não se enquadrar entre as edificações permitidas para a Zona
Urbana onde se situa, apresenta condições relativas ao dimensionamento
que não a descaracteriza e não compromete o bem-estar da vizinhança.

Edificação desconforme - aquela preexistente à vigência desta Lei, em
desacordo com os parâmetros para intensidade de ocupação ou uso do solo
previstos nesta Lei para a Zona Urbana em que se situe.

Edificação incompatível - aquela preexistente à vigência desta Lei, que não
se enquadra nos parâmetros de intensidade de ocupação permitidos para a
Zona Urbana em que se situa e que descaracteriza a área em que se
encontra ou compromete o bem-estar da vizinhança.

Edificação institucional -  edificação destinada a abrigar equipamentos
comunitários, públicos ou particulares, ou prédios da administração pública,
tais como:

a) escolas do ensino fundamental, médio e superior;
b) creches;
c) hospitais;
d) postos de saúde;
e) museus;
f ) bibliotecas;
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g) teatro municipal;
h) sede da Prefeitura, Centro Administrativo;
i) sede da Câmara de Vereadores;
j) unidades do poder judiciário, fóruns, tribunais;
k) órgãos e entidades federais, estaduais e municipais;
l) outros similares.

Edificação para reunião de público - edificação ou dependência cuja nature-
za das atividades exercidas implique em concentração de público, incluin-
do-se:

a) cinemas;
b) teatros;
c) auditórios;
d) casas de espetáculos;
e) templos e locais de culto em geral;
f ) estádios e ginásios esportivos;
g) mercados públicos;
h) outros similares.

Edificação vertical - edificação com 4 (quatro) pavimentos ou mais.

Edificações de segurança pública - edifícios destinados às atividades da
polícia civil ou militar, de âmbito estadual, tais como as delegacias, quar-
téis, as penitenciárias e as unidades de Corpo de Bombeiros.

Edifício-garagem - edificação destinada à prestação de serviços de guarda
de veículos.

Equipamento comunitário - edificações e demais instalações de educação,
cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social.

Equipamento urbano - edificações e instalações necessárias ao funciona-
mento dos serviços urbanos de abastecimento de água potável, esgota-
mento sanitário, distribuição de energia elétrica, solução de manejo de
águas pluviais e iluminação pública, entre outros.

Embargo - ato administrativo que determina a paralisação de uma obra, por
infração cometida ou situação de risco.

Empena - qualquer fachada lateral da edificação, especialmente a construída
sobre as divisas do lote, sendo neste caso chamada de empena cega, por
não conter aberturas para iluminação e ventilação.

Escola especial - estabelecimento de ensino de cursos complementares ao
ensino fundamental, tais como idioma, informática, artes, profissionalizantes,
e similares.

Estacionamento - área coberta ou descoberta, destinada exclusivamente à
guarda de veículos, como função complementar a um uso ou atividade
principal, ou como atividade isolada, composta de área para vaga dos
veículos, acesso e circulação correspondentes.

Estação de radiocomunicação dos serviço de telecomunicações - conjunto
de equipamentos, aparelhos dispositivos e demais meios necessários para
a comunicação, bem como as instalações que os abrigam e complementam,
associados a estruturas de sustentação;

Estação de serviço de telecomunicações móvel - compreende as edificações,
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros
públicos dos serviços de telefonia móvel celular;

Fachada - face de um edifício voltada para um logradouro público ou
espaço aberto, especialmente a sua face principal.

Garagem - local coberto destinado à guarda de veículos.

Grande porte - estabelecimento de comércio, serviços ou indústria com
área útil para desenvolvimento da atividade superior a 350m2 (trezentos e
cinqüenta metros quadrados).

Guarda-corpo - elemento construtivo ao longo de escadas e rampas ou na
face mais externa de peitoris de janelas ou superfície do piso de varandas,
em geral com altura entre 0,80 m (oitenta centímetros) e 1,10 m (um metro
e dez centímetros), destinado à proteção das pessoas.

Guarita - edícula destinada a abrigar profissionais de vigilância no interior do
imóvel.

Hipermercado - estabelecimento comercial de venda predominante de gê-
neros alimentícios, de grande porte, com área útil superior a 2500m2 (dois
mil e quinhentos metros quadrados).

Índice de planejamento -  índice utilizado quando da aplicação da Outorga
Onerosa do Direito de Construir, variável de 0,3 a 0,5 em função dos
objetivos e diretrizes para política urbana estabelecidas na lei do Plano
Diretor de Uberaba, com a finalidade de viabilizar financeiramente a implan-
tação de empreendimentos imobiliários, definido pelo Grupo de Trabalho

Técnico do Plano Diretor, observando os seguintes itens:

a) aumento no adensamento populacional;
b) capacidade de suporte com acréscimo da demanda por

equipamentos comunitários;
c) sobrecarga na infra-estrutura instalada relativa ao sane-

amento básico, sistema viário e de transportes;
d) alterações no ambiente urbano;
e) aumento do dinamismo das atividades produtivas locais.

Logradouro público - área urbana de domínio público que se constitui bem de
uso comum do povo, sendo, portanto, de acesso irrestrito, destinada à
circulação ou permanência temporária da população.

Loja de conveniência - estabelecimento que mediante auto-serviço ou não,
comercializa diversas mercadorias, com ênfase para aquelas de primeira
necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos de higiene e
limpeza e apetrechos domésticos, podendo funcionar em qualquer período
do dia e da noite, inclusive nos domingos e feriados; não será admitida a
preparação ou o  consumo de alimentos e bebidas no local.

Lote - parcela de domínio privado, decorrente de uma das modalidades de
parcelamento definidas na Lei de Parcelamento do Solo Urbano de Uberaba,
destinada à edificação, com pelo menos um acesso a um logradouro público.

Marquise - elemento construtivo externo à edificação e em balanço, que
tem como função proteger os pedestres do sol e da chuva.

Material grosso - areia, brita, cimento, tijolos, telhas e outros materiais
básicos da construção, comercializados em grande quantidade.

Médio porte - estabelecimento de comércio, serviços ou indústria com área
útil para desenvolvimento da atividade superior a 150m² e igual ou inferior
a 350m² (trezentos e cinqüenta metros quadrados).

Meio-fio - bloco de cantaria ou concreto que separa o passeio da pista de
rolamento do logradouro.

Mercearia - estabelecimento de pequeno porte, para comercialização predo-
minantemente de produtos alimentícios.

Outorga onerosa do direito de construir - autorização dada pelo Executivo
Municipal para que proprietário de determinado terreno possa exceder o
potencial construtivo básico estabelecido pelos índices urbanísticos vigen-
tes, desde que de forma onerosa, de acordo com o previsto na Lei do Plano
Diretor de Uberaba.

Passeio - ou calçada, parte do logradouro público reservado ao trânsito de
pedestres.

Pavimento - andar, conjunto de dependências de um edifício situadas num
mesmo nível.

Pavimento de cobertura - andar mais elevado da edificação.

Pavimento de pilotis - andar constituído em grande parte por pilares de
sustentação não vedados por paredes, em geral correspondente à área
comum da edificação nos prédios de uso residencial multifamiliar vertical.

Pequeno porte - estabelecimento de comércio, serviços ou indústria com
área útil para desenvolvimento da atividade igual ou inferior a 150m2 (cento
e cinqüenta metros quadrados).

Pérgola ou pergolado - construção ou cobertura composta por entrelaçado
de materiais, vigas de concreto ou treliça de madeira, situada nas áreas
descobertas da edificação para efeito paisagístico ou abrigo.

Poço de infiltração - dispositivo de drenagem das águas pluviais a ser
implantado nos imóveis situados na Macrozona de Adensamento Controla-
do, prevista na Lei do Plano Diretor de Uberaba, constante de reservatório
subterrâneo para infiltração e percolação das águas no solo, visando captar
as águas pluviais e reduzir o escoamento superficial, no período de vazões
altas e, conseqüentemente, minimizar o impacto hidrológico.

Saneamento básico - serviços de abastecimento de água potável, esgota-
mento sanitário, drenagem de águas pluviais e manejo dos resíduos sólidos.

Subsolo - pavimento, com ou sem divisões, situado abaixo do nível da via
de acesso à edificação. Quando destinado à garagem ou área de serviços,
não é computável no cálculo do coeficiente de aproveitamento do terreno.
Supermercado - estabelecimento de médio ou grande porte, para
comercialização predominante de produtos alimentícios, em regime de auto
serviços.

Taxa de ocupação do terreno - relação entre a área da projeção horizontal da
edificação ou edificações e a área do lote, excetuadas as áreas não
computáveis definidas nesta Lei.

Taxa de permeabilidade - relação entre áreas permeáveis do terreno e a sua

área total, sendo estas dotadas de solo natural ou vegetação que contribua
para o equilíbrio climático e favoreçam a drenagem de águas pluviais.

Testada ou frente - linha que coincide com o alinhamento do logradouro,
destinada a separar este da propriedade particular, sendo considerada, nos
lotes voltados para mais de um logradouro, aquela onde situa-se o acesso
principal do imóvel.

Transferência do direito de construir - instrumento da política urbana, que
confere ao proprietário dos imóveis previstos na Lei do Plano Diretor de
Uberaba, a possibilidade de exercer em outro local o direito de construir,
ainda não-exercido no seu imóvel, de acordo com os parâmetros previstos
nesta Lei.

Unidade autônoma -   unidade imobiliária resultante da divisão do terreno em
frações ideais no condomínio urbanístico realizado de acordo com a Lei de
Parcelamento do Solo de Uberaba.

Unidade de conservação - espaço territorial e seus recursos ambientais
com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo poder
público municipal, estadual ou federal, para conservação ambiental, com
regime especial de administração, de acordo com a lei federal nº 9.985, de
18 de junho de 2000 - Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação.

Unidade de conservação de desenvolvimento sustentável -  unidade de
conservação cujo objetivo básico é de preservar a natureza, sendo admiti-
do apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos
casos previstos na legislação ambiental federal.

Unidade de conservação de proteção integral -  unidade de conservação
cujo objetivo básico é compatibilizar a conservação da natureza com o uso
sustentável de parcela de seus recursos naturais.

Unidades e Áreas de Especial Interesse Cultural - um ou mais imóveis que
formam ou não um conjunto edificado, que possuem elementos ou carac-
terísticas de relevante significado da memória histórica, social, natural,
artística e cultural de Uberaba, estando sujeitos à aplicação de políticas
específicas voltadas à conservação e preservação patrimonial, previstas
na Lei do Plano Diretor de Uberaba.

Uso misto - 2 (duas) ou mais categorias de uso agrupadas em uma mesma
edificação ou num conjunto integrado de edificações em um mesmo lote,
sendo uma delas de uso residencial.

Uso misto diversificado - usos diferenciados, exceto o uso residencial,
agrupados em uma mesma edificação ou num conjunto integrado de
edificações em um mesmo lote.

Uso residencial multifamiliar horizontal - composto por duas ou mais unida-
des habitacionais autônomas por lote, em regime de condomínio, agrupa-
das horizontalmente.

Uso residencial multifamiliar vertical - composto por duas ou mais unidades
habitacionais autônomas por lote, agrupadas em uma edificação vertical,
sobrepostas ou justapostas.

Uso residencial unifamiliar - composto por uma unidade habitacional autô-
noma por lote.

Varanda - elemento construtivo externo à edificação, coberto e aberto, que
com até 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura não é
computável no cálculo do coeficiente de aproveitamento do terreno.

Zonas Especiais de Interesse Social - áreas públicas ou privadas, previstas
na lei do Plano Diretor de Uberaba, destinadas prioritariamente à produção
e a manutenção da habitação de interesse social que, para atendimento
qualificado da população, deverão integrar ações de desenvolvimento eco-
nômico e social aos programas e ações habitacionais e de regularização
fundiária.

Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS 1) -  correspondem a terrenos
públicos e particulares já ocupados irregularmente pela população, previs-
tos na lei do Plano Diretor de Uberaba, nos quais deverão ser promovidas
ações de urbanização e de regularização fundiária.

Zona Urbana - compartimento territorial que agrega áreas urbanas contínu-
as e homogêneas caracterizadas pelo uso predominante ou por sua condi-
ção de excepcionalidade, destinado à regulamentação do uso e ocupação
do solo, incluído em uma das Macrozonas Urbanas ou de Transição Urbana,
ou nos Núcleos de Desenvolvimento previstos na lei do Plano Diretor de
Uberaba.
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GLOSSÁRIO

ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA

RESUMO TÉCNICORESUMO TÉCNICORESUMO TÉCNICORESUMO TÉCNICORESUMO TÉCNICO
RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 21.12.2006, Quinta-feira. I - Primeira
Parte - PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam
em Plenário os Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende, Antônio
Carlos Silva Nunes, Cleber Humberto de Sousa Ramos, Durval Chagas de
Oliveira, Heli Geraldo Andrade, Itamar Ribeiro de Rezende, José Ronaldo
Maciel, Lourival dos Santos, Marilda Ribeiro Resende, Massuó Machiyama,
Paulo Henrique Pires, Valdecy Caetano de Sousa, Valdir Elias Barbosa,
Waldir Vilela Teodoro. HOMENAGENS PÓSTUMAS: Envia mensagem de
pêsames aos familiares de: Natal Hipólito Rosa (Autoria: Itamar Ribeiro de
Rezende). Ana Tereza Resende Gonçalves (Autoria: Valdecy Caetano de
Sousa). Newton Rossi Silva (Autoria: Waldir Vilela Teodoro). Creonice dos
Santos Manzano (Autoria: Itamar Ribeiro de Rezende). Projetos apresenta-

dos para tramitação: Prefeitura Municipal de Uberaba. Secretaria Municipal
de Governo, Uberaba, 19 de dezembro de 2006. Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Uberaba, Vereador Antônio Carlos Silva
Nunes, Senhor Presidente, solicito a retirada dos projetos de lei que autoriza
a criação do Centro Municipal de Educação que menciona e dá outras
providências, e autoriza a doação de área à empresa Trivel Triângulo Veícu-
los Ltda. e dá outras providências, encaminhados a apreciação dos senho-
res vereadores acompanhados respectivamente dos ofícios Gov 06/309 e
Gov 06/317 e das mensagens 148 e 156 e suas conseqüentes devoluções
ao Poder Executivo. Aprovada a devolução. Convidado do Líder do Prefei-
to: Claiton Carneiro Cardoso - Presidente da Casa de Caridade Sagrado
Coração de Jesus. Assunto: PL nº. 218/06. II- Segunda Parte - Ordem do
Dia - Conforme Edital de Convocação nº 003/06. Projeto de Lei nº 266/2006
(Autoria: Heli Geraldo de Andrade) "Autoriza o Município de Uberaba a
promover pesquisa para investigação de paternidade através do método
DNA nos casos e condições que específica.". Sobrestado pelo autor. Pro-
jeto de Lei nº 218/06. (Autoria: Prefeito: Municipal) "Autoriza a desafetação
e doação de imóvel a Casa de Caridade Sagrado Coração de Jesus, e
contém outras disposições". Aprovado com emenda. Projeto de Veto Total
à Proposição de Lei Complementar nº. 364 "Revoga a Lei Complementar nº.
347, de 11 de fevereiro de 2006, nos termos que menciona". Mantido o veto.
Projeto Veto Total à Proposição de Lei nº. 10.066 "Dá nova redação ao art.
1º da Lei nº 8.298, de 03 de junho de 2002, alterada pelas Leis nº 9.111, de
22 de dezembro de 2003, e nº 9.465, de 15 de setembro de 2004, e contém
outras disposições".  Mantido o veto. Veto Total à Proposição de Lei nº.
9.943 "Acrescenta artigo 5º-A Lei nº. 9.439, de 8 de setembro de 2004, que
dispõe sobre a atividade de empresas de locação de vídeo game e jogos de
computador no município de Uberaba e contém outras disposições". Manti-
do o Veto. Projeto de Veto Parcial à Proposição de Lei nº. 9.958 "Altera
dispositivos da Lei Municipal que menciona". Mantido o veto parcial. Projeto
de VetoTotal à Proposição de Lei nº. 9.962 "Regulamenta o uso do brasão no
município de Uberaba e dá outras providências". Mantido o veto. Projeto de
Veto Total à Proposição de Lei nº. 9.966 "Dispõe sobre a identificação de
passageiros nas empresas de táxi, de moto-táxis do município de Uberaba
e dá outras providências". Derrubado o Veto. Projeto de Lei nº 290/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Prorroga prazo estabelecido na Lei Municipal
que menciona, e contém outras disposições". Aprovado. Projeto de Lei
Complementar nº 024/05 (Autoria: José Ronaldo Maciel) "Concede ao con-
sumidor desempregado o direito de suspender o pagamento da conta de
água nos termos que menciona e contém outras disposições". Arquivado
pelo autor. Projeto de Resolução nº. 052/06 (Autoria: Valdir Elias Barbosa,
Afrânio Cardoso de Lara Resende, Durval Chagas de Oliveira e Lourival
dos Santos) "Institui junto à Câmara Municipal o Fórum da Cidadania, e dá
outras providências". Aprovado. Projeto de Lei nº. 224/06 (Autoria: Itamar
Ribeiro de Rezende)"Assegura o direito de privacidade aos usuários do
serviço de telefonia no que se refere ao recebimento de ofertas de
comercialização de produtos ou serviços por via telefônica e contém outras
disposições". Aprovado. Projeto de Lei nº 253/06 (Autoria: Marilda Ribeiro
Resende) "Institui o Projeto "Pró-Pomar" e contém outras disposições".
Rejeitado. O Presidente Antônio Carlos Silva Nunes declarou o encerra-
mento da reunião. M.E.C

RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 22.12.2006, Sexta-feira. I - Primeira
Parte - PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam
em Plenário os Vereadores: Afrânio Cardoso de Lara Resende, Antônio
Carlos Silva Nunes, Cleber Humberto de Sousa Ramos, Durval Chagas de
Oliveira, Itamar Ribeiro de Rezende, José Ronaldo Maciel, Lourival dos
Santos, Marcelo Machado Borges, Marilda Ribeiro Resende, Massuó
Machiyama, Paulo Henrique Pires, Valdecy Caetano de Sousa, Valdir Elias
Barbosa, Waldir Vilela Teodoro. HOMENAGENS PÓSTUMAS. Envia mensa-
gem de pêsames aos familiares de: José Abadio dos Anjos (Autoria: Valdecy
Caetano de Sousa). Projetos apresentados para tramitação: Projeto de Lei
Nº 312/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Concede abono natalino que menci-
ona aos voluntários integrantes do Programa Uberaba Limpa todo Dia".
Projeto de Lei Nº 311/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Altera dispositivos da
Lei Municipal n.º 7.066, de 12 de julho de 1999". Projeto de Lei Nº 313/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Institui o Projeto "Brechó da Construção" no
âmbito do Município de Uberaba e dá outras providências". Projeto de Lei Nº
314/06 "Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento
programa do Município de Uberaba para o exercício de 2006 e contém
outras disposições". Projeto de Lei n.º 315/06 (Autoria: Prefeito Municipal)
"Autoriza a concessão de direito real de uso em terrenos de propriedade do
Município de Uberaba ou COHAGRA, para promover programas habitacionais
de interesse social e dá outras providências". Projeto de Lei Complementar
24/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Dispõe sobre a estrutura organizacional
do Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU - e dá outras providências". Projeto de Lei Complementar nº. 025/
06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Modifica a Lei Delegada nº 03, de 01 de
setembro de 2.005, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secre-
taria Municipal de Saúde e dá outras providências". II - Segunda Parte -
Ordem do Dia - Conforme Edital de Convocação n.º 003/06: Projeto de Lei
Complementar nº 014/2006. "Dispõe sobre a contribuição para custeio do
Serviço de Iluminação Pública - COSIP e contém outras disposições".
Rejeitado.  Projeto de Lei Complementar n.º 023/06 (Autoria: Prefeito Muni-
cipal) "Altera dispositivos da Lei Complementar n.º 352, de 28 de dezembro
de 2005 que institui o Código Municipal de Limpeza Urbana e dá outras
providências."  Aprovado com emenda. Projeto de Lei Complementar n.º

024/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Dispõe sobre a estrutura organizacional
do Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU e dá outras providências." Aprovado. Projeto de Lei n.º 300/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Dispõe sobre a substituição de hidrômetros no
Município de Uberaba, bem como de sua instalação e contém outras dispo-
sições." Aprovado. Projeto de Lei n.º 309/06 (Autoria: Prefeito Municipal)
"Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa
do município de Uberaba para o exercício de 2006 e dá outras providênci-
as.". Aprovado. Projeto de Lei n.º 314/06 que "Autoriza a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Programa do município de Uberaba
para o exercício de 2006 e dá outras providências." Aprovado. Projeto de
Lei Complementar n.º 025/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Modifica a Lei
Delegada n.º 03, de 1º de setembro de 2005, que dispõe sobre a estrutura
organizacional da Secretaria de Saúde e dá outras providências." Aprovado.
Projeto de 307/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Acrescenta dispositivos à
Lei n.º 10.020, de 7 de agosto 2006 que estabelece horário para depósito de
lixo ordinário domiciliar nos locais que menciona." Aprovado. Projeto de Lei
nº308/06 "Retifica descrição dos imóveis mencionados na Lei Municipal nº
9.988, de 14 de junho de 2006 e dá outras providências". Aprovado.  Projeto
de Lei n.º 311/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Altera dispositivos da Lei n.º
7.066, de 12 de julho de 1999." Aprovado. Projeto de Lei n.º 312/06 (Autoria:
Prefeito Municipal) "Concede abono natalino que menciona aos voluntários
do Programa Uberaba Limpa Todo Dia." Aprovado. Projeto de Lei n.º 313/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Institui o Projeto Brechó da Construção no
âmbito do Município de Uberaba." Aprovado.  Projeto de Lei n.º 267/06
(Autoria: Antônio Carlos Silva Nunes) "Altera a Lei n.º 9.424/2004 que
dispõe sobre a criação do Serviço de Transporte Coletivo especial Escolar
do Município de Uberaba e contém outras disposições." Sobrestado pelo
autor. Projeto de Lei n.º 270/06 (Autoria: Paulo Henrique Pires) "Altera
dispositivos da Lei n.º 7.735, de 12 de setembro de 200, que cria o Progra-
ma de Alimentação Diferenciada para crianças na rede municipal de ensi-
no." Arquivado pelo autor. Projeto de Lei n.º 303/06 (Autoria: Durval Chagas
de Oliveira, Afrânio Cardoso de Lara Resende, Lourival dos Santos e Valdir
Elias Barbosa) "Declara de utilidade pública a Casa dos Idosos, Cantinho da
Paz, amor, Caridade e Fé, e contém outras disposições. Sobrestado pelos
autores. O Presidente Antônio Carlos Silva Nunes declarou o encerramento
da reunião. M.E.C
RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 23.12.2006, Sábado. I - Primeira Parte
- PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam em
Plenário os Vereadores: Afrânio Cardoso de Lara Resende, Antônio Carlos
Silva Nunes, Cleber Humberto de Sousa Ramos, Durval Chagas de Olivei-
ra, Heli Geraldo Andrade, Itamar Ribeiro de Rezende, José Ronaldo Maciel,
Lourival dos Santos, Marilda Ribeiro Resende, Massuó Machiyama, Paulo
Henrique Pires, Valdecy Caetano de Sousa, Valdir Elias Barbosa, Waldir
Vilela Teodoro. HOMENAGENS PÓSTUMAS - Enviar mensagem de home-
nagens póstumas aos familiares de: Benedito Carlos Marques (Autoria:
Marilda Ribeiro Resende). II - Segunda Parte - Ordem do Dia - Conforme
Edital de Convocação nº. 003/06 - Projeto de Lei Complementar nº. 010/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Acrescenta dispositivos à Lei Complementar
nº. 329, de 22 de dezembro de 2004, e dá outras providências". Aprovado.
Projeto de Lei nº. 193/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Autoriza repasse de
recursos financeiros ao SESI - Serviço Social da Indústria - para os fins que
menciona". Sobrestado pelo líder do prefeito. Projeto de Lei nº. 194/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Desafeta de suas características específicas
e autoriza doação de área à Associação Amigos Hipertensos de Uberaba e
contém outras disposições". Sobrestado pelo líder do Prefeito. Projeto de
Lei nº. 227/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Desafeta de suas característi-
cas específicas e autoriza doação de área à Congregação Cristã no Brasil,
e contém outras disposições". Sobrestado pelo líder do Prefeito. Projeto de
Lei nº. 242/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Autoriza desafetação e doação
de área à Creche Comunitária Nossa Senhora do Rosário, e contém outras
disposições". Sobrestado pelo líder do Prefeito. Projeto de Lei nº. 264/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Proíbe as empresas de ônibus intermunicipais
embarcar passageiros fora do terminal rodoviário de Uberaba e dá outras
providências". Sobrestado pelo líder do Prefeito. Projeto de Lei nº. 315/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Autoriza a concessão de direito real de uso em
terrenos de propriedade do Município de Uberaba ou da COHAGRA, para
promover programas habitacionais de interesse social e dá outras providên-
cias". Rejeitado. Projeto de Resolução nº. 076/2006 (Autoria: Mesa Diretora)
"Dispõe sobre o regimento Interno da Câmara Municipal de Uberaba e
contém outras disposições". Aprovado com emendas. Projeto de Lei nº.
305/06 (Autoria: Mesa Diretora) "Altera a Lei nº. 8.566/2006, que dispõe
sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Uberaba, e
contém outras disposições". Aprovado. O Presidente Antônio Carlos Silva
Nunes declarou o encerramento da reunião. M.E.C

RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 26.12.2006, terça-feira. I - Primeira
Parte - PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam
em Plenário os Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende, Antônio
Carlos Silva Nunes, Cleber Humberto de Sousa Ramos, Durval Chagas de
Oliveira, Heli Geraldo de Andrade, Itamar Ribeiro de Rezende, José Ronaldo
Maciel, Lourival dos Santos, Marilda Ribeiro Resende, Paulo Henrique Pi-
res, Valdir Elias Barbosa e Waldir Vilela Teodoro. Os Vereadores Massuó
Machyiama e Valdecy Caetano de Sousa justificaram sua ausência. HO-
MENAGENS PÓSTUMAS: Enviar mensagem de homenagens póstumas
aos familiares de: Mara Lúcia de Oliveira Gonçalves (Autoria: Afrânio Car-
doso de Lara Resende). Jaci Albino de Queiroz Neto (Autoria: Marilda Ribei-
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ro Resende). Leitura do Edital de Convocação Reunião Extraordinária:
Edital de Convocação nº. 004/06. II - Segunda Parte - Ordem do Dia -
Conforme Edital de Convocação nº. 004/06 - Projeto de Lei Complementar
nº. 026/06 (Autoria: Prefeito Municipal) "Dispõe sobre a contribuição para
custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP e contém outras dispo-
sições". Sobrestado pelo Líder do Prefeito. Projeto de Lei nº. 264/06 (Auto-
ria: Prefeito Municipal) "Proíbe as empresas de ônibus intermunicipais em-
barcar passageiros fora do terminal rodoviário de Uberaba e dá outras
providências". Sobrestado pelo Líder do Prefeito. Projeto de Lei nº. 316/06
(Autoria: Prefeito Municipal) "Autoriza a concessão de direito real de uso em
terrenos de propriedade do Município de Uberaba ou da COHAGRA, para
promover programas habitacionais de interesse social e dá outras providên-
cias". Sobrestado pelo Líder do Prefeito. O Presidente Antônio Carlos Silva
Nunes declarou o encerramento da reunião. M.E.C

ATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRA

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
COMPANHIA HABITACIONAL
DO VALE DO RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação n.º 040/2007.

OBJETO: SEGURO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTA
COMPANHIA HABITACIONAL.

FUNDAMENTO: Apoio no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93  e suas
alterações.

EMPRESA VENCEDORA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A..............R$ 2.037,84

VISTOS Membros da C.P.L. e Assessor Jurídico

De acordo:

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº
040/2007, com apoio no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, devendo ser publicado na Imprensa Oficial, no prazo
previsto.

Uberaba, 01 de agosto de 2007.

Luiz Humberto Dutra
Presidente da Cohagra

PODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIO

E D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A L
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS - JUSTIÇA GRA-
TUITA - EDITAL DE COMUNICAÇÃO.- Prazo de 20 dias - O Exmo. Sr. Dr.
FAUSTO BAWDEN DE CASTRO SILVA, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Uberaba, na forma da lei etc.
PELO PRESENTE EDITAL, expedido por determinação do MM. Juiz de
direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Uberaba, Estado de
Minas Gerais, fica aberto a seleção de candidatos para o cargo de Comis-
sário de Menores Voluntário desta Comarca de Uberaba no período de 23 de
julho à 17 de agosto do corrente ano,  nos termos do PROVIMENTO 61/
GACOR/2002, COMUNICA aos interessados a prestação de serviços VO-
LUNTÁRIO de acordo com art.194 caput in fine da lei 8.069/90 que não
gerara vinculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,
previdenciária ou afim; devera ser exercido nos limites da jurisdição do Juiz
que o onerar;  deverá ter nível secundário, preferencialmente ou prova do
exercício do cargo de Comissário de Menores Voluntário a mais de dois
anos. Deverá apresentar os seguintes documentos: Questionário modelo
pradonizado a ser respondido e assinado pelo candidato no balcão da secre-
taria deste juízo, após apresentação dos seguintes documentos, que deve-
rá ser protocolizado juntamente com o pedido de credenciamento feito pelo
próprio candidato: cópia reprográfica da Cédula de Identidade e do C. P. F.;
prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, e serviço militar se do
sexo masculino; folha de antecedentes e certidões de distribuições cível e
criminal dos locais onde haja residido nos últimos cinco anos; compromisso
firmado pelo interessado. É assegurado ao interessado livre ingresso aos
locais onde se faça necessária a prestação de assistência a criança e ao
adolescente. É expressamente vedado ao Comissário de Menores receber
para si ou para outrem ingressos, convites, entradas ou assemelhados para
festividades, espetáculos, bailes, exibições esportivas, cinematográficas,
teatrais, circenses dentre outros, seja em nome do juízo ou em decorrência
das funções que exerce. A pedido do interessado por conveniência do Juiz
ou por conduta desabonadora, o Juiz poderá a qualquer tempo descredenciar
o voluntário, comunicando o fato imediatamente a Corregedoria de Justiça,
para anotação, quando também deverá ser devolvida a credencial.  Publi-
que-se o presente no Diário Oficial do Município. Dado  e   passado   nesta

cidade   e  Comarca  de  Uberaba,  aos 10  de julho  de 2007.  Eu,
Maria de Fátima Domingos Carvalho, Escrivã, a digitei.
FAUSTO BAWDEN DE CASTRO SILVA, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e Juventude.

ATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUB

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
nº 011/2007, de 23/07/2007, objetivando a locação e manutenção preventi-
va e corretiva de uma auto-envelopadora, conforme descrições e
especificações contidas no edital, HOMOLOGO a licitação e ADJUDICO o
objeto ao licitante: Mecanográfica & Laser Ltda, com o valor mensal de R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais), vencedora para o referido convite,
nos termos da Ata nº 021/2007, de 23/07/2007, por cumprimento integral ao
edital, bem como apresentar preço compatível com os demais praticados
no mercado.
Registre-se e cumpra-se.

Uberaba/MG, 26 de julho de 2007.

Fernando Barbosa Vilas Bôas
Presidente da CODIUB

A T AA T AA T AA T AA T A
CODIUB -COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE

UBERABA
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DE CAPITAL AUTORIZADO

CNPJ - 18.597.781/0001-09          NIRE - 31300032531
CAPITAL AUTORIZADO                  R$ 2.026.076,00
CAPITAL INTEGRALIZADO           R$ 1.438.999,13

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Data: - 30 de abril de 2007.

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2007, às 15:00 horas, na sede social
da CODIUB - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA
DE UBERABA, situada na Av. Dom Luiz Maria de Santana, 146, Bairro
Santa Marta, nesta cidade de Uberaba/MG., reuniram-se: - Antonio Sebas-
tião de Oliveira, Chefe de Gabinete do Município de Uberaba, portador da
cédula de identidade n° M-2.686.348, SSPMG, neste ato representando o
Município de Uberaba, que detém 98,27653614%, do capital votante; - Sr.
José Luiz Alves que detém 0,00006949% do capital votante, Luiz Humberto
Alves Borges que detém 0,00006949%, Lucio Antonio Scalon que detém
0,00015149%, em conjunto com o Diretor Presidente da CODIUB, Fernando
Barbosa Vilas Bôas, Diretor Geral, Carlos Roberto Resende e ainda, Débora
Cunha Corrêa Silva, contadora da mesma Companhia. A Assembléia em
tela foi devidamente presidida pelo Sr. Antonio Sebastião de Oliveira e
secretariada pelo Dr Lucio Antonio Scalon. Declarada iniciada a reunião, foi
lida a ordem do dia constante do Edital de Convocação, publicada na
imprensa oficial do Estado - Jornal "Minas Gerais", nos dias 10 de abril de
2007 na página 72, no dia 11 de abril de 2007 na página 40 e no dia 12 de abril
de 2007 na página 93, e na imprensa oficial do Município - Jornal "Porta-Voz
nos dias 14 de abril de 2007 na página 05, no dia 20 de abril de 2007 na
página 17 e no dia  28 de abril de 2007 na página 05. Em relação ao Aviso
aos Acionistas foi publicado no jornal "Minas Gerais" nos dias 28 de março
de 2007 na página 32, no dia 30 na página 80 e no dia 31 de março de 2007,
na páginas 81 e, no jornal "Porta Voz" nos dias 24 de março de 2007 na
página 06, no dia 31 de março de 2007 na página 56 e 14 de abril de 2007,
na página 06. A seguir, o Presidente desta reunião apresentou o primeiro
assunto constante do referido edital: I -ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:
A) - Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação
das demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2006, publicadas na imprensa oficial do Estado - Jornal "Minas
Gerais" no dia 26/04/2007, páginas 68 e 69 e na imprensa oficial do Municí-
pio - Jornal "Porta-Voz no dia 20/04/2007, páginas 18 a 21. Concluída a
análise, a mesma foi devidamente aprovada, por unanimidade. Levando-se
em consideração que a CODIUB apresentou lucro no exercício, os acionis-
tas decidiram pela não destinação de lucro nem distribuição de dividendos.
B) - Eleição dos membros do Conselho Fiscal. Os acionistas reuniram-se,
e de comum acordo elegeram os seguintes membros para o Conselho
Fiscal: TITULARES: - Dr. JAYME BRAGATTO, brasileiro, casado, advoga-
do, contador e economista, domiciliado e residente nesta cidade, na rua São
Sebastião, n.º 35, Apto nº 82, Centro, inscrito no CPF sob o n.º 009.173.386-
34; - JAIR AFONSO ALMEIDA, brasileiro, separado judicialmente, advoga-
do, domiciliado e residente nesta cidade, na Rua Joaquim Borges Garcia, nº
39, bairro Olinda, inscrito no CPF n.º 245.890.126-34 e cédula de identidade
n.º M-169.358, e - ADILSON PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, separado
judicialmente, advogado, inscrito no CPF sob o n.º 047.015.416-15 e OAB
MG 11.223; domiciliado  e residente  nesta cidade, na Rua Bolívar de
Oliveira, n.º 843, Jardim São Bento, e como SUPLENTES: - ANTÔNIO DY
DE MOURA, brasileiro, casado, contador,  domiciliado e residente nesta
cidade, na Rua Dr. Aldo Furiati, n.º 300, bairro Manoel Mendes, inscrito no
CPF sob o n.º 577.730.926-72 e cédula de identidade n.º M-4.101995/
SSPMG; OZAIR ALVES DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado,

portador do CPF n.º 619.794.906-78 e RG. nº M2793283; domiciliado  e
residente  nesta cidade, na Rua Tenente Milton Paixão, n.º 401, bairro
Mercês., e - ALMIR RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, domiciliado
e residente nesta cidade, na Rua Vigário Silva, 1362, apto 202, Centro,
inscrito no CPF sob o n.º 323.111.846-87 e cédula de identidade nº 9.153.350/
SSPMG. Registre-se que, a remuneração dos Conselheiros Fiscais será
efetuada com fulcro no Art. 21, do Estatuto Social = "Art. 21º - O Conselho
Fiscal terá as atribuições que lhe confere a Lei com mandato de 1 ano.
Parágrafo Único - Os Conselheiros Fiscais receberão remuneração mínima
equivalente a 1/10 do que for atribuído ao Diretor Presidente por reunião a
que estiverem presentes." II - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
A) - Outros assuntos de interesse da Companhia: O Senhor Presidente da
CODIUB explanou sobre o trabalho realizado frente a  empresa em 2006,
sendo que a empresa apresentou uma melhora contábil significativa, prin-
cipalmente pela busca de novos parceiros. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente da Assembléia agradeceu a presença de todos e considerou
encerrada a sessão, para lavratura da presente ata que foi lida e achada
conforme, vai assinada pelo Secretário, Presidente da reunião. Uberaba/
MG, 30 de abril de 2007.

Antonio Sebastião de Oliveira Lucio Antonio Scalon
Presidente Secretário

José Luiz Alves Luiz Humberto Alves Borges
Acionista Acionista

Fernando Barbosa Vilas Boas Carlos Roberto Resende
Presidente da CODIUB Diretor Geral

Débora Cunha Corrêa Silva
Contadora

OBS.: - Segue abaixo  os nomes dos acionistas presentes nesta reunião,
bem como dos respectivos representantes, conforme assinatura em Livro
de Presença de Acionistas: - Antonio Sebastião de Oliveira, Chefe de
Governo do Município de Uberaba, representante legal da Prefeitura Muni-
cipal de Uberaba, Lucio Antonio Scalon, Sr. José Luiz Alves e Luiz Humberto
Alves Borges, acionistas da empresa.

IPSERVIPSERVIPSERVIPSERVIPSERV

A T OA T OA T OA T OA T O
ATO DE APOSENTADORIA - 579/2007

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 8º, inciso V, e, de acordo com o Artigo 8º da Lei Complementar 190/
2000, concede Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição nos
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, à Servidora Maria
Aparecida Hilarino, Matrícula 25966-7, na Função Pública de Professora de
5ª a 8ª (Gastão), Nível P2AUL, Grau 018, CPF nº 449.500.126-49.
Este ato entra em vigor apartir de 01/08/2007.

UBERABA-MG, 30 de julho de 2007.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 638

DEFERE CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA EFEITO
DE APOSENTADORIA, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 9° do artigo 40 da CF/88 com redação dada pela Emenda Consti-
tucional 41/03 e art. 201 da Constituição Federal de 1988, c/c art 1° da Lei
Federal 9796 de 05/05/99 e no que consta no PA IPSERV 188/2007 defere
a contagem de tempo de Contribuição, conforme certidão do INSS à servidora
Maria Aparecida Hilarino matrícula n° 25966-7 para efeito de aposentadoria
nos termos da Lei de 7205 dias, ou seja, 19 anos, 09 meses e 00 dia de
contribuição referente ao INSS.
Este ato entra em vigor a partir de 01/08/2007.

Uberaba-MG, 30 de julho de 2007.

Econ. Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

A T AA T AA T AA T AA T A
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Ata da 1ª (primeira) Reunião Ordinária   do Conselho Administrativo  do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e sete, às 16h00,
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na Sede do IPSERV, localizado à Rua São Sebastião, 41, realizou-se a
primeira reunião ordinária do Conselho Administrativo. Compareceram à
reunião o Presidente do Conselho Administrativo Sr. Rômulo de Souza
Figueiredo, os consellheiros titulares Dr. Valdir Dias, Afrânio Machado Borges
Prata, Sérgio Mauro Cad e Edna Eurípida de Melo Duarte e os conselheiros
suplentes Otoniel Inês Sobrinho, Paulo Emilio Denerusson, João Luis Fausto,
Edson Dias e o Presidente do IPSERV Anor Jacintho Xavier.Foi designada
para auxiliar nos trabalhos a Secretária ad hoc Maria Fernanda Bezerra Lins.
Após a verificação de quorum o Presidente do Conselho Administrativo Sr.
Rômulo de Souza Figueiredo declarou aberta a reunião. O Presidente do
Conselho Administrativo comentou sobre a importância dos estudos para
saber da viabilidade do Instituto. Comentou também sobre a reunião do
Encontro de Contas, onde foram acertados os índices e o parcelamento
dos débitos. Em seguida foi apresentado aos Conselheiros o Termo de
Acordo de Parcelamento de Débitos Previdenciários no montante de R$
6.176.922,72 (seis milhões, cento e setenta e seis mil, novecentos e vinte
e dois reais e setenta e dois centavos), sendo que a parte relativa a
retenção realizada na folha de salários dos servidores a ser liquidado em 60
(sessenta)parcelas mensais e a parte relativa à contribuição patronal será
liquidada em 120 (cento e vinte) parcelas mensais conforme legislação.
Conselheiro Afrânio a pedido do presidente do conselho falou sobre o
trabalho realizado pelo grupo do Encontro de Contas, ressaltou a importân-
cia de ter o pagamento das parcelas vinculadas no PPM (FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO) através do banco repassador, conquista
feita por ele e seus pares do conselho gestor, com relação aos valores
disse que a apuração iniciou com o grupo de trabalho e posteriormente
referendado por uma diferença mínima pelo NAP - Núcleo Atuarial de
Previdência da Universidade do Rio de Janeiro, cujas correções são deter-
minadas por Lei própria.Disse que sua preocupação agora recai sobre a
nova dívida que está sendo formada e que espera a liquidação o quanto
antes. Em seguida Presidente do Conselho Sr. Rômulo solicitou parecer
jurídico do Dr. Valdir Dias. Dr. Valdir comentou que o fundamental é validar
o acordo entre Prefeitura e IPSERV,  segundo Dr. Valdir a forma que foi
escolhida é a mais coerente,  informou que a Comissão do Encontro de
Contas foi positiva, comentou da importância  do Conselho Administrativo
do IPSERV, em ratificar o Termo. Na seqüência o Presidente do Conselho
Sr. Rômulo abriu  votação para  aprovação do Termo de Parcelamento de
Débitos Previdenciários, aprovado pela Comissão do Encontro de Contas
PMU-IPSERV, conforme Lei nº 9.880/2005, Decreto nº 2630/2007. Por
unanimidade todos foram favoráveis, com uma ressalva do Conselheiro
Afrânio, o mesmo sugeriu ao Conselho anexar  um  aditivo ao Termo de
Acordo de Parcelamento, e que ambos fossem anexados nesta ata, com a
assinatura do Conselho Administrativo, aprovando o Termo.  Após a vota-
ção a reunião foi encerrada pelo o Presidente do Conselho Sr. Rômulo.
Nada mais havendo a tratar encerrou a presente reunião da qual lavrei a
atual ata que assino com os demais presentes, Maria Fernanda Bezerra
Lins._______________________________________________.

Presidente  do  Conselho Administrativo : ____________________________
 Rômulo de Souza Figueiredo

Conselheiro Titular:    ________________________________
                     Dr. Valdir Dias

Conselheiro Titular:     ________________________________
              Afrânio Machado Borges Prata

Conselheiro Titular:    ________________________________
                     Sérgio Mauro Cad

Conselheiro Titular::     ________________________________
                       Edna Eurípida de Melo Duarte

Conselheiro suplente:     _________________________________________
                       Otoniel Inês Sobrinho

Conselheiro suplente:     ________________________________
                       Paulo Emilio Denerusson

Conselheiro suplente:     _________________________________________
                       João Luis Fausto

Conselheiro suplente:     _________________________________________
                       Edson Dias

Presidente do IPSERV:  ________________________________________
                             Anor Jacintho Xavier

Ata da 3ª (terceira) Reunião Ordinária  do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba

Aos vinte e oito dias do mês de  maio do ano de dois mil e sete, às oito e
trinta horas, na Sede do IPSERV, localizado à Rua São Sebastião, 41 ,
realizou-se a terceira reunião ordinária do  Conselho Fiscal. Compareceram
a reunião o  Vice-Presidente do Conselho Gonçalves Pereira Alves e os
Conselheiros titulares José Monteiro Conde e Dolorísio Humberto da Silva.

Foi designada para auxiliar nos trabalhos a  secretária ad hoc  Maria Fernanda
Bezerra Lins. Após a verificação de quorum o  Vice Presidente do Conselho
Sr. Gonçalves Pereira Alves, declarou aberta a reunião. O Sr. Gonçalves,
justificou a ausência do Presidente do Conselho. Em seguida os conselhei-
ros iniciaram a análise da  documentação referente aos meses de março e
abril,  que foram consideradas regulares, dentro dos padrões técnicos e das
normas e procedimentos aplicáveis à contabilidade pública. O Vice presi-
dente passou em mãos do Conselheiro José Monteiro, atendendo sua
solicitação, o relatório das fichas de execução orçamentária, a Lei Comple-
mentar nº 110, e o Decreto que regulamentou a Lei nº 1134, também foi
passado a Lei nº 11, a qual menciona as funções do Conselho Fiscal.  Nada
mais havendo a tratar deu por encerrada a presente reunião da qual lavrei
a presente ata que assino com os demais presentes, Maria Fernanda
Bezerra Lins_____________________________________________.

Conselheiro Titular:     ________________________________
                     José Monteiro Conde
Conselheiro Titular:     ________________________________
              Dolorisio Humberto da Silva

Conselheiro  suplente:     ________________________________
                     Gonçalves Pereira Alves

Ata da 4ª (quarta) Reunião Ordinária  do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba

Aos vinte e nove dias do mês de  junho do ano de dois mil e sete, às oito
e trinta horas, na Sede do IPSERV, localizado à Rua São Sebastião, 41 ,
realizou-se a quarta reunião ordinária do  Conselho Fiscal. Compareceram a
reunião o  Vice-Presidente do Conselho Gonçalves Pereira Alves e os
Conselheiros titulares José Monteiro Conde e Dolorísio Humberto da Silva.
Foi designada para auxiliar nos trabalhos a  secretária ad hoc  Maria Fernanda
Bezerra Lins. Após a verificação de quorum o  Vice Presidente do Conselho
Sr. Gonçalves Pereira Alves, declarou aberta a reunião. O Sr. Gonçalves,
justificou a ausência do Presidente do Conselho. Em seguida os conselhei-
ros iniciaram a análise da  documentação referente ao mês de maio de
2007, que foram consideradas regulares, dentro dos padrões técnicos e das
normas e procedimentos aplicáveis à contabilidade pública. Nada mais
havendo a tratar deu por encerrada a presente reunião da qual lavrei a
presente ata que assino com os demais presentes, Maria Fernanda Bezerra
Lins_______________________________________________________.

Conselheiro Titular:     ________________________________
                     José Monteiro Conde

Conselheiro Titular:     ________________________________
              Dolorisio Humberto da Silva

Conselheiro  suplente:     ________________________________
                     Gonçalves Pereira Alves

Ata da 291 ( ducentésima nona primeira) reunião do Conselho
Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Uberaba

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e sete, às oito horas, na
Sede do IPSVERV, localizado à Rua São Sebastião, 41, Centro,  realizou-se
a  ducentésima nona primeira reunião do Conselho Fiscal. Compareceram
na reunião os conselheiros, Luís Carlos - Presidente, Kedson - Vice Presi-
dente, a Secretária, Daniela, o conselheiro Gonçalves, o chefe da Seção de
Contabilização Geral e Suprimentos Milton Ciriani e o Técnico em Contabi-
lidade Márcio Adriano Oliveira Barros. Após a verificação do quorum o
Presidente Luis Carlos declarou aberta a reunião.  A presente reunião foi
convocada a pedido do Presidente do Instituo para que o Conselho anali-
sasse a Prestação de Contas exercício 2006. Pelo contador Márcio foi dito
que todos os relatórios da Contabilidade estão na Prestação de Contas.
Primeiramente a Prestação de Contas  tem que ter o parecer do Conselho
Fiscal e posteriormente encaminhada a Secretaria de Controle Interno,
onde  ao término de todas as análises a referida PC deverá ser encaminha-
da ao Tribunal de Contas no prazo máximo até 31 de março 2007. Pelo
Presidente Luis foi perguntado se os valores referentes ao Banco Santos
estão sendo contabilizados pelo Contador Márcio, foi dito que os valores
são normalmente contabilizados e a medida em que tem os repasses
procedesse tais lançamentos pelo Conselheiro Gonçalves em análise da
Prestação de Contas, verificou-se a inexistência da assinatura da Comis-
são que é constituída com o objetivo de verificar se existe valores em
espécie no Instituto. Pelo Contador Márcio, foi dito que não foi formada,
mas disse que irá sanar tal pendência antes de ser encaminhada a   PC ao
Tribunal de Contas. Pelos Conselheiros foram constatados ainda a ausên-
cia das assinaturas dos responsáveis pela PC e a ausência da rubrica do
contador em todas as laudas. Pelos  Conselheiros foi constatada ainda a

ausência da numeração das laudas.Nada mais havendo a tratar deu por
encerrada a presente reunião da qual lavrei onde assino com os demais
presentes.

Luis Carlos dos Santos Kedson Palhares Gonçalves
Presidente Vice-presidente
Daniela Rocha Arantes Milton Ciriani Filho
Secretária Chefe Seção de Contabilidade

Márcio Adriano Oliveira Barros Gonçalves Pereira Alves
Técnico em Contabilidade Conselheiro

COMDICAUCOMDICAUCOMDICAUCOMDICAUCOMDICAU

R E S U L T A D OR E S U L T A D OR E S U L T A D OR E S U L T A D OR E S U L T A D O

RESOLUÇÃO COMDICAU Nº002/2007

Fixa diretrizes para aplicação dos recursos depositados no Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uberaba -

FUMDICAU.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Regimen-
to Interno e considerando:
- a necessidade de contribuir para a implementação da Política de
Atendimento à Criança e ao Adolescente no Município;
- a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente em Reunião Plenária realizada 02 de maio de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Os recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICAU, serão destinados com
prioridades, às ações que atendam aos seguintes pressupostos:

I - Ser oriundo de entidades devidamente REGISTRADAS no
COMDICAU;

II - Observância aos preceitos estabelecidos no ECA;
III - Ser instrumento de formação e educação, excluindo o caráter

assistencialista;

Capítulo I
Dos Critérios

Art. 2º - Os Projetos apresentados serão analisados pela Plenária
do COMDICAU, e serão contemplados aqueles que obedecerem,
prioritariamente aos seguintes requisitos:

I - Adequação da estrutura física das instituições, visando
prioritariamente garantir a acessibilidade;
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II - Implementação de Projetos que visem a capacitação direta da

criança e do adolescente;
III - Aquisição de materiais e equipamentos pedagógicos para o

desenvolvimento de práticas educativas transformadoras;
IV - Projetos com valores até R$7000,00(sete mil reais) e que

cumpram o previsto nos itens constantes nos Incisos I, II e III, deste artigo.

Parágrafo Único

 Os Projetos devem ser apresentados através do formulário de
Plano de Trabalho (disponível na sede do COMDICAU e no site:
www.uberaba.mg.gov.br/portalcomdicau) e destinados ao atendimento da
faixa etária 0 a 18 anos incompletos.

Capítulo II
Dos recursos

Art. 3º - Os recursos visam atender as demandas das instituições,
apresentadas nos projetos da seguinte forma:

I) Os recursos serão oriundos do Imposto de Renda Devido
de Pessoas Físicas e Jurídicas e/ou doação espontânea (Lei 9250/95, art.
22 da Lei 9532/70, do art. 260 do ECA),de natureza financeira e/ou bens;

II) Atender 100% dos projetos como meta ideal;

Parágrafo Único - O COMDICAU estabelecerá normas para distri-
buição dos recursos, caso a meta de 100% não tenha sido alcançada,
conforme deliberação da Plenária.

Capítulo III
Dos Planos de Trabalho

Art. 4º Somente poderão apresentar Planos de Trabalho para exe-
cução de seus projetos, as entidades devidamente REGISTRADAS no
COMDICAU;

Art. 5º Os Planos de Trabalho devem estar devidamente preenchi-
dos, de maneira clara demonstrando a forma de planejamento, organização
e realização dos Projetos a serem contemplados com recursos oriundos do
FUMDICAU;

Capítulo IV
Do Cronograma

Art. 6º - Ficam estabelecidos os seguintes prazos:

I - Publicação da Resolução Nº002/2007 no Jornal Porta Voz: 05/
08/2007;

II - Inscrições dos Projetos (Planos de Trabalho)06/08/2007 a 24/
08/2007;

III - Análise dos Projetos pelas Comissões e aprovação dos mes-
mos para remessa à Plenária de 27/08/2007 a 03/09/2007;

IV - Apreciação/aprovação dos projetos - Plenária 04/09/2007;
V - Divulgação dos Projetos aprovados através do Jornal Porta

Voz, imediatamente após a deliberação da Plenária;
VI - Repasse das verbas a partir de outubro de 2007.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário;
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária do

COMDICAU;
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 05 de junho de 2007

Nadia Maluf Dib
Presidente do COMDICAU

ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA
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PORTARIA Nº. 1803/2007

Exonera do exercício de função pública temporária o servidor que
menciona.

O Vereador LOURIVAL DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucio-
nais, legais e regimentais conferidas pela alínea "a" do inciso III do artigo 33
da Resolução nº. 2.363/06, OUVIDA A MESA DIRETORA, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do exercício de função pública temporária,
correlata ao respectivo cargo e vencimento constantes do Plano de Cargos
e Salários dos Servidores da Câmara Municipal, subordinado ao regime
administrativo/estatutário da Lei Municipal nº. 2.140/71, o servidor abaixo:

Agilson Carlos Venâncio Técnico Administrativo

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente
as contidas na Portaria nº 1668/2007, no que couber, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º de agosto
de 2007.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 31 de julho  de 2007.

Lourival dos Santos
Presidente.

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
Expediente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO
Nº. 018/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: CMU/CPL/120/2007.

ADITANTE-CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

ADITANTE-CONTRATADA: MECPAPER LTDA.

OBJETO: REVISÃO CONTRATUAL - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO.
ALTERAÇÃO DO PREÇO CONTRATUAL DO ITEM 54, PASSANDO DE R$
9,10 (NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) PARA R$ 11,31 (ONZE REAIS E
TRINTA E UM CENTAVOS).

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 65, INCISO II, "d" DA LEI FEDERAL Nº.
8.666/93 C/C SUAS ALTERAÇÕES.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

UBERABA - MG, 24 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO
Nº. 020/2007

ADITANTE-CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

ADITANTE-CONTRATADA: WAGNER REIS SILVA & CIA LTDA.

OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NA QUAN-
TIDADE DE ITENS CONTRATUAIS, SENDO:

FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. CMU/CPL/146/
2007, ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA "B" C/C § 1º DA LEI FEDERAL Nº.
8.666/93 C/C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL

UBERABA - MG, 26 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
 PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/150/2007.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2007.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADA: RENATA BEATRIZ DE SOUSA - UBER AR CONDICIONA-
DO.

OBJETO: "INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO CORPO ADMINISTRATIVO DESTA CÂMA-
RA MUNICIPAL", SENDO:

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO 10º (DÉCIMO) DIA ÚTIL APÓS O
PROTOCOLO DA NOTA FISCAL JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COM-
PRAS DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

PRAZO DE ENTREGA: 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS CONTADOS DO RECEBI-
MENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°8.666/93.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA, HOMOLOGO A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº. 038/2007.

UBERABA - MG, 31 DE AGOSTO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DESPACHO E EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 034/2007

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 009/2007.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADO: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA - CODAU.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

VALOR: CONFORME TABELA DE TARIFA CONSTANTE NO CONTRATO.

FORMA DE PAGAMENTO: PARCELA MENSAL, NA DATA PREVISTA NA
FATURA.

VIGÊNCIA: DE 01 DE JULHO DE 2007 ATÉ 30 (TRINTA) DE JUNHO DE 2012.

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 25, "CAPUT" DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93
C/C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº. CMU/CPL/45/2007, RATIFICO A SITUAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 009/2007.

UBERABA - MG, 31 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/149/2007.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2007.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADO: BIG COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - ME.

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE FAX PARA ATENDER AS
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NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL", SENDO:

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO 10º (DÉCIMO) DIA APÓS O PROTO-
COLO DA NOTA FISCAL JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO
DA ORDEM DE COMPRA.

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°8.666/93
C/C SUAS ALTERAÇÕES E DA LEI COMPLEMENTAR Nº.101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA, HOMOLOGO A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº. 037/2007.

UBERABA - MG, 30 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

EXTRATO DO QUINTO ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO
Nº. 026/2003

ADITANTE-CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

ADITANTE-CONTRATADA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO NOVA ORIEN-
TE LTDA. (VIDA + CARD).

OBJETO: INCLUSÃO DE ITEM CONTRATUAL.

FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. CMU/CPL/135/
2007, ARTIGO 65, INCISO II, ALÍNEA ''D", DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93
C/C SUAS ALTERAÇÕES.

VISTOS: MEMBROS DA CPL

UBERABA - MG, 26 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
 PRESIDENTE

CECÍLIO DE SOUZA ARAÚJO FILHO
PRESIDENTE DA CPL

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/148/2007.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2007.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADA: TOP SOM LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FONE DE OUVIDO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DESTA CÂMARA MU-
NICIPAL, SENDO:

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO 10º (DÉCIMO) DIA ÚTIL APÓS O
PROTOCOLO DA NOTA FISCAL JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COM-
PRAS DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS O RECEBIMENTO DA
ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°8.666/93.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA, HOMOLOGO A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº. 036/2007.

UBERABA - MG, 26 DE JULHO DE 2007.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

IPSERVIPSERVIPSERVIPSERVIPSERV
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ATO DE APOSENTADORIA - 580/2007

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 8º, inciso V, e, de acordo com o Artigo 8º da Lei Complementar 190/
2000, concede Aposentadoria Compulsória nos termos do artigo 40º §1,
inciso II, CF/1988 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998),
à Servidora Ana Vera Andrade Cunha, Matrícula 12992-7, no Cargo de
Assistente de Administração I, Nível V52, Grau APO, CPF nº 320.549.201-34.
Este ato retroage à 14/07/20007.
Obs: Apostilamento Sub-judice.

UBERABA-MG, 1º de agosto de 2007.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 639

DEFERE CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA EFEITO
DE APOSENTADORIA, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 9° do artigo 40 da CF/88 com redação dada pela Emenda Consti-
tucional 41/03 e art. 201 da Constituição Federal de 1988, c/c art 1° da Lei
Federal 9796 de 05/05/99 e no que consta no PA IPSERV 378/2006 e PA
IPSERV 222/2007 defere a contagem de tempo de Contribuição, conforme
certidão do INSS e Prefeitura do Município de São Paulo à servidora Laize
Aparecida Ferreira matrícula n° 01387-0 para efeito de aposentadoria nos
termos da Lei de 4895 dias, ou seja, 13 anos, 05 meses e 00 dias de
contribuição referente ao INSS e 3408 dias, ou seja, 09 anos, 04 meses e
01 dia de contribuição para a Prefeitura do Município de São Paulo.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba-MG, 1º de agosto de 2007.

Econ. Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO DE CANCELAMENTO Nº 640

TORNA SEM EFEITO O ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO Nº 162 DE 28/02/2003.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Complementar nº 260, Art. 1º Parágrafo Único, de 30/10/2003, torna
sem efeito o Ato de Averbação de Tempo de Contribuição nº 162 de 28/02/
2003, publicado no Porta-Voz nº 462 de 28/02/2003, em nome da Servidora
ANA VERA ANDRADE CUNHA.
Este ato retroage à 14/07/2007.

Uberaba-MG, 1º de agosto de 2007.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV

Matrícula nº 18530-2

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 641

DEFERE CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA EFEITO
DE APOSENTADORIA, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 9° do artigo 40 da CF/88 com redação dada pela Emenda Consti-
tucional 41/03 e art. 201 da Constituição Federal de 1988, c/c art 1° da Lei
Federal 9796 de 05/05/99 e no que consta no PA IPSERV 231/2007 defere
a contagem de tempo de Contribuição, conforme certidão do INSS à servidora

Ana Vera Andrade Cunha matrícula n° 12992-7 para efeito de aposentadoria
nos termos da Lei de 665 dias, ou seja, 01 ano, 10 meses e 00 dias de
contribuição referente ao INSS.
Este ato retroage à 14/07/2007.

Uberaba-MG, 1º de agosto de 2007.

Econ. Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006
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C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
COMPANHIA HABITACIONAL
DO VALE DO RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO
DE FORNECIMENTO DE LANCHES - 019/2006

CONTRATANTE COHAGRA - Companhia Habitacional do Vale
do Rio Grande.

CONTRATADA DELÍCIAS DA TERRA LTDA.

PROCESSO Dispensa de Licitação nº 019/2006.

FUNDAMENTO Apoio no art. 24, inciso II e § 1º do art 65 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

OBJETO Fornecimento Diário de Lanches.

 VALOR R$ 151,26 ( cento e cinquenta um reais e vinte
seis centavos).

Uberaba, 31de julho de 2007.

Luiz Humberto Dutra
Presidente da Cohagra

ATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAU
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Portaria n.º 0108/2007

Disciplina o fornecimento de refeições (marmitex) aos servidores que
realizarem serviços extraordinários e contém outras disposições.

O Presidente do Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de
Uberaba, no uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de normatizar e controlar o consumo de refei-
ções (marmitex) fornecidas quando da realização de trabalho extraordinário
e visando otimizar os recursos financeiros disponíveis,

RESOLVE:

Art. 1º. O fornecimento de refeições (marmitex) aos servidores
somente será concedido quando da realização de serviços urgentes,
imprevisíveis e inadiáveis fora da jornada de trabalho e, desde que expres-
samente autorizado pelo Diretor da Área.

Parágrafo primeiro: O simples fato de realizar hora-extra não es-
tende ao servidor o direito de perceber a refeição (marmitex), sendo que o
seu fornecimento é medida excepcional e somente poderá ocorrer no inte-
resse do serviço público para se evitar solução de continuidade de serviços
que por seu grau de relevância não comportem interrupção sem causarem
prejuízos à coletividade.

Parágrafo segundo: Diante da excepcionalidade do fornecimento
de refeições (marmitex) aos servidores todas as regras deste regulamento
devem ser interpretadas restritivamente;

Art. 2º. Não serão fornecidas refeições (marmitex) aos servidores
nas hipóteses de serviços extraordinários realizados de modo habitual du-
rante a semana ou em sábados, domingos e feriados.

Art. 3º. Fica expressamente vedado o fornecimento de refeições
(marmitex) aos servidores da área administrativa ou que trabalhem interna-
mente em unidades operacionais, bem como, aos servidores em regime de
dois expediente, ou seja, 08 (oito) horas diárias.

Art. 4º. Cumprirá aos Gerentes de Área na Diretoria de Desenvol-
vimento e Saneamento e aos Chefes de Departamentos nas demais Dire-
torias constatar a ocorrência de circunstâncias que evidenciem a necessi-
dade de liberação do fornecimento, adotando requisição padronizada na
qual contenha assinatura e matrícula e desde que possível carimbo para a
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perfeita identificação de quem a liberou, a fim de delimitar a responsabilida-
de por eventual infringência a este regulamento.

Parágrafo primeiro: Após a liberação do fornecimento o Gerente
de Área ou Chefe de Departamento, em cada caso, deverá no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, apresentar as justificativas de liberação e
necessidade à Seção de Controle de Contratos para análise e posterior
apensamento à Nota Fiscal do Fornecedor.

Parágrafo segundo: Caso a Seção de Controle de Contratos tenha
alguma dúvida acerca da conveniência da liberação do fornecimento deve-
rá suscitá-las ao Diretor da respectiva área.

Parágrafo terceiro: A Seção de Controle de Contratos deverá
oficiar o Fornecedor das Refeições informando-lhe nominalmente, através
de lista, os Gerentes/Chefes de Departamento que possuem competência
para assinar as requisições e liberar o fornecimento, sob pena de não
receber por requisição assinada por pessoa não autorizada.

Art. 5º. A não observância às normas estabelecidas importará no
ressarcimento do prejuízo advindo à Autarquia e em sanções administrati-
vas do responsável do fornecimento direto.

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pelos Diretores das
respectivas áreas.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 01 de agosto de 2007.

José Luiz Alves
Presidente

Portaria n.º 0109/2007

Estabelece redutor de 40% nas horas extras permitidas no âmbito desta
Autarquia e regulamenta registro de ponto no intervalo de almoço.

O Presidente do Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de
Uberaba, no uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de se estabelecer um melhor controle orça-
mentário da Autarquia, com a otimização dos serviços realizados em perí-
odos extraordinários e a redução do montante de horas extras permitidas,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a redução de 40% do montante geral de horas
extras realizadas em cada Diretoria da Autarquia, sobre a base maio/2007.

Art. 2º. Os Diretores da Autarquia, nas suas respectivas áreas de
autuação, deverão implantar medidas para aplicação do redutor de 40% no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a publicação da presente portaria.

Parágrafo primeiro: As horas extras excedentes ao teto permitido
após a aplicação do redutor serão de responsabilidade pessoal do Diretor da
Área.

Art. 3º. Ficam os servidores desta Autarquia obrigados a registra-
rem o intervalo para almoço, sob pena de responsabilização disciplinar
mediante apuração de conduta irregular.

Parágrafo primeiro: Fica determinado ao Departamento de Gestão
de Recursos Humanos deduzir, automaticamente, 01 (uma) hora a título de
intervalo de almoço, no ponto do servidor que não registrar esse intervalo
através do sistema de controle adotado na sua unidade, sendo que tal
conduta não eximirá o servidor de eventual responsabilização por
descumprimento desse regulamento, mediante representação da Diretoria
de Lotação ou Departamento de Recursos Humanos.

Parágrafo segundo: Os Diretores/Gerentes/Assessores/ Chefes
de Departamento e de Seção são responsáveis pela observância e fiscali-
zação do cumprimento da determinação de registro de ponto no intervalo de
almoço dos servidores que lhes estão subordinados.

Parágrafo terceiro: Nos casos de execução inadiável de serviços
no horário de almoço deverá o responsável pelo serviço conceder o interva-
lo ao servidor no horário disponível imediatamente subseqüente, e não
sendo possível deverá registrar os fatos e a sua importância para o serviço
público, que impossibilitaram a concessão do intervalo de almoço devendo
comunicar, imediatamente, através da Folha de Justificativa de Freqüên-
cia, ao Departamento de Recursos Humanos para providências cabíveis.

Parágrafo quarto: Nos casos de viagem o servidor com maior
hierarquia deverá conceder o intervalo para almoço e descanso/repouso do
motorista e demais servidores mediante registro no relatório de viagem e
quando do retorno prestar essa informação imediata e formalmente ao
Departamento de Recursos Humanos, através da Folha de Justificativa de
Freqüência.

Art. 4º. É expressamente proibida a permanência do servidor na unidade do

CODAU, após o horário normal de expediente, quando não convocado ou
autorizado, sendo que o Chefe imediato ao tomar conhecimento desse fato
deverá obrigatoriamente representar à sua Diretoria de Lotação para fins de
apuração de responsabilidade disciplinar.

Art. 5º O Presidente da Autarquia, a seu exclusivo juízo, e median-
te prévia solicitação da Diretoria interessada, analisará e autorizará os
casos excepcionais em que não serão aplicadas as regras disciplinadas
nesta portaria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 01 de agosto de 2007.

José Luiz Alves
Presidente
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P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A
PORTARIA INTERNA N.º 033/07

José Vandir de Oliveira, Secretário Municipal de Educação e Cultura deste
Município, no uso de suas atribuições e nos termos dos artigos 13 e 14 da
Lei n.º 133/98, de 25/12/98 e Decreto de n.º 1.120/06, RESOLVE:
Art. 1°. Deferir as mudanças de lotação dos servidores constantes do Art.
2 desta Portaria.

Art. 2º. São eles:

Art. 4°. Revogados os atos em contrário, esta Portaria entrará em
vigor a partir das datas acima mencionadas.

Uberaba, 31 de julho de 2007.

 Ruy Martins Magalhães
Diretor do Depto de Planejamento, Gestão e Finanças

José Vandir de Oliveira
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMAM

ATA DA 8ª REUNIÃO DA PLENÁRIA DO COMAM

Foi realizado no dia 19/03/2007, na sala de reuniões do Centro Administra-
tivo da Prefeitura Municipal, sito à Av. Dom Luis Maria Santana, 141, bairro
Santa Marta, Uberaba-MG a 8ª (Oitava) reunião da Plenária do COMAMA. A
mesma foi presidida pelo Sr. Ricardo Caetano de Lima (SEMAM e presiden-
te do COMAM) o qual iniciou os trabalhos com a presença dos seguintes
conselheiros: Berta Isabel Rojas Fonseca (SEMAM); Fabiano Soares Vilela
(SEMIE); Cynthia Bessa de Sousa (SEDET); Yara Rocha Cruz (SEDES);
Ivone Aparecida Borges (SEDUC); Antônio Bastos Garcia (SAGRI); Cristiano
Ulhôa Barbosa (CODAU); Marcelo Sebastião da Cunha (COHAGRA); Mar-
cos Rodrigues (ACIU); Rodrigo Borges de Barros (UNIUBE); Ricardo Urias
(Geração Verde) Pedro Celestino de Oliveira (IEATM), e convidados: Gustavo
Silva Araújo; Ney Corrêa Filho. Foi feita a abertura pelo Presidente com
informações gerais sobre a política municipal do meio ambiente. Foi feita
denúncia pelo conselheiro Ricardo Urias de estão fazendo corte de árvore
na captação do CODAU e pessoas utilizando a área indiscriminadamente
para lazer. Foi feita a leitura da ata da 7ª reunião e aprovada. Manifestação
do conselheiro Ricardo Urias onde reiterou a denúncia informando de ba-
nhistas na área da captação do Rio Uberaba e a derrubada de eucaliptos,
solicitado que seja oficiado ao Instituto Estadual de Floresta - IEF para
esclarecer sobre autorização para exploração da área e fazer consulta ao
Conselho Gestor da APA.. Não deixar de informar ao IEF os procedimentos
mais adequados para a autorização ao corte de árvores e principalmente na
APA e na captação do CODAU, solicitar que nestes casos sejam consulta-
dos o Conselho Gestor da APA, a SEMAM e COMAM. A conselheira Ivone
manifestou sobre a lei do desperdício de água e solicitou informações sobre
como denunciar. O Presidente a orientou que deverá ser feita direto na
SEMAM e Guarda Municipal. O convidado Elias - Copervale manifestou o
apoio aos trabalhos desenvolvidos na Política Municipal do Meio Ambiente.
O conselheiro Cristiano informou das melhorias nos trabalhos desenvolvi-
dos no CODAU. O conselheiro Rodrigo ressaltou a importância da legisla-
ção ambiental adequada à realidade local. A conselheira Cynthia falou
sobre uma denúncia do DNIT do Curtume São Pedro - Simon Chahine, quer
saber se foi renovado o alvará, licenciamento ambiental. Citou também da
melhoria nos trabalhos da Câmara Técnica de Indústria, Comércio e Mine-
ração. O conselheiro Antonio Garcia falou sobre o crescimento da SEMAM
e ações desenvolvidas. Os bolsões na área da APA implementados pelo



nº 678 - Uberaba, 04 de agosto de 2007 62
CODAU. O Presidente fez a apresentação da Deliberação Normativa 102
que dispõe sobre os critérios de enquadramento do município para
formalização de Termo de Cooperação Técnico e Administrativa para o
licenciamento ambiental à qual foi enquadrada ao município que foi aprova-
da pelos conselheiros. Não tendo nada a acrescentar o Presidente encerrou
a reunião e lavrou-se a ata.

CONSELHO GESTOR DA APA RIO UBERABA

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA
APA RIO UBERABA

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e sete, às oito horas e
quarenta minutos, no Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guarita Neto,
à Av. Dom Luis Maria Santana, 141, no Bairro Santa Marta, em Uberaba,
MG, iniciou-se a reunião. Estavam presentes: Aline Cardoso Rezende
Pedrosa, 2ª Secretária do Conselho, Juliana Almeida de Melo, Presidente do
Conselho e os conselheiros: Alexandre David Dantas, Cristiano Ulhoa
Barbosa, José Afonso de Freitas, Luiz Humberto Camilo, Marco Túlio M. B.
Prata, Ricardo Urias de Souza, Tomaz Antônio Chiatti, Vera Lúcia Abdala.
Com Quorum. E Gustavo Silva Araújo como convidado. Comunicado dos
Conselheiros: José Afonso informou sobre um telefonema que recebeu de
Luiz Fernando Ratto informando o não comparecimento de nenhum conse-
lheiro, titular ou suplente, pela CERTRIM devido à posse da nova diretoria
da CERTRIM sendo todos eles integrantes da mesma. Essa justificativa foi
enviada também por e-mail à Secretaria do Meio Ambiente no qual a secre-
tária Aline confirma o recebimento e os conselheiros votam a favor, acei-
tando a justificativa, ficando a entidade sem falta. Aprovação da ata da
reunião anterior e discussão do plano de manejo. Iniciou-se a leitura da ata
da quinta reunião extraordinária que foi aprovada pelos conselheiros. Ini-
ciou-se a leitura do Plano de Manejo a partir do quadro da ZDU.Ás onze
horas e quarenta minutos foi encerrada a reunião. Eu Aline Cardoso Rezende
Pedrosa lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelos
presentes.

CONSELHO GESTOR DA APA RIO UBERABA

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA
APA RIO UBERABA

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e sete, às nove horas, no
Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guaritá Neto, à Av. Dom Luiz Maria
Santana, 141, no Bairro Santa Marta, em Uberaba, MG, no mezanino, ini-
ciou-se a reunião. Estavam presentes: Juliana Almeida de Melo, presidente,
Dine Romero Rodrigues, 2ª secretária do Conselho; os conselheiros: Ale-
xandre David Dantas, Cláudia Aparecida Sabino El-Armali, Cristiano Ulhoa
Barbosa, José Afonso de Freitas, Luiz Fernando Ratto, Luiz Humberto
Camilo, Marco Túlio M. B. Prata, Marcus Rodrigues Teixeira e Vera Lúcia
Abdala e o convidado: José Sidney da Silva do CEU - Centro Educacional
de Uberaba. Com quorum. Pauta: aprovação de ata de reunião anterior e
explanação dos capítulos 5 e 6 do Plano de Manejo por Gustavo Silva
Araújo, assessor II do Secretário do Meio Ambiente. As atas da 6ª reunião
extraordinária e da 3ª reunião ordinária de dois mil e sete foram aprovadas.
Passou-se à explanação do Plano de Manejo. O conselheiro Marco Túlio
observou que a Constituição Federal afirma que o proprietário deve preser-
var vinte por cento de sua área instituindo a reserva legal e não restituir a
vegetação onde ela não existia anteriormente. Cabe ao Estado restituir. O
conselheiro Ratto informou que noventa e nove por cento das queimadas
ocorridas na área de sua propriedade, começam às margens das rodovias,
provocadas por cigarros e por funcionários contratados pelo DNIT para
limpar a faixa de segurança das estradas e não por fazendeiros. Ressaltou
a importância de se elaborarem projetos para captação de recursos das
empresas estabelecidas no município para conservação e recuperação do
ambiente. Informou que a CERTRIM, com outras instituições, apresentará
às usinas de cana-de-açúcar um projeto para a recuperação do rio Uberaba.
Gustavo sugeriu que a Zona de Desenvolvimento Turístico seja enquadra-
da como potencialidade, além de restrição, como está no Plano de Manejo.
Que a Zona de Proteção do Patrimônio Cultural e Turístico passe a se
chamar Zona de Proteção dos Atributos Cultural, Cênico e Ecológico. As
sugestões foram aceitas pelo Conselho. A conselheira Vera observou que
há áreas frágeis na APA e é importante que essas áreas sejam protegidas
quando da definição das áreas de desenvolvimento do turismo. Juliana
informou que haverá uma reunião na segunda feira, no IEF - Instituto
Estadual de Florestas, para esclarecer que os procedimentos na APA de-
vem ser levados ao conhecimento do Conselho Gestor para aprovação. O
fato desencadeador da iniciativa foi o conhecimento, pela SEMAM, de
autorização para instalação de uma carvoaria pelo IEF, na Mata da Vida,
sem conhecimento do Conselho. O conselheiro Ratto sugeriu que a palavra
"restritivo" fosse substituída por outra, mais simpática. Poderiam ser usa-
das as expressões "maior ou menor potencial de uso". Vera sugeriu que
Nelson Ciabotti auxiliasse na elaboração dos mapas das zonas, pois é
conhecedor da área da APA e tem conhecimento técnico. O conselheiro
Alexandre sugeriu que o Conselho tenha acesso ao RCA/PCA (relatório de
controle ambiental/plano de controle ambiental) dos empreendimentos a
serem instalados na APA. José Afonso sugeriu que se exija o licenciamento
ambiental da propriedade quando houver processo solicitando declaração
ambiental para implementação de empreendimentos. Ratto sugeriu que se
induzam os proprietários na APA a fazerem o licenciamento ambiental.

Juliana informou que o estado fiscalizará e cobrará o licenciamento dos
produtores. Às onze horas e trinta minutos a reunião foi encerrada. Eu Dine
Romero Rodrigues lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada
pelos presentes.

CONSELHO GESTOR DA APA RIO UBERABA

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA
APA RIO UBERABA

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e sete, às oito horas
trinta e cinco minutos, no Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guarita
Neto, à Av. Dom Luis Maria Santana, 141, no Bairro Santa Marta, em
Uberaba, MG, iniciou-se a reunião. Estavam presentes: Aline Cardoso
Rezende Pedrosa, 2ª Secretária do Conselho, Juliana Almeida de Melo ,
Presidente do Conselho e os conselheiros: Claudia Aparecida Sabino El-
Armali, Cristiano Ulhoa Barbosa , José Afonso de Freitas , José Sidney da
Silva, Luiz Fernando Ratto, Luiz Humberto Camilo , Marco Túlio M. B. Prata
, Marcus Rodrigues Teixeira, Ricardo Urias de Souza , Vera Lúcia Abdala.
Com Quorum. Comunicado dos Conselheiros: José Afonso solicitou o
reenvio dos capítulos 5 e 6. Juliana relembrou que todos fizessem a leitura
antes e trouxessem para a próxima reunião somente as anotações a serem
modificadas. Juliana informou também que marcou reunião com Maria
Paula para esclarecer melhor certos parâmetros a serem usados no plano
de manejo. Marco Túlio ressaltou que estava presente substituindo um
conselheiro na reunião da Câmara Técnica de Indústria e Comércio do
Comam e que havia um processo da COPARI dentro da área da APA que já
havia sido liberado Ad Referendum pelo presidente do Comam e, só não foi
referendado pela câmara técnica, porque ele solicitou que o processo fosse
analisado e referendado antes pelo Conselho Gestor da APA, observando
também que só dois processos não estavam Ad Referendum sendo apro-
ximadamente quatorze no total. Solicitaram convidar Salvador (gerente do
IEF) para esclarecer dúvidas sobre queimadas. Não houve leitura da ata da
reunião anterior. Iniciou-se a leitura do Plano de Manejo a partir do quadro
item oito ponto dois ponto dois. Alterar quadro de diretrizes da ZDU onde
cita gerenciamento alterar para monitoramento. Camilo enfatizou a neces-
sidade de aproveitar melhor o fim das reuniões para fazer uma avaliação do
trabalho já realizado solicitando uma leitura do que já foi corrigido por uma
comissão, no qual ficou definido que os capítulos dois e três ficaram para
Luiz Camilo e Marco Túlio e o capítulo quatro para a professora Vera com os
suplentes. A próxima reunião foi cancelada devido a uma série de progra-
mações referentes à ABCZ.  Ás onze horas e quarenta minutos foi encer-
rada a reunião. Eu Aline Cardoso Rezende Pedrosa lavrei a presente ata
que, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

CONSELHO GESTOR DA APA RIO UBERABA

ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA
APA RIO UBERABA

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e sete, às oito horas e
quarenta minutos, no Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guaritá Neto,
à Av. Dom Luiz Maria Santana, 141, no Bairro Santa Marta, em Uberaba,
MG, na sala de reuniões, iniciou-se a reunião. Estavam presentes: Juliana
Almeida de Melo, presidente, Dine Romero Rodrigues, 1ª secretária do
Conselho; os conselheiros: Alexandre David Dantas, Cristiano Ulhoa Bar-
bosa, José Afonso de Freitas, José Sidney da Silva, Luiz Fernando Ratto,
Luiz Humberto Camilo, Marco Túlio M. B. Prata, Marcus Rodrigues Teixeira,
Ricardo Urias de Souza e Vera Lúcia Abdala e a convidada: Rafaela Maria
Ribeiro Patrício - voluntária da Secretaria do Meio Ambiente. Com quorum.
Pauta: aprovação de atas de reuniões anteriores e discussão do Plano de
Manejo. As atas da 7ª e 8ª reuniões extraordinárias foram aprovadas, com
a ressalva de que a 8ª reunião foi realizada no dia vinte e sete de abril de
dois mil e sete, e não no dia vinte e sete de março, como consta. Que os
projetos a serem apresentados às usinas é uma sugestão e não uma ação
em andamento. Foi apresentada a justificativa da EMATER para ausência
na reunião, que foi aprovada pelo Conselho. O conselheiro Ratto informou
que fez uma visita à propriedade de Marco Túlio Paolinelli juntamente com
Luiz Camilo. Que o Conselho está convidado a conhecer o trabalho de
recuperação da área. José Afonso solicitou informações sobre a carvoaria
na Mata da Vida e de lixo tóxico (embalagens de agrotóxicos) na nascente
do rio Uberaba. Juliana informou que a questão da carvoaria foi levada ao
Promotor do Meio Ambiente através de ofício da Secretaria do Meio Ambi-
ente. Sobre o lixo na nascente declarou não ter informação. José Afonso
solicitou que sejam apresentadas ao Conselho, cópias de ofícios e outros
documentos, demonstrando as medidas tomadas para solução dos proble-
mas levantados nas reuniões. Ratto sugeriu que o Conselho envie corres-
pondência ao órgão competente da PMU para providências. Ricardo Urias
informou que há plantio de cana-de-açúcar próximo à nascente do rio
Uberaba, sem licença ambiental, portanto, sem conhecimento do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMAM e do Conselho Gestor da APA. Juliana
se comprometeu a apresentar os documentos relativos à solução das
seguintes questões: lixo depositado na nascente do rio Uberaba, funciona-
mento de carvoaria na Mata da vida e plantio de cana próximo à nascente
do rio Uberaba, sem licença ambiental. O Conselho tomou conhecimento da
emissão de declaração ambiental, em processos com empreendimentos
localizados na APA, AD REFERENDUN, ou seja, sem conhecimento nem
análise pela plenária. Conselheiros declararam que não há AD REFERENDUN
para processos na APA. Todos os processos deverão ser analisados pelo
Conselho, previamente à emissão de declarações. Marco Túlio observou
que os processos administrativos (PA's), cujas declarações foram emitidas

AD REFERENDUN, deverão ser analisados pelo Conselho. José Afonso
declarou que o Conselho deverá tomar uma atitude em relação ao PA da
COPARI que foi liberado AD REFENDUN. Marco Túlio informou que a
declaração emitida não tem valor, pois o processo não foi analisado pelo
Conselho Gestor e pelo COMAM. Luiz Camilo sugeriu que seja enviado um
ofício ao COMAM declarando que o Conselho encontra-se indignado com a
emissão de decisões AD REFERENDUN. Marco Túlio sugeriu que seja
enviado, também, um ofício ao IEF informando que a declaração emitida
para a COPARI não é valida, pois o processo não passou pelo Conselho. E
que toda declaração ambiental de empreendimentos na APA, não é válida
sem a apreciação do Conselho e que não há AD REFERENDUN. Marco
Túlio se comprometeu a redigir os ofícios na próxima semana. Luiz Camilo
informou que as correções dos capítulos 2 e 3 do Plano de Manejo (PM)
foram feitas e passadas a Marco Túlio. Passou-se à discussão do Plano de
Manejo. Vera sugeriu que o texto sobre paleontologia fosse deslocado para
a introdução, pois não trata especificamente da área da APA. Que o texto
"geologia do município" seja retirado, pois o usual é que se descreva a
geologia regional e a da área objeto de estudo. As sugestões foram aceitas
pelo Conselho. O PM foi discutido até o item oito ponto dois ponto três. Às
onze horas e dez minutos a reunião foi encerrada. Eu Dine Romero Rodrigues
lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

A U D I Ê N C I AA U D I Ê N C I AA U D I Ê N C I AA U D I Ê N C I AA U D I Ê N C I A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
Secretaria do Meio Ambiente - Semam

Rua Dom Luís Maria Santana, 141 -  38061-080 Uberaba MG

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Audiência Pública para discussão sobre os procedimentos a serem adotados
em relação ao Macaco Prego (Cebus apella) que se encontra na Mata do
Ipê.

Local: Casa dos Conselhos
Rua Artur Machado, 553 (ao lado do Camelódromo)

Data: Dia 10/08/2007 - Sexta-feira

Horário: 14:00 h.

N O T I F I C A Ç Ã ON O T I F I C A Ç Ã ON O T I F I C A Ç Ã ON O T I F I C A Ç Ã ON O T I F I C A Ç Ã O
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos - n.º 005/CGDIM/2007

O Secretário Municipal de Administração, designado pelo Decreto n.º 1171/2006,  Porta-Voz. n.º  605 , de
11 de janeiro de 2006, de acordo com a Resolução n.º 05, de 30 de setembro de 1996, do Conselho Nacional de
Arquivos - CONARQ -, faz saber que por este Edital divulga as Relações de Eliminação de Documentos (em anexo),
em conformidade com os prazos estabelecidos nas Tabelas de Temporalidade, oficializadas pelo Decreto Municipal
n.º 2669/2007, de 10 de abril de 2007, Porta-Voz 668, de 30 de maio de 2007, nos termos da Lei Federal n.º 8.159,
de 08 de janeiro de 1991, art. 9º, aprova a referida eliminação e faz saber a quem possa interessar que a partir do
trigésimo (30º) dia subseqüente à data de publicação deste Edital, no Porta-Voz, se não houver oposição, o Arquivo
Geral eliminará os documentos listados nas relações abaixo do Gabinete do Secretário de Administração, do
Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos e do Ambulatório de Especialidades Randolfo
Borges.
 Os interessados, no prazo supracitado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos
ou cópias de processos, mediante petição, desde que o requerente esteja devidamente qualificado, demonstrando
a legitimidade do pedido, dirigido à Secretaria Municipal de Administração, com sede na Av. Dom Luiz Maria de
Santana, 141, telefone 3318-2000.

Prefeitura do Municipio de Uberaba, 01 de agosto de 2007.

Romulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CIENCIAEDITAL DE CIENCIAEDITAL DE CIENCIAEDITAL DE CIENCIAEDITAL DE CIENCIA
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I N S T R U Ç Ã OI N S T R U Ç Ã OI N S T R U Ç Ã OI N S T R U Ç Ã OI N S T R U Ç Ã O
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2007

Estabelece procedimentos necessários para a operacionalização do
cadastro de materiais e serviços e para as requisições de materiais

e serviços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 92, § 1º da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1°. Os procedimentos para cadastramento e requisição de
materiais e serviços no âmbito dos órgãos e unidades administrativas da
Prefeitura Municipal de Uberaba obedecerão ao disposto nesta Instrução.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Da Responsabilidade e Competência de Cadastro de Materiais e

Serviços

Art. 2º. Para fins de operacionalização cada secretaria terá 1 (um)
servidor que será  o elo de ligação entre a Seção de Formalização de
Processos de Compras e a Secretaria ou órgão equivalente, os quais serão
denominados Agentes de Qualidade.

Art. 3º. A Seção de Formalização de Processos de Compras se
reunirá com os agentes de qualidade por iniciativa própria para conhecimen-
to, análise, avaliação e deliberação sobre a descrição dos itens a serem
incluídos e/ou inativados do Cadastro de materiais.

Art. 4º. Como atividades complementares, a Seção de Formalização de

Processos de Compras e os Agentes de Qualidade, quando convocados,
devem verificar, avaliar e revisar as especificações cadastrais, mediante
solicitação dos órgãos requisitantes ou por iniciativa própria.

Art. 5º. Todos os contatos relativos a cadastro de materiais e
serviços serão mantidos e registrados através de e-mail, específico para
cada Secretaria ou órgão equivalente.

Art. 6º. O Departamento Central de Aquisições, Contratos e Supri-
mentos, através da Seção de Formalização de Processos de Compras,
poderá negar o pedido de inscrição do material ou serviço, caso não sejam
satisfeitas as exigências desta Instrução.

Seção II

E D I T A L / C O N V O C A Ç Ã OE D I T A L / C O N V O C A Ç Ã OE D I T A L / C O N V O C A Ç Ã OE D I T A L / C O N V O C A Ç Ã OE D I T A L / C O N V O C A Ç Ã O
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

EDITAL Nº. 232/2007

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL (AVALIAÇÃO CURRICULAR +
ENTREVISTA TÉCNICA) DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE EDUCADOR (a),
AUTORIZADO PELO EDITAL Nº 143/2007, PUBLICADO NO PORTA VOZ

Nº 670 DE 16 DE JUNHO DE 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz
saber aos interessados, nos termos e condições do Edital N. 143/2007
autorizado e publicado no Porta Voz nº 670 de 16 de junho de 2007, homo-
loga o resultado final (Avaliação Curricular + Entrevista Técnica) do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função pública EDUCADOR (a).
A referida publicação terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogada por igual período, em caráter temporário, nos termos do artigo 37, IX
da Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005, a saber:

Da Solicitação de Inclusão de Produtos e Serviços no Catálogo

Art. 7º. A solicitação de inclusão de produtos e serviços no Catá-
logo de Materiais e Serviços se dará por iniciativa das Secretarias Munici-
pais ou órgão equivalente, as quais deverão seguir os seguintes critérios:

I - Toda solicitação de Cadastro de Materiais e Serviços deverá ser
encaminhada à Seção de Formalização de Processos de Compras - SFPC,
com antecedência de 15 dias através do e-mail
cadastro.materiais@uberaba.mg.gov.br

II - As secretarias requisitantes, no momento da necessidade de
cadastrar um material e/ou serviço, deverão especificar todos os itens
necessários à identificação do produto (medida, material do produto, cor e
estrutura do produto) e do serviço, constantes no formulário de solicitação.

Seção III
Da Requisição de Materiais e Serviços (RMS)

Art. 8º. Todas as RMS que não obedecerem aos critérios estabele-
cidos serão

devolvidas à secretaria de origem, para as seguintes correções:

I - Falta de justificativa ou justificativa incorreta.
II - Classificação indevida das despesas quanto à natureza do

objeto e informações relativas a convênios.
III - Falta de complemento na RMS, nas situações que se fizerem

necessário como data de entrega, horário, prazo, etc.

Parágrafo Único: O Departamento Central de Aquisições, Contra-
tos e Suprimentos irá informar as devoluções através de e-mail.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. Os casos omissos nesta Instrução Normativa ou considera-
dos especiais serão analisados pela Seção de Formalização de Processos de
Compras, em conjunto com o Agente de Qualidade, quando necessário.

Art. 10º. Revoga-se a Instrução Normativa nº 003/2006 de 12
junho de 2006, publicada no porta-voz nº 624 e revogados os atos em contrário,
esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 01 de agosto de 2007

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração
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Os candidatos aprovados e classificados até o 4º (Quarto) lugar, obedecen-
do ao número de vagas do Edital de abertura N. 143/2007 do referido
Processo Seletivo Simplificado, Porta Voz nº 670 de 16 de junho de 2007,
deverá comparecer no Departamento Central de Gestão de Recursos Hu-
manos, sitos a Avenida Dom Luis Maria Santana nº. 141, bairro Santa
Marta, Uberaba/MG, para os procedimentos admissionais, no prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da publicação deste Edital, sob pena de perda
irrevogável da vaga, e, assumir suas funções junto a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Os candidatos aprovados a partir das vagas excedentes às autorizadas, de
conformidade com o parágrafo anterior, deverão ficar em quadro reserva.
Este Processo seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses após
a divulgação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período.

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

        Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº. 233/2007

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL (AVALIAÇÃO CURRICULAR +
ENTREVISTA TÉCNICA) DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE CUIDADOR (a),
AUTORIZADO PELO EDITAL Nº 144/2007, PUBLICADO NO PORTA VOZ

Nº 670 DE 16 DE JUNHO DE 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz
saber aos interessados, nos termos e condições do Edital N. 144/2007
autorizado e publicado no Porta Voz nº 670 de 16 de junho  de 2007,
homologa o resultado final (Avaliação Curricular + Entrevista Técnica) do
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função pública CUIDADOR
(a). A referida publicação terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, em caráter temporário, nos termos do artigo
37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005, a saber:

Os candidatos aprovados e classificados até o 4º (Quarto) lugar, obedecen-
do ao número de vagas do Edital de abertura N. 144/2007 do referido
Processo Seletivo Simplificado, Porta Voz nº 670 de 16 de junho de 2007,
deverá comparecer no Departamento Central de Gestão de Recursos Hu-
manos, sitos a Avenida Dom Luis Maria Santana nº. 141, bairro Santa
Marta, Uberaba/MG, para os procedimentos admissionais, no prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da publicação deste Edital, sob pena de perda
irrevogável da vaga, e, assumir suas funções junto a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Os candidatos aprovados a partir das vagas excedentes às autorizadas, de
conformidade com o parágrafo anterior, deverão ficar em quadro reserva.
Este Processo seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses após
a divulgação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período.

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

        Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº. 234/2007

HOMOLOGAÇÃO DO RESULT ADO DA 1ª FASE (AVALIAÇÃO
CURRICULAR) DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE MOTORISTA "D", AUTORIZADO
PELO EDITAL Nº 197/2007, PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº 674 DE 07

DE JULHO DE 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz
saber aos interessados, nos termos e condições do Edital N. 197/2007
autorizado e publicado no Porta Voz nº 674 de 07 de julho de 2007, homologa
o resultado da primeira fase do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
para a função pública MOTORISTA "D". A referida publicação terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, em caráter
temporário, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal e Lei
Complementar nº 347/2005, a saber:
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Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data de homologação do resultado da primeira
fase (Avaliação Curricular), junto ao DECEDES - Departamento Central de
Desenvolvimento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, situado na Avenida Dom Luis Maria Santana n. 141, bairro Santa
Marta, nesta cidade de Uberaba/MG, das 9h às 17 h.

A data, local e horário para a realização das entrevistas técnicas
(2ª fase) serão divulgados posteriormente no Órgão Oficial do Município de
Uberaba/MG, "Jornal Porta Voz".

Este Processo seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses após
a divulgação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período.

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº 235/2007
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de TRABALHADOR
BRAÇAL. Em virtude da abertura do Processo Seletivo Simplificado atra-
vés do Edital 20/2006 e do resultado final homologado através do edital 28/
2006, a saber:

FUNÇÃO: TRABALHADOR BRAÇAL (FEMININO)

NOME DOC. IDENT. LOTAÇÃO
52º ALIANE LORENA DE OLIVEIRA MG.15.103.232 SEDS
53º MARIA LUCIA PROCOPIO DA LUZMG.6.902.786 SEDS

OBSERVAÇÃO: Os convocados deverão comparecer ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração,
sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa Marta, até
02 (dois) dias úteis após a publicação da presente convocação para provi-
denciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais, necessári-
os às designações. O não comparecimento até a data prevista implicará na
perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº 236/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO. Em virtude do resultado do PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, homologado através do edital 65/2006, publicado no Porta Voz
nº 629 de 22 de julho de 2006, a saber:

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

NOME DOC. IDENT.     LOTAÇÃO
14º RENATO DINIZ SANTANA MG-12303768    SETTRANS

OBSERVAÇÃO: Os convocados deverão comparecer ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração,
sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa Marta, até
02 (DOIS) dias úteis após a publicação da presente convocação para
providenciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais, ne-
cessários às designações. O não comparecimento até a data prevista
implicará na perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 20 de julho de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

Nº. 237/2007
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA. Em virtude do resultado do PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, autorizado através do Edital n. 116/2006 publicado no Porta
Voz nº. 636/2006 de 16 de setembro de 2006 e homologado o resultado final
através do Edital n. 157/2006 publicado no Porta Voz n. 641 de 28 de
outubro de 2006, a saber:

FUNÇAO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

NOME DOC. IDENT. LOTAÇÃO
13º VANIO OSMAR DE SOUSA M6582269 Secretaria

Municipal
de Saúde

OBSERVAÇÃO: O candidato convocada deverá comparecer ao Departa-
mento Central de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Adminis-
tração, sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa
Marta, até 02 (dois) dias úteis após a publicação da presente convocação
para providenciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais,
necessários às designações. O não comparecimento até a data prevista
implicará na perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº 238/2007
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de TRABALHADOR
BRAÇAL. Em virtude da abertura do Processo Seletivo Simplificado atra-
vés do Edital 106/2007 publicado no Porta Voz n. 665 de 12 de maio de 2007
e do resultado final homologado através do edital 155/2007 publicado no
Porta Voz n. 671 de 23 de junho de 2007, a saber:

OBSERVAÇÃO: Os convocados deverão comparecer ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração,
sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa Marta, até
02 (dois) dias úteis após a publicação da presente convocação para provi-
denciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais, necessári-
os às designações. O não comparecimento até a data prevista implicará na
perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 03 de julho de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

ATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAU

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO

DE UBERABA - CODAU

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01959/2007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: COPERSAN LTDA
OBJETO: Aquisição de 2,00 peças tê de redução, com

bolsas, diâmetro nominal 250mm x 200mm,
junta elástica, confeccionado em ferro fundido
dúctil PN10, pintura interna e externa através
de tinta betuminosa, cor preta, com anéis, con-
formidade NBR 7675 para tubo defofo no va-
lor unitário de R$ 394,00 (trezentos e noventa
e quatro reais), totalizando r$ 788,00 (setecen-
tos e oitenta e oito reais); 1,00 peças redução
concêntrica, com flanges, diâmetro nominal
250 x 200mm, confeccionado em ferro fundi-
do dúctil, PN10, pintura interna e externa atra-
vés de tinta betuminosa, cor preta, com anéis,
conformidade NBR 7675 para tubo defofo no
valor unitário de R$ 229,00 (duzentos e vinte e
nove reais)

VALOR TOTAL: R$ 1.017,00 (um mil e dezessete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2540.17.512.253.3279.0001.449051.0.250.3134
PROCESSO: Pregão Presencial nº 012/2007

Uberaba/MG, em 26 de julho de 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01957/2007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: ASPERBRAS BAHIA LTDA
OBJETO: Aquisição de 924,00 ml tubo defofo PN 1MPA,

junta elástica, diâmetro nominal 250mm cor
azul, barra com 6 metros, com anél, conformi-
dade NBR 7665 e PBQP-H no valor unitário de
R$ 66,39 (sessenta e seis reais e trinta e nove
centavos), totalizando R$ 61.344,36 (sessen-
ta e um mil trezentos e quarenta e quatro reais
e trinta e seis centavos).

VALOR TOTAL: R$ 61.344,36 (sessenta e um mil trezentos e qua-
renta e quatro reais e trinta e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2540.17.512.253.3279.0001.449051.0.250.3134
PROCESSO: Pregão Presencial nº 012/2007

Uberaba/MG, em 26 de julho de 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01953/2007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA
OBJETO: Aquisição de 2,00 peças tê com bolsas, diâ-

metro nominal 200mm, junta elástica confec-
cionado em ferro fundido dúctil PN10, pintura
interna e externa através de tinta betuminosa,
cor preta, com anéis, conformidade NBR 7675
para tubo defofo no valor unitário de R$ 296,00
(duzentos e noventa e seis reais), totalizando
R$ 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais);
2,00 peças curva 90º com bolsas, diâmetro
nominal 250mm, junta elástica confeccionada
em ferro fundido dúctil, pressão de serviço
admissível 6,4 MPA, pintura interna e externa
através de tinta betuminosa, cor preta, com
anéis, conformidade NBR 7675 no valor unitá-
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rio de R$ 323,00 (trezentos e vinte e três re-
ais), totalizando R$ 646,00 (seiscentos e qua-
renta e seis reais); 1,00 peça curva 22º 30',
com bolsas, diâmetro nominal 250mm, junta
elástica confeccionada em ferro fundido dúctil,
pressão de serviço admissível 6,4 MPA, pintu-
ra interna e externa através de tinta betuminosa,
cor preta, com anéis, conformidade NBR 7675
no valor unitário de R$ 224,00 (duzentos e
vinte e quatro reais);  2,00 peças luva de cor-
rer, defofo, junta elástica, diâmetro nominal
200mm, cor azul, com anéis, conformidade
NBR 7665 e PBQP-H no valor unitário de R$
75,00 (setenta e cinco reais), totalizando R$
150,00 (cento e cinqüenta reais); 1,00 peça
luva de correr, defofo, junta elástica, diâmetro
nominal 250mm cor azul, com anéis, conformi-
dade NBR 7665 e PBQP-H no valor unitário de
R$ 112,00 (cento e doze reais); 4,00 peças
registro de gaveta chato, com flanges, PN16,
face a face curto, diâmetro nominal 200mm,
com cunha revestida de elastômero no valor
de unitário de R$ 836,00 (oitocentos e trinta e
seis reais), totalizando R$ 3.344,00 (três mil
trezentos e quarenta e quatro reais).

VALOR TOTAL: R$ 5.068,00 (cinco mil e sessenta e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2540.17.512.253.3279.0001.449051.0.250.3134

PROCESSO: Pregão Presencial nº 012/2007

Uberaba/MG, em 26 de julho de 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01928/2007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: MECATRON EMPREENDIMENTOS ELÉTRI-
COS LTDA

OBJETO: Aquisição de 2,00 peças gaveta com contator
a vácuo tripolar com execução extraível VN
5,0/7,2 KV IN 360/400 A IRUP. 5,0 KA, equipa-
da com fusíveis de proteção e indicador de
atuação trafo para comando REL 4160 - 115
VCA PN 750 VA protegido por fusíveis, garan-
tia de 12 meses para o equipamento e monta-
gem no valor de unitário de R$ 25.000,00 (vin-
te e cinco mil reais), totalizando R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais).

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2540.17.512.253.3279.0001.449052.0.250.3373
PROCESSO: Convite nº 031/2007

Uberaba/MG, em 26 de julho de 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 060/2.007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: NEY AUGUSTO NASCIMENTO
OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais

de 01 (um) engenheiro, com notório conheci-
mento na área de geotécnica, para analisar e
elaborar parecer técnico para o Codau, no que
tange ao pedido formulado pelo Consórcio COM/
BR, de alteração do tipo de revestimento das
lagoas da Estação de Tratamento de Esgoto
do Rio Uberaba, que se encontra em fase de
construção, com vigência por um prazo de 07
(sete) dias, a contar da emissão da Ordem de
Serviço, podendo o mesmo ser prorrogado, se
houver interesse das partes Contratantes.

VALOR GLOBAL
DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
DOTAÇÕÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2540.17.512.254.6004.0001.339035.0.250.8034

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 014/2.007

Uberaba/MG, em 23 de julho de 2.007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior
Presidente - CPL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 059/2.007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: ALUVIAL ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE
LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de Plano
de Controle Ambiental (PCA) e Relatório de
Controle Ambiental (RCA) da ETE Conquistinha,
pelo período de 06 (seis) meses, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço, a ser
expedida pela Diretoria de Desenvolvimento e
Saneamento, podendo ser prorrogado, se hou-
ver interesse das partes Contratantes.

VALOR GLOBAL
DO CONTRATO: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos

reais).
DOTAÇÕÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2540.17.512.254.6004.0001.339039.0.250.2465
PROCESSO: Convite nº 030/2.007

Uberaba/MG, em 24 de julho de 2.007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior
Presidente - CPL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 056/2007

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: AUTO TAPEÇARIA CRUZ FACURE LTDA - ME
OBJETO: Prestação de serviços de tapeçaria nos veícu-

los que compõem à frota do Codau, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, a contar da 1ª (primei-
ra) Ordem de Serviço, expedida pelo Diretor de
Gestão Administrativa, podendo o mesmo ser
prorrogado, se houver interesse das partes
Contratantes.

VALOR GLOBAL
DO CONTRATO: R$ 28.820,00 (vinte e oito mil oitocentos e

vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 2520.17.512.254.6002.0001.339039.0.250.2463
PROCESSO: Convite nº 026/2007

Uberaba/MG, em 24 de julho 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 023/2004

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: SETRA - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

OBJETO: Aditar o mencionado Contrato e prorrogar o
prazo estabelecido na Cláusula Terceira, item
3.1, por um período de 03 (três) meses, com
início em 31 de agosto de 2007 e término em
28 de novembro 2007, alterar a Cláusula Quin-
ta e manter as demais Cláusulas e condições
convencionadas no Contrato de Prestação de
Serviços nº 023/2004.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
VALOR DO
ADITIVO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 2520.17.512.254.6002.0001.339039.0.250.2463
PROCESSO: Convite nº 027/2004

Uberaba/MG, em 25 de julho de 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente - CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADTIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N°042/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADAS: TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE
UBERABA LTDA
EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO BENTO UBERABA
LTDA

OBJETO: Aditar o mencionado Contrato para prorrogar o
prazo contratual, pelo período de 12 (doze)
meses, com início em 17 de setembro de 2007
a 16 de setembro de 2008, e, em conseqüên-
cia alterar as Cláusulas Primeira, Quarta e
Quinta, mantendo as demais Cláusulas e con-
dições estabelecidas no Contrato de Presta-
ção de Serviços de nº 042/2006.

VALOR DO
ADITIVO: R$ 796.876,80 (setecentos e noventa e seis

mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta
centavos).

DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS: 2510.17.512.254.6001.0001.339039.0.250.2461

2520.17.512.254.6002.0001.339039.0.250.2463
2530.17.512.254.6003.0001.339039.0.250.2464
2540.17.512.254.6004.0001.339039.0.250.2465

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 019/2006

Uberaba/MG, em 01 de agosto 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior
Vice Presidente da CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA ARRECADA-
ÇÃO DE FUNDOS DIRETO NAS CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO DO
CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO

DE UBERABA - CODAU

PRIMEIRO CONVENENTE: CENTRO OPERACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO E SANEAMENTO
DE UBERABA - CODAU.

SEGUNDA CONVENENTE: MUNICÍPIO DE UBERABA
OBJETO: Aditar o mencionado convênio com a

finalidade específica de alterar a Clá-
usula Terceira, item 3.2, para retificar
a conta corrente de repasse das doa-
ções arrecadadas através das con-
tas de água e esgoto do Codau.

VALOR: Sem ônus ao erário público.
PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 011/2007

Uberaba/MG, em 20 de julho 2007.

Acrísio Cassimiro de Freitas Júnior.
Vice Presidente da CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 018/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: CONSÓRCIO COM ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA E
MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A
CONSTRUÇÕES

OBJETO: Aditar o mencionado contrato com a finalidade
específica de alterar qualitativamente a solu-
ção geotécnica para estanqueidade das lagoas
e reatores, correspondendo a um acréscimo
quantitativo da ordem de 6,57% (seis vírgula
cinqüenta e sete por cento) do valor total atu-
alizado do contrato e financeiro da ordem de
R$ 1.115.573,25 (um milhão cento e quinze mil,
quinhentos e setenta e três reais e vinte e cinco
centavos), conforme cláusulas e condições.

VALOR DO
ADITIVO: R$ 1.115.573,25 (um milhão cento e quinze

mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e
cinco centavos).

VALOR DO
CONTRATO: R$ 18.083.034,28 (dezoito milhões, oitenta e

três mil, trinta e quatro reais e oito centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS: 2540.17.512.485.1615.0001.2.250.449051.3138

2540.17.512.485.1615.0001.0.146.449051.3139
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PROCESSO: Concorrência nº 01/2005

Uberaba/MG, em 01 de agosto de 2007.

Cristiano Dorça Ferreira
Presidente da CEL

D E S P A C H O

PROCESSO(S)       - Inexigibilidade de Licitação nº 15/2007.
CONTRATADAS - -KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A

-ESCO COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA

OBJETO            - Aquisição de peças para bomba KSB, ESCO,
a serem utilizados na bomba submersa da cai-
xa 06 e na bomba re-autoescovante modelo Lp
3 série 695, em atendimento à Diretoria de
Desenvolvimento e Saneamento.

FUNDAMENTO - Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR ESTIMADO
GLOBAL R$13.856,10 (treze mil oitocentos e cinqüenta

e seis reais e dez centavos)
Vistos - Comissão e Assessoria Jurídica.
De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de
Inexigibilidade de Licitação, com apoio no artigo 25, da Lei Federal nº
8.666/93, devendo ser publicado na imprensa, no prazo previsto.

Uberaba/MG, em 31 de julho de 2007.

Jose Luiz Alves
Presidente do CODAU

D E S P A C H O

PROCESSO(S)       - Inexigibilidade de Licitação nº 12/2007.
CONTRATADAS - -COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL E DE

MICRO E PEQUENOS EMPRESÁRIOS DO
VALE DO RIO GRANDE LTDA - SICOOB
-BANCO ITAU/S.A
-COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS
PRODUTORES DE LEITO DO VALE DO RIO
GRANDE LTDA - CREDILEITE
-COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNEPU
E FMTM - CREDIMED LTDA
- BANCO DO BRASIL S/A

OBJETO            - Credenciamento de Instituição Bancária de nº
001/2007 visando o recebimento de faturas de
água/esgoto e outros documentos de emissão
do CODAU em todo território nacional, por um
período de 24 (vinte e quatro) meses, em aten-
dimento à solicitação da Diretoria Financeira e
Comercial.

FUNDAMENTO - Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR UNITÁRIO POR
RECEBIMENTO - - com código de barras padrão FEBRABAN e

prestação de contas através de meio magnéti-
co ao valor de R$1,00 (um real);
- por recebimento de documentos, com código
de barras padrão FEBRABAN e prestação de
contas através de meio magnético ao valor de
R$1,00 (um real);
- por recebimento efetuado através de atendi-
mento VIRTUAL, HOME e OFFICE BANKING
e/ou INTERNET ao valor de R$0,30 (trinta cen-
tavos de real), e,
- por recebimento efetuado na modalidade
PAGAMENTO SEM BOLETO, acrescido do valor
relativo ao recebimento, com código de barras
padrão FEBRABAN ao valor de R$1,00 (um real).

Vistos - Comissão e Assessoria Jurídica.

De acordo. Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de
Inexigibilidade de Licitação, com apoio no artigo 25, da Lei Federal nº
8.666/93, devendo ser publicado na imprensa, no prazo previsto.

Uberaba/MG, em 25 de julho de 2007.

Jose Luiz Alves
Presidente do CODAU

D E S P A C H O

PROCESSO       - Dispensa de Licitação nº 011/2007

CONTRATADA - AGF BRASIL SEGUROS S/A
OBJETO            - Contratação de Seguradora para prestação de

serviços de seguro total do veículo de proprie-
dade do CODAU, marca GM/Vectra SD
Expression, placa HMN-6747, para atender a
Diretoria de Gestão Administrativa

FUNDAMENTO - Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO - R$2.487,04 (dois mil quatrocentos e oitenta e

sete reais e quatro centavos).

Vistos - Assessoria Jurídica, CPL.
De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa
de Licitação, com apoio no artigo 24 II, da Lei Federal nº 8.666/93,
devendo ser publicado na imprensa, no prazo previsto.

Uberaba/MG, em 31 de julho 2007.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

D E S P A C H O

PROCESSO       - Dispensa de Licitação nº 9/2007.
CONTRATADA - CIA DE TELECOMUNICAÇÔES DO BRASIL CENTRAL
- CTBC TELECOM
OBJETO            - Contratação de prestação de serviço de LP's
de dados entre a Rua Governador Valadares, 378 Depto Comercial e AV.
Leopoldino de Oliveira, 4350, futuras instalações do Depto, Comercial, e,
serviços de ramal externo, em atendimento a solicitação da Diretoria de
Gestão Administrativa.
FUNDAMENTO - Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO -  R$4.752,86 ( quatro mil setecentos e cinqüenta e dois
reais e oitenta e seis centavos)

Vistos - Assessoria Jurídica, CPL.
De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa
de Licitação, com apoio no artigo 25 Caput, da Lei Federal nº 8.666/93,
devendo ser publicado na imprensa, no prazo previsto.

Uberaba/MG, em 31 de julho de 2007.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Pregão Presencial nº 13/
2007, que objetivou a contratação de empresa para fornecimento de
produtos de gênero alimentício até 31/12/2007,  para atender a Diretoria
de Gestão Administrativa do CODAU, conforme edital e suas
especificações, com trâmite legal, resolvo HOMOLOGAR a licitação
supracitada ante a decisão do pregoeiro que adjudicou os objetos licitados
às proponentes: MALUMA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÕES
E REPRESENTAÇÕES LTDA para os lotes I e III (Açúcar Cristal e Chá de
Erva Mate), com valores globais de  R$3.050,00 (três mil e cinqüenta
reais) e R$774,00 (setecentos e setenta e quatro reais), respectivamen-
te, TONELLI & REZENDE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA para o
Lote II (Café em Pó), com valor global de R$18.462,00 (dezoito mil
quatrocentos e sessenta e dois reais), tendo em vista que os valores
ofertados encontram-se dentro do estimado no edital, conforme registra-
do na ATA/PREGÃO 13 e Relatório nº 067/2007.

Lavrem-se os contratos.

Registrem-se e cumpram-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 27 de julho de 2007.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório CONVITE nº 034/2007,

objetivando, pelo menor preço, a aquisição de bomba alternativa triplex
de simples efeito, destinado ao equipamento de desobstrução de esgoto
que está acoplado ao caminhão c-570, em atendimento à solicitação  da
Diretoria  de  Gestão Administrativa conforme edital e suas especificações,
com trâmite legal, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o
seu objeto à sociedade empresária vencedora do certame, a saber:
PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA, ofertou o preço  de
R$46.470,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e setenta reais), conforme
divulgado através da ATA/CPL nº 092/2007 e Relatório/CPL nº 066/2007.

Emita-se a nota de empenho.

Registre-se e cumpra-se.

Publique-se.

Uberaba/MG, em 27 de julho de 2007.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório CONVITE nº 032/2007,
objetivando, pelo menor preço, a aquisição de registro de gaveta chato
com flanges PN10, com diâmetro nominal 350mm, destinado ao reserva-
tório R-10 (interligação), em atendimento a solicitação da Diretoria de
Desenvolvimento e Saneamento, conforme edital e suas especificações,
com trâmite legal, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o
seu objeto à sociedade empresária vencedora do certame, a saber: SAINT
GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA, ao valor unitário de R$5.694,87 (cinco mil
seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) totalizando
R$11.389,74 (onze mil trezentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro
centavos), conforme divulgado através da ATA/CPL nº 091/2007 e Rela-
tório/CPL nº 064/2007.

Emita-se a nota de empenho.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 24 de julho de 2007.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A
PORTARIA N.º 0110/2007

Designa membros para compor a Comissão Especial de Recebi-
mento de Materiais/Equipamentos da obra ETE Francisco Lopes

Velludo.

O Presidente e o Diretor de Desenvolvimento e Saneamento do Centro
Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no § 8º do artigo 15 da Lei
Federal nº 8.666/93 e item 2.4 (Aceitação de Materiais/Equipamentos e
Serviços) do Edital de Concorrência nº 01/2005; RESOLVEM:

Art. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para com-
por a COMISSÃO ESPECIAL DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS/EQUI-
PAMENTOS para a obra ETE Francisco Lopes Velludo:

JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA;
ROMILDO BENEDITO CUSTÓDIO;
LIZANDRO MAURÍLIO DE OLIVEIRA.

Parágrafo único: A presidência da comissão será exercida pelo
servidor: JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA.

Art. 2º. A COMISSÃO ESPECIAL DE RECEBIMENTO tem por
finalidade fiscalizar, inspecionar e/ou vetar a aquisição de materiais/
equipamentos para a ETE Francisco Lopes Velludo que estejam fora das
especificações ou que apresentem defeitos ou ineficiência de desempenho.

Art. 3º. Os membros designados para a COMISSÃO ESPECIAL
DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS/SERVIÇOS desempenharão suas
funções concomitantemente com as atribuições de seus cargos.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se.

Uberaba, 02 de agosto de 2007.

José Luiz Alves Carlos Edison Cruz
Presidente Diretor Desenvolvimento e Saneamento
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IPSERVIPSERVIPSERVIPSERVIPSERV

A T OA T OA T OA T OA T O
 ATO REVERSÃO DE PENSÃO Nº 581/2007

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio
na Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com
apoio no artigo 8º, inciso V, e, de acordo com o Artigo 8º da Lei Comple-
mentar 190/2000 reverte à cota parte da pensão extinta pela maior idade
de DACIANA TEREZA DANTAS SANTOS, conforme §1 do Art. 11 da Lei
nº 190 de 27/11/2000 com redação dada pela Lei Complementar nº 261 de
17/01/2003 c/c inciso I do Art. 14 da Lei nº 190 de 27/11/2000 com
redação dada pela Lei Complementar nº 292 de 07/10/2003, a LUCAS
BARBOSA SANTOS, PEDRO PAULO BARBOSA DA SILVA SANTOS,
representados por sua mãe Leonizia Barbosa da Silva, CARLA EDUARDA
DE SOUZA SANTOS, representada por sua mãe Dinilza Souza Barros,
filhos do ex-servidor Eduardo José da Silva Santos, C.P.F n° 446.758.286-
04, cargo Pedreiro, matrícula 03841-5, Nível 06, Grau 00, regime jurídico
estatutário, falecido em 02/03/2006, sendo na proporção de 33,33% para
cada um, enquanto satisfeito os requisitos legais.

ESTE ATO RETROAGE À 25/02/2007

UBERABA-MG, 02 de agosto de 2007.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO REVERSÃO DE PENSÃO Nº 582/2007

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio
na Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com
apoio no artigo 8º, inciso V, e, de acordo com o Artigo 8º da Lei Comple-
mentar 190/2000 reverte à cota parte da pensão extinta pela maior idade
de CAROLINA APARECIDA DE MATOS, conforme §1 do Art. 11 da Lei nº
190 de 27/11/2000 com redação dada pela Lei Complementar nº 261 de
17/01/2003 c/c inciso I do Art. 14 da Lei nº 190 de 27/11/2000 com
redação dada pela Lei Complementar nº 292 de 07/10/2003, a LUIZ FLÁ-
VIO DE MATOS, filho da ex-servidora IONE APARECIDA DA SILVA,
C.P.F n° 553.801.666-87, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula
08532-4, Nível 001, Grau 000, regime jurídico estatutário, falecido em 17/
04/2004, tornando assim em 100%, enquanto satisfeito os requisitos
legais.

ESTE ATO RETROAGE À 13/11/2006.

UBERABA-MG, 02 de agosto de 2007.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.

P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A
PORTARIA Nº 431/2.007

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
BENS MÓVEIS QUE SERÃO OBJETO DE ALIENAÇÃO E BENS A

SEREM EXPURGADOS PELO MUNICÍPIO DE UBERABA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, usando de
suas atribuições legais previstas no Art. 14, inciso XIII, do Art. 88, da Lei
Orgânica do Município, e Art. 17, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
alterações posteriores RESOLVE:

1. Designar   MARCO  ANTÔNIO  VIEIRA  LIMA,  BITTENCOURT  LEON
DENIS   DE  OLIVEIRA, CÉLIA TERESINHA MANZAN, JOÃO ALFREDO
FRANÇA CALDAS, MARCOS DE ALMEIDA, MARCIO ANTONIO
DOMINGUES, AMARILDO JOSÉ DE SOUSA, PAULO CAMILO COBO e
RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA para, sob a Presidência do primeiro, com-
por a Comissão de Avaliação de Bens Móveis, de propriedade do Municí-
pio, para fins de alienação, sob a modalidade de leilão, no estado em que
se encontram.

2. À comissão  compete,  também,  decidir  sobre  o  expurgo  dos  bens
que  não  mais  atendam às necessidades da Administração Pública e que
não comportem avaliação para alienação.

3. Os  respectivos  Laudos  de  Avaliação  deverão   ser   elaborados   e
entregues   no   Gabinete do Prefeito, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da publicação desta portaria.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 02 de Agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

PORTARIA Nº 432/2.007

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE RECEBIMEN-
TO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E VEÍCULOS AUTOMOTORES EM

GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 88, XIII, da Lei Orgânica deste Municí-
pio, RESOLVE:

1. Instituir   a   Comissão   para    Recebimento   de   Peças   Automotivas
e   Veículos  Automotores em Geral, competindo-lhe receber ou recusar
todo e qualquer material adquirido por esta Prefeitura Municipal.

2. Caberá,  exclusivamente,  à   Comissão  ora  criada  receber   material
de   qualquer   natureza, que seja relacionado com peças automotivas e
veículos automotores em geral, desde que, por recebimento, seu valor
seja igual ou superior ao limite estabelecido na alínea "a", do art. 23, II, da
Lei Federal nº 8.666/1993.

3. Ficam  designados  membros   titulares   da   Comissão  de  Recebi-
mento  de  Peças
    Automotivas e Veículos Automotores em Geral os servidores MARCIO
ANTONIO DOMINGUES, WILSON LEAL, BITTENCOURT LEON DENIS
DE OLIVEIRA, JOÃO ALFREDO FRANÇA CALDAS, PAULO CAMILO
COBO, PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, VALDIR SIQUEIRA e MARCO
ANTÔNIO VIEIRA LIMA, lotados na Secretaria Municipal de Administra-
ção, com a finalidade de receber, definitivamente, as peças adquiridas
pela Administração Municipal, sob a Presidência do primeiro.

4. No impedimento do titular, a Presidência será exercida pelo servidor
WILSON LEAL.

5. O mandato  dos  membros   da  Comissão  de Recebimento de Peças
Automotivas e   Veículos Automotores em Geral será até 31/12/2008.

6. Os  membros  titulares  da  Comissão  de  Recebimento   de  Peças
Automotivas  e  Veículos Automotores em Geral desempenharão suas
atividades concomitantemente com as atribuições se seus cargos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba, aos 02 de Agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

PORTARIA Nº  433/2007

REVOGA A PORTARIA QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 88 VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto no Decreto nº 1.815, de 08/06/2006,
RESOLVE:

Art. 1º. Revogar, para todos os fins, a Portaria nº 248/2006, de
12 de junho de 2006, publicada no Porta-Voz nº 624.

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 3 de agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

D E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T O

DECRETO N.° 2988/2007

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para  o Exercício de 2007.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 7º, da Lei Municipal 10.084, de 26

de dezembro de 2006.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura Muni-
cipal de Uberaba, para o exercício de 2007, nas Unidades abaixo, o
crédito adicional suplementar no valor de R$ 263.000,00 (duzentos e
sessenta e três mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

1340.22.661.307.1484.0001.449000 0 100 Despesas Corren-
tes - Aplicação Direta 180.000,00
1140.15.451.071.7047.0001.4490000 181 Investimentos - Aplicação
Direta 17.000,00
1410.12.306.411.2181.0001.3390000 100 Despesas Correntes - Apli-
cação Direta 60.000,00
1140.15.451.071.7047.0001.4490003 100 Investimentos - Aplicação
Direta 6.000,00

Art. 2º - Constitui Recursos para a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar, referido no artigo anterior, de acordo com o art. 43 da Lei
Federal 4.320, de 1964, o proveniente da anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias:

1140.15.451.071.7047.0001.4490000 100 Investimentos - Aplicação
Direta 6.000,00
1360.22.661.468.6156.0001.335000 0 100 Transf. a Inst. Pri-
vadas sem Fins lucrativos 180.000,00
1410.12.361.465.4121.0001.339000 0 100 Despesas Corren-
tes - Aplicação Direta 60.000,00
1140.15.451.272.9006.0001.3350000 181 Transf. a Inst. Privadas sem
Fins lucrativos 17.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogados os atos em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de julho de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário

DECRETO N.° 2989/2007

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para o Exercício de 2007.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 7º, da Lei Municipal 10.084, de 26
de dezembro de 2006.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura Muni-
cipal de Uberaba, para o exercício de 2007, nas Unidades abaixo, o
crédito adicional suplementar no valor de R$ 454.515,27 (quatrocentos e
cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais e vinte e sete centa-
vos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

1130.15.451.071.1184.0001.3390000 100 Despesas Correntes - Apli-
cação Direta 453.015,27
0810.04.122.040.2001.0005.449100 0 100 Aplicação Direta -
Oper. entre Órgãos 1.500,00

Art. 2º - Constitui Recursos para a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar, referido no artigo anterior, de acordo com o art. 43 da Lei
Federal 4.320, de 1964, o proveniente da anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias:

1130.15.451.071.1184.0001.4490000 100 Investimentos - Aplicação
Direta 440.000,00
1130.15.451.071.1185.0001.3390000 100 Despesas Correntes - Apli-
cação Direta 13.015,27
0810.04.122.040.2001.0002.449100 0 100 Aplicação Direta -
Oper. entre Órgãos 1.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogados os atos em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 24 de julho de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário
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DECRETO N.° 2990/2007

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para o Exercício de 2007.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 7º, da Lei Municipal 10.084, de 26
de dezembro de 2006.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura Muni-
cipal de Uberaba, para o exercício de 2007, nas Unidades abaixo, o
crédito adicional suplementar no valor de R$ 423.400,00 (quatrocentos e
vinte e três mil e quatrocentos reais), para reforço das seguintes dota-
ções orçamentárias:

1510.10.122.040.2001.0001.319000 0 170 Despesas com
Pessoal - Aplicação Direta100.000,00
1410.12.365.463.7165.0001.449000 0 100 Investimentos -
Aplicação Direta 1.400,00
1410.12.365.465.2506.0001.319000 0 112 Despesas com
Pessoal - Aplicação Direta322.000,00

Art. 2º - Constitui Recursos para a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar, referido no artigo anterior, de acordo com o art. 43 da Lei
Federal 4.320, de 1964, o proveniente da anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias:

1410.12.361.465.4121.0001.319000 0 112 Despesas com
Pessoal - Aplicação Direta322.000,00
1410.12.122.311.4156.0001.4490000 100 Investimentos - Aplicação
Direta 1.400,00
1510.10.122.040.2001.0001.339000 0 170 Despesas Corren-
tes - Aplicação Direta 100.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogados os atos em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 26 de julho de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário

DECRETO Nº 2991/2007

Nomeia os profissionais que menciona para o exercício de
cargos efetivos em virtude de  aprovação em concurso público e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 88, III, da Lei Orgânica do Município e, considerando o
disposto  na Lei Municipal nº 2.140/71, DECRETA:

Art. 1º. Nomeia, em caráter efetivo, para os cargos de Professor
I, Professor II, Supervisor Pedagógico e Inspetor Educacional, do Quadro
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os profissionais abaixo
relacionados, por motivo de habilitação no concurso público nº 01/2003:

I - Professor I:

Adriana Pereira dos Santos Mançan
Adriana Pontes Silva
Alda Cristina Carreira dos Santos
Alice Martins Santos do Prado
Aline de Castro Silva Alves
Almerinda Maria da Silva
Ana Carolina Ferreira
Ana Laura de Paula Araújo
Ana Paula Queiroz Mio Duarte
Ana Teresa Braga Barbosa
Andreia Barbosa Estevam Alves
Andreia Ferreira Costa Silva
Aparecida Caldas Gomes
Ariela Fonseca da Silva
Aure Neire de Melo Bernardi
Carla Oliveira de Souza
Carmen das Graças Silva Sene Filha
Carmen Lucia Joca de Melo
Cecília Angélica Ciriani Goulart
Cláudia Aparecida Silva Nery
Cláudia Ferreira de Castro Borges
Cristiana Macedo Santos Moreno da Silva
Daiana Aparecida Silva Bianchini
Dalva Cristina Ferreira
Delba de Fátima Barreira Portilho

Denise Aparecida Gonçalves
Deolinda Brinck Silva Rezende
Edikele Costa Ribeiro Silva
Edlâne Alves Chagas
Edna Maria Modesto
Elaine Cristina de Oliveira Silva
Elaine Fonseca Resende
Elaine Maria de Paula Diniz Borges
Elenice de Sousa Ferreira Rodrigues
Eliana Borges Maia
Eliane Costa Santana
Elida Rodrigues Ferreira Dias
Elijane Borges de Castro Carvalho
Elisabete Ferreira Seixlack
Emiliana Fernandes Nascimento Melo
Ercília Madalena Cherin
Eva Aparecida Vieira
Fábia Cristina Bessa Henrique
Fabiana Helena Costa Andrade da Silva
Fabiane de Araújo Rezende
Fabiene de Oliveira Santos
Fernanda Ferreira
Gabriela Marega Bittencourt Almeida
Gabriella Afonso Rodrigues Sousa
Geneci Oliveira da Silva Minaré
Glauce Clair Silveira Mota
Glauce Maria Resende Dutra Contarin
Glaucia Aparecida de Sousa
Grazielle Fernandes Maciel Rodrigues
Helaine Mendonça de Mendonça
Helena Maria das Neves Cortiço
Helenice Mercedes Alves
Ilidia Cristina Ferreira Resende
Indianara Beatriz Caldas Costa
Iralva Rosa Nogueira
Isabel Cristina Correa
Jane Rose Brito de Carvalho
Janete Aparecida de Freitas
Jayne Mary Souza Magri
Joana Abadia de Jesus Borges Rosa
Joana Carmelina Borges Rocha
Joana Darc Fernandes Gonçalves
Julia Darc Gonçalves
Juliana Patrícia Marcelino
Juliane Rocha Moreira de Faria
Katia Cristina Baldo Cunha
Lidiane de Paula Souza
Lilian Rodrigues da Silva
Lindaura das Graças Martins Da Silveira
Lucia Gomes Barboza
Lúcia Helena Foroni Andrade
Luciana Angelica Silva e Silva
Luciana Oliveira Ferreira
Magali Ferreira de Melo
Mara Cristina Manvailler Dias
Maria Aparecida Tavares Bessa
Maria das Graças Domingos Vaz
Maria de Fátima Ferreira
Maria Eliane de Oliveira
Maria Lúcia Campos de Sousa
Maria Regina de Queiroz Souza
Maria Rosaria da Silva
Maria Stella Prado de Azevedo Modesto
Marília Florencio Santos
Maristela Costa Botelho
Marluce Corrêa Pires Oliveira
Mary Aparecida Geraldino
Meire Cristina Guimarães da Costa
Milene Simone Ribeiro Franco
Miriam Rosaria Pereira Fernandes do Nascimento
Neide Martha Pereira Cardozo
Neire Amélia Campos
Neire Márcia da Cunha
Neusa Maria de São Paulo
Nilva de Oliveira Aleixo
Nilza Maria de Oliveira
Olair dos Reis Moreira Ribeiro
Patrícia Adriana da Silva
Patricia Cristina Vieira Lima
Patricia Ferreira Bianchini Borges
Poliana de Oliveira
Raíssa Gonçalves Manso
Raquel Aparecida Rosa
Raquel da Silva Faria
Regina Abadia da Cruz de Melo
Renata Bessa Pereira
Renata Carina Domingos
Rosangela Maria de Paula

Roseane Cristina Rodrigues
Roselene Aparecida de Oliveira
Samantha de Paiva
Sandra Regina Lima de Almeida
Sandra Viviane Jovelino
Selma Aparecida Ferreira da Costa
Shamara Lopez Silva
Sheila Martinelli de Almeida Cardoso Simões
Silvana Alves Custódio
Silvana Gonçalves
Simone Nunes de Freitas
Simone Pinheiro Moreira
Sirlene Martins Laureano
Solange Aparecida de Freitas
Solange Pereira Graciano de Paiva
Soneide Aparecida de Freitas Souza
Sônia Aparecida Bernardes de Oliveira
Soraia Espindola Cavalheiro Fausto
Soraia Gorette Fernandes Gouvêa
Stefânia Lúcia Silva Costa
Sueli das Graças Curtiço Oliveira
Tais Elisa Moreira
Tania Regina Pontim Moreira
Tatiane Machado Freitas
Telma Marinelli Rezende
Teresinha Cruz de Melo
Vanilda Lucia da Silva Coimbra
Vera Maria da Silva Pires Oliveira
Veruska Carvalho Assunção

II - Professor II - Português:

Ana Cláudia Gomes Santiago Ribeiro
Ana Paula de Castro Soares
Calízia Teresinha da Cunha Santos
Carla de Faria da Silva Mamede
Carlos Sidney Gonçalves de Oliveira
Claudia da Silva Quintiliano
Elaine Cristina da Cunha
Elaine Cristina Souto
Eliana Resende de Abreu
Euripedes Mendes de Oliveira Costa
Gilcelene Matayoshi Galvão
Helk Caetano Costa
Juliana Afonso de Paula Souza
Márcia de Souza Resende
Maria José Naves
Maria Vani de Oliveira
Rita de Cássia Vieira de Lacerda Rodrigues da Cunha
Tânia Mara Rodrigues Silva
Walkiria Gonçalves da Costa
Zelia de Fatima Alves e Almeida

III - Professor II - Educação Física:

Ana Paula Barnabé dos Santos
Angelita Liduário Ruas
Ariadna Oliveira de Talmeli
Celso Silvestre Silva
Claudia Licursi Stacciarini
Cristiane Gonçalves
Eloiza Maria Souza Ribeiro
Eunasia Rodrigues da Costa
Henrique Borges da Costa
Hugo de Aquino Rodrigues
Jose Antonio Bianchi
Josiane Aparecida Vilela Tostes Rocha
Leandro Daher Kikuichi
Luciano Cordeiro Xavier dos Santos
Marilda Aun Pincelli
Norma Suely de Souza Miqueletti
Rones Leite Araújo
Simone Maria Castellano
Valéria Silva Monteiro

IV - Professor II - Matemática:

Carmem Camargo
Ernestina Rodrigues da Silva
Helenir Virgilina Segobia dos Santos
Isaura Cristina Oliveira dos Santos
Katia Aparecida Braga Gomes de Araújo
Paulo Renato Carvalho Trida

V - Professor II - Geografia:

Narcisa Andrade Chumbinho Costa e Silva
Raquel Beatriz Dias de Oliveira
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Renata Beatriz da Silva
Roberta Afonso Vinhal Wagner

VI - Professor II - Ciências:

Carina Beatriz Nascimento
Carla Cristiane Lima Ribeiro
Cibele Caetano Resende
Eliete Rodrigues Pereira
Geila Silva Souto
Maria Madalena Silva Severino
Nelson Ciabotti Filho
Sérgia Patrícia Nascimento Silva

VII - Professor II - História:

Aurea Kappel Marzola
Boanerges Pinto de Camargos
Maria Rogéria Angotti de Oliveira
Nadir Machado Martins
Regina Maria Martins Costa
Tânia Denise Capucci da Cunha
Thiago Riccioppo
Vair Vaz de Resende
Vinícius Borges de Andrade

VIII - Supervisor Pedagógico:

Adriana Vasques
Déborah Rodrigues Lemes
Maximiliana Garcia
Rose Priscila Dumont
Vera Lúcia Alves Pimenta Oliveira

IX - Inspetor Educacional:

Silvania Urzedo de Souza
Sonia Mara Magalhães Leite
Tânia Mára Souza de Almeida
Telma Célia Silveira

Art. 2º - Ficam exoneradas dos respectivos cargos de provimen-
to efetivo, as servidoras abaixo relacionadas:

I- Almerinda Maria da Silva - Educador de Creche
II- Elida Rodrigues Ferreira Dias - Educador de Creche
III- Eliete Rodrigues Pereira - Assistente de Adm. I
IV- Júlia Darc Gonçalves - Servente Escolar
V- Maximiliana Garcia - Professor(a) I
VI- Neide Martha Pereira Cardozo - Auxiliar de Serviços Gerais
VII- Raquel da Silva Faria - Educador de Creche
VIII- Rose Priscila Dumont - Professor(a) I

Parágrafo único. Ficam declarados vagos os cargos de provi-
mento efetivo referidos nos incisos I a VIII deste artigo, em razão de
posse em outro cargo inacumulável pelos seus respectivos titulares.

Art. 3º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste De-
creto entram em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 25 de julho de 2.007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

José Vandir de Oliveira
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

Republicado por incorreção

DECRETO Nº 3003/2007

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 88, VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto na Lei nº 9.834, de 23 de novembro de 2005, DECRETA:

Art. 1º. O Parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 2455/2007,
que Regulamenta a Lei nº 9.834, de 23 de novembro de 2005 que dispõe
sobre a outorga da "Permissão de Uso" para a exploração do potencial
publicitário da cidade de Uberaba através de instalação de mídia, como
painéis publicitários, placas indicativas, grades protetoras de árvores e
alambrados para orientação nos logradouros públicos, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Parágrafo único - A "Permissão de Uso" prevista neste decreto
será feita através de concorrência pública, a título precário, concedida à
pessoa física ou jurídica, sem ônus para o Município, por um prazo de 04
(quatro) anos, prorrogável por igual período." (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de julho de 2007

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Fabiano Lopes Santos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES ESPECIAIS

E PROTEÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PÚBLICOS

José Eduardo Rodrigues da Cunha
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Ricardo Caetano Lima
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DECRETO Nº 3005/2007

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE - COMAM

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso VII do artigo 88 da Lei Orgânica
Municipal e nas Leis Municipais nº 9.701, de 04 de maio de 2.005 e 9.884,
de 27 de dezembro de 2.005, DECRETA:

Art. 1º - Nomeia  as  pessoas  abaixo   para   compor  o  Conselho
Municipal  do  Meio Ambiente-COMAM, na qualidade de membros:

Câmaras Técnicas:

" Biodiversidade e Uso Alternativo do Solo

Marco Túlio Machado Borges Prata - substituindo Gilberto Resende Camilo
Ítalo Adolfo Terra - substituindo Ernane Francisco de Jesus

" Infra-Estrutura:

Ítalo Adolfo Terra - substituindo Ernane Francisco de Jesus

" Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas:

Marco Túlio Machado Borges Prata - substituindo Gilberto Resende Camilo
Ítalo Adolfo Terra - substituindo Ernane Francisco de Jesus

" Indústria, Comércio e Mineração

Marco Túlio Machado Borges Prata - substituindo Gilberto Resende Camilo

Plenária:

Arcênio Meneses da Silva - substituindo Humberto Ferreira Silva Minéu
Marco Túlio Machado Borges Prata - substituindo Gilberto Resende Camilo
Ítalo Adolfo Terra - substituindo Ernane Francisco de Jesus

Art. 2º - Revogados os atos  em  contrário,  os  efeitos  deste
Decreto entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 01 de agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

DECRETO N.º  3008/2007

EXONERA, A PEDIDO, A PROFISSIONAL QUE MENCIONA DO EXERCÍ-
CIO DE CARGO EM COMISSÃO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no inciso IV do Artigo 88, da Lei Orgânica do
Município e Lei Complementar de nº 133/98, RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar, a pedido, a servidora Waleska Dayse Dias de
Souza do exercício do cargo em comissão de Auxiliar de Direção III da
E.M. Prof.ª Geni Chaves.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo para
formalizar sua exoneração, deverá se dirigir ao Departamento Central de
Gestão de Recursos Humanos, no prazo máximo de três (03) dias úteis,
contados a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 2°. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste De-
creto retroagem 1º de agosto de 2007.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

José Vandir de Oliveira
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 3009/2007

NOMEIA O PROFISSIONAL QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, DA  CARREIRA DO MAGISTÉRIO.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no inciso IV do Artigo 88, da Lei Orgânica do
Município e Lei Complementar de nº 133/98, RESOLVE:

Art. 1° - Nomeia o servidor Rômulo Araújo Romão (matrícula nº
27275-2), para o exercício do cargo em comissão de Auxiliar de Direção
III da E.M. Prof.ª Geni Chaves.

Parágrafo único. O profissional mencionado neste  artigo, para
formalizar sua nomeação, deverá se dirigir ao Departamento Central de
Gestão de Recursos Humanos, no prazo máximo de três (03) dias úteis,
contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 2° - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste
Decreto retroagem 1º de agosto de 2007.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

José Vandir de Oliveira
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 3010/2007

Altera o Decreto nº 1.815, de 08/06/2006, que estabelece normas
para constituição do catálogo de materiais e serviços e

cadastramento, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 88 VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto no Decreto nº 1.815, de 08/06/2006,
DECRETA:

Art. 1º. Os artigos  2º e 5º do Decreto nº 1.815, de 08/06/2006,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º. O Catálogo de Materiais e Serviços - CMS, instituído
nos termos deste Decreto, será mantido e controlado pelo Departamento
Central de Aquisições, Contratos e Suprimentos, da Secretaria Municipal
de Administração, através da Seção de Formalização de Processos de
Compras que ficará responsável, ainda, pela orientação, análise e valida-
ção quanto aos critérios a serem observados para cadastramento das
diversas descrições de materiais e serviços. (NR)

 Art. 5º. Mediante justificativa fundamentada por parte do órgão
responsável pelo uso, a Seção de Formalização de Processos de Com-
pras poderá inativar o cadastro de qualquer descrição de material e/ou
serviço." (NR)

Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste De-
creto entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2.007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº 3011/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA DESAPROPRIAÇÃO
AMIGÁVEL OU JUDICIAL O  IMÓVEL QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe confere e de conformidade com o Decreto Lei Federal
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nº 3.365, de 21de Junho de 1.941 e com as Leis Federais nº 2.786, de 21
de maio de 1.965 e 4.686, de 21 junho de 1.965, bem como disposições
contidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município e o que
consta no Processo Administrativo 01/16090/2007, DECRETA:

Art. 1º - Fica  declarado  de   utilidade   pública,  para   fins   de
desapropriação amigável ou judicial, uma sorte de terras de campo,
localizada na antiga Fazenda Conquistinha, lugar denominado Cachoeirinha,
compreendida entre o Córrego Conquistinha e a faixa de domínio de uma
estrada de ferro desativada da Companhia Mogiana de Estrada de Ferro,
abaixo descrita, de propriedade da Geraldo de Assis Vallim e/ou quem de
direito,  com as seguintes características:

"Inicia-se na cerca paraguaia em um ponto normal ao marco de
concreto cravado, aqui denominado de M-0, distante 1,88 metros da
mesma. Marco este, tendo como coordenadas "UTM" N = 7.808.443,277;
E = 826.317,213; segue pela cerca abaixo, divisa com quem de direito,
em direção ao Córrego Conquistinha, também conhecido como
Desbarrancado, com azimute de 233º09'02", por uma distância de 101,37
metros até o ponto P1; deste deflete com azimute de 264º34'33", por uma
distância de 37,38  metros até o ponto às margens do Córrego
Conquistinha; segue por este, córrego abaixo, em leito natural, por uma
distância de 1.204,41 metros até encontro com o Córrego Conquistinha,
em ponto denominado P-2; deste ponto subindo pelo Córrego Cacheirinha
acima, em leito natural, por uma distância de 634,26 metros até a cerca
da faixa de domínio da estrada de ferro desmantelada da antiga Compa-
nhia Mogiana Estrada de Ferro, ponto este, chamado de P3; segue pela
cerca da faixa de domínio, acompanhando-a por uma distância de 549,19
metros até o ponto P-4 com coordenadas UTM, N= 7.808.513,971 e E =
826.408,394; deste deflete com azimute de 233º09'02", e segue por uma
distância de 115,36 metros até o ponto inicial desta descrição, perfazendo
uma área de 282.584,10 metros quadrados, equivalentes a 28 hectares
25 ares e 84,10 centiares ou 4,2205 alqueires, conforme medidas adotadas
na escritura pública."

Art. 2º - A presente declaração  pública objetiva a  construção da
ETE Conquistinha.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente   desapropriação
correrão à conta da dotação orçamentária
0630.03.091.454.2431.0001.449061.0.100.3458-Aquisição de Imóveis.

Art. 4º - Revogados  os  atos  em contrário, os efeitos  deste
Decreto entram  em vigor  na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba,  03 de  Agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

José Eduardo Rodrigues da Cunha
Secretário Municipal de Infra-Estrutura

Valdir Dias
Procurador-Geral

DECRETO Nº 3012/2007

EXONERA  A PROFISSIONAL QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, NO PROGRAMA  DE SAÚDE DA F AMÍLIA - PSF.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Municipais nº 6.679, de 29 de Maio de 1.998, 6.817, de
13 de Outubro de 1.998, 7.123, de 19 de Agosto de 1.999,  7.396, de 24
de Março de 2.000 e 7.868, de 22 de Fevereiro de 2001,  DECRETA:

Art. 1º - Exonera Valesca Riccioppo, matrícula 27920-0, do  exer-
cício  do  cargo,   em  comissão,  de  Médica do Programa de Saúde da
Família - PSF.

Parágrafo único - A  profissional   mencionada   neste   artigo,
para formalização de sua exoneração, deverá  se  dirigir ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos,  no  prazo  máximo de  três
(03)  dias  úteis,  contados  da  data de publicação deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os  atos  em contrário,  os  efeitos  deste
Decreto  entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2.007.

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL

João Franco Filho
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E INTERINO DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 3013/2007

NOMEIA A PROFISSIONAL QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, NO PROGRAMA  DE SAÚDE DA F AMÍLIA - PSF.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Municipais nº 6.679, de 29 de Maio de 1.998, 6.817, de
13 de Outubro de 1.998, 7.123, de 19 de Agosto de 1.999,  7.396, de 24
de Março de 2.000 e 7.868, de 22 de Fevereiro de 2001,  DECRETA:

Art. 1º - Nomeia Ivonete Helena Rocha para o  exercício  do  cargo,
em  comissão,  de  Médica do Programa de Saúde da Família - PSF.

Parágrafo único - A  profissional   mencionada   neste   artigo,
para formalização de sua nomeação, deverá  se  dirigir ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos,  no  prazo  máximo de  três
(03)  dias  úteis,  contados  da  data de publicação deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os  atos  em contrário,  os  efeitos  deste
Decreto  entram em vigor a partir de 13 de agosto de 2.007.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2.007.

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL

João Franco Filho
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E INTERINO DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 3014/2007

NOMEIA A PROFISSIONAL QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, NO PROGRAMA  DE SAÚDE DA F AMÍLIA - PSF.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Municipais nº 6.679, de 29 de Maio de 1.998, 6.817, de
13 de Outubro de 1.998, 7.123, de 19 de Agosto de 1.999,  7.396, de 24
de Março de 2.000 e 7.868, de 22 de Fevereiro de 2001,  DECRETA:

Art. 1º - Nomeia Yara Maria Duarte para o  exercício  do  cargo,
em  comissão,  de  Enfermeira do Programa de Saúde da Família - PSF.

Parágrafo único - A  profissional   mencionada   neste   artigo,
para formalização de sua nomeação, deverá  se  dirigir ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos,  no  prazo  máximo de  três
(03)  dias  úteis,  contados  da  data de publicação deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os  atos  em contrário,  os  efeitos  deste
Decreto  entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2.007.

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL

João Franco Filho
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E INTERINO DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 3015/2007

NOMEIA OS PROFISSIONAIS QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, NO PROGRAMA  DE SAÚDE DA F AMÍLIA - PSF.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Municipais nº 6.679, de 29 de Maio de 1.998, 6.817, de
13 de Outubro de 1.998, 7.123, de 19 de Agosto de 1.999,  7.396, de 24
de Março de 2.000 e 7.868, de 22 de Fevereiro de 2001,  DECRETA:

Art. 1º - Nomeia Fabiano Arantes Ribeiro e
João Paulo Maneira Bittar  para o  exercício  dos  cargos,   em  comissão,
de  Médicos do Programa de Saúde da Família - PSF.

Parágrafo único - Os  profissionais   menciona-
dos   neste   artigo, para formalização de sua nomeação, deverão  se
dirigir ao Departamento Central de Gestão de Recursos Humanos,  no
prazo  máximo de  três  (03)  dias  úteis,  contados  da  data de publicação

deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os  atos  em contrário,  os  efeitos  deste
Decreto  retroagem a 01 de agosto de 2.007.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2.007.

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL

João Franco Filho
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E INTERINO DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 3016/2007

DEFINE OS VALORES DA HORA/MÁQUINA DA PATRULHA MECANIZADA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso VII do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, na Lei Municipal nº 10.186, de 09 de julho de 2.007, DECRETA:

Art. 1º - Os valores da  hora/máquina da Patrulha Mecanizada
que prestará serviços ao Programa de Atendimento Motomecanizado aos
Produtores Rurais do Município, serão os seguintes:

Equipamento Valor da Hora/Máquina
Pá Mecânica (Carregadeira) R$ 40,00
Motoniveladora (Patrol) R$ 45,00
Retro Escavadeira R$ 35,00
Trator de Esteira Pequeno R$ 35,00
Trator de Esteira Grande R$ 50,00

Art. 2º - Revogados os  atos  em   contrário, os  efeitos deste
Decreto retroagem a 01 de agosto de 2.007.

Prefeitura Municipal de Uberaba,  27 de julho de 2.007.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

DECRETO Nº 3017/2007

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS EXCEPCIONAIS A SEREM
TOMADOS PELA CARACTERIZAÇÃO DE IMINENTE PERIGO À SAÚDE

PÚBLICA .

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com o apoio no inciso VII do artigo 88, da Lei Orgânica
do Município, e na Constituição Federal.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina ser a saúde um
direito de todos, e um dever do Estado, garantindo mediante políticas
sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário de ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a relevância pública das ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamen-
tação, fiscalização e controle;

CONSIDERANDO que sendo a limpeza dos lotes medida de URGÊNCIA,
necessitando da contratação de 60 trabalhadores braçais para os servi-
ços de capina em lotes vagos, públicos e particulares, abrangendo a
limpeza, remoção e transporte dos detritos.
DECRETA,

Art. 1°. Fica declarada a URGÊNCIA para contratações tempo-
rárias de 60 (sessenta) Trabalhadores Braçais, relacionados no Anexo
deste Decreto, para prestação de serviços no Mutirão de Limpeza Urbana
no Município de Uberaba.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput do pre-
sente artigo serão contratados em caráter temporário para prestação de
serviço junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 90 (noventa)
dias, prorrogáveis por igual período.

Art. 2°. As despesas decorrentes do presente Decreto serão
acobertadas com recursos oriundos do Ministério da Saúde / TFVS - Teto
Financeiro de Vigilância em Saúde.

Art. 3°. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste De-
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creto entram em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

João Franco Filho
Secretário Municipal de Governo e Interino de Saúde

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

ANEXO

Nome Documentação
Adão Adriano Filho RG MG14.654.583
Adenilton Antônio da Cruz RG 12.212.077
Adilson Moreira da Silva Junior CPF 103.214.866-10
Admilson Neves da Silva CPF 067.698.506-80
Alessandro dos Santos Costa RG M14.782.502
Angedilmo Benedito de  Andrade CPF 459.552.986-49
Arlindo Feliciano RG MG 11.928.554
Carlos César da  Silva CPF 0323.493.206-86
Carlos Roberto Lemos da Silva CPF 755.534.906-00
Celso Almir Barbosa CPF 062.907.456-97
Cléber Lincon Peres Dórea CPF 062.688.576-18
Cleber Martins Silva CPF 093.239.466-30
Clovis Barbosa Mendes CPF 113.138.778-32
Daniel Rodrigues Lessa RG 158.635.08
Diego Pereira Silva CPF 079.262.216-27
Diogo Alves Pinto CPF 083.652.936-76
Edwardes Wellington Estevan Pereira Rg MG10.806.865
Fernando Silva Viegas CPF 052.136.176-11
Flávio de Melo Lopes RG MG11.364.347
Flavio Gonçalves RG MG 15.833.786
Hélvio Rodrigues CPF 362.016.936-53
Hugo Leonardo Nunes da Silva RG MG 16.573.524
Jackson Luis Soares CPF 755.534.306-15
Jefferson Almeida Silva CPF 093.112.926-56
Jefferson Antonio Marques CPF 088.217.756-74
Jesiel Santos Silva RG 153.987.63
João Carlos da Silva CPF 476.614.296-91
José Antônio dos Santos RG MG 12.619.640
José Antonio dos Santos CPF 039.070.468-70
José Antônio Maciel RG MG 5.741.461
José Carlos Dias CPF 406.218.556-34
Jose Orvando Gonçalves RG MG 5.304.199
José Sandro Elias CPF 509.217.626-15
Jose  Roberto Ramos  da Silva CPF 517.474.484/72
Leonardo Forte Felix RG MG11.945.872
Leonardo Francisco dos Santos Junior CPF 095.247.056-05
Leonardo Frazão Chaves CPF 517.301.466-00
Leopoldo da Silva CPF 301.321.936-04
Lucas Pantaleão de Melo RG MG14.481.544
Lúcio Eduardo Rodrigues de Souza CPF 056.229.516-07
Marcio Antonio Bernardes RG M-8.504.607
Marco Aurélio de O. Ferreira CPF 091.899.246-06
Mércio Antônio Borba CPF 863.574.096-34
Moises Jorge Marques de Souza CPF 377.957.478-09
Narcio Antonio Borba CPF 863-574.096-34
Olavo Carvalhães Siqueira Junior CPF 059.461.196-21
Oscar Justino Borges CPF 001.086.216-18
Reginaldo Rsende Silva CPF 028.829.046-14
Renato Pereira de Lima RG MG10.121.064
Rodrigo Dolinsk RG M .6.275.389
Romero Batista Gomes CPF 080.016.146/70
Thiago Damasceno Gonçalves RG MG-3.304.166
Tiago Henrique Castro  dos  Santos RG 167.807.18
Thiago Santos Ribeiro RG MG 15.611.584
Vantuir Tobias  de  Oliveira Cpf 434.039.806-34
Vinicius Geraldo Ferreira CPF 049.532.146-09
Vitor Henrique Borges RG MG 14.242.280
Washington Luis Borges RG 10.969.440
Washington Roberto da Costa CPF 927.706.576-15
Weverton Diego de Sousa Ramos RG MG 13.970.515

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL N. 239/2007

 ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AS
FUNÇÕES PÚBLICAS TEMPORÁRIAS DE MEDICO PLANTONISTA

E D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A L

- CLINICO GERAL.

Rômulo de Souza Figueiredo, secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
faz saber aos interessados que nos termos e condições deste Edital,
serão selecionados profissionais para o exercício das funções de MÉDI-
CO PLANTONISTA - CLINICO GERAL, para prestarem serviços junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA, pelo período inicial de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por igual período, em caráter temporário,
nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar
nº 347/2005, a saber:

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O processo seletivo simplificado será regido por este Edital e execu-
tado pela Equipe Técnica do Departamento Central de Desenvolvimento
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em
parceria com a Equipe Técnica do Departamento de Gestão, Qualificação
e Desenvolvimento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Saúde;
1.2 Ser brasileiro, ter no mínimo 18 (dezoito) anos. Estar em dia com as
obrigações eleitorais. Estar em dia com as obrigações militares. Ter apti-
dão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
1.3 A carga horária semanal de trabalho atenderá ao disposto na Portaria
Interna 002/2005 de 26/11/2005, no período diurno, com possível aprovei-
tamento para o período noturno.
1.4 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses a
partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual
período;
1.5 Os candidatos aprovados poderão ser admitidos para as vagas exis-
tentes durante o prazo de validade desta Seleção.

2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA AS INSCRIÇÕES:

2.1 As inscrições serão realizadas apenas de forma PRESENCIAL.;
2.2 Período: 09/08/2007 (Quinta-feira);
2.3 Local : Departamento de Gestão, Qualificação e Desenvolvimento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde,  situado na Aveni-
da Guilherme Ferreira, nº 1.539, bairro Abadia - Uberaba/MG;
2.4 Horário: das 9h às 17h;
2.5 As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como o seu
preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do candidato;
2.6 É obrigação do candidato conferir as informações contidas na Ficha
de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de
realização de cada etapa do processo seletivo público, ficando sob sua
inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as con-
seqüências de eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega;
2.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea;
2.8 Não serão aceitas inscrições via fax e/ou correio eletrônico;
2.9 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candi-
dato e apresentado sempre que solicitado;
2.10 A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer
fase do processo seletivo e implicará a exclusão do nome do candidato
da relação dos aprovados e a perda dos direitos decorrentes, mesmo que
já tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.

3 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA AS INSCRIÇÕES:

3.1 Para inscrever-se, o candidato deverá providenciar:
a) Fotocópia do documento oficial de identidade (RG);
b) Fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Fotocópias do comprovante de escolaridade exigida (Diploma ou Cer-
tificado ou Atestado) expedido pela Instituição de Ensino correlato à
função pública temporária inscrita;
d) Fotocópia do currículo profissional, com todas as informações nele
contidas, totalmente documentadas em anexo;
e) Atestados ou Declarações funcionais que comprovem a(s) experiência
(s) profissional (is) exigidos como pré-requisitos para a função pública
inscrita.

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR

4.1 O processo seletivo simplificado constará de Avaliação Curricular,
conforme descrito no Anexo I;
4.2. A Avaliação Curricular terá valor total de 100 (cem) pontos;
4.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% da
pontuação prevista na Avaliação Curricular;
4.4. Não serão computadas na Avaliação Curricular, informações que
não estejam devidamente documentadas.

6 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO:

6.1 A divulgação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
será publicada no Órgão Oficial do Município, "Jornal Porta Voz";
6.2 Na hipótese de igualdade de nota final, constituem-se como critérios
de desempate:
a)      maior titulação dos candidatos;
b)      maior tempo de experiência profissional na área objeto da seleção;
c)      maior idade do candidato

7 - DOS RECURSOS

7.1 Será admitido recurso quanto à prova de títulos;
7.2 Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado da prova;
7.3 O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar
digitado ou datilografado e conter as seguintes informações essenciais:
nome do Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição,
cargo a que está concorrendo, endereço, telefone para contato e
questionamento;
7.4 O recurso deverá ser entregue pessoalmente no endereço: DECEDES
(Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração) - Avenida Dom Luis Maria Santana,
141, bairro Santa Marta, Uberaba, Minas Gerais, dentro do prazo definido
no item 2 acima, no horário de 9h às 17h;
7.5  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento
específico;
7.6 Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas
neste Item, fora do prazo estabelecido e que não apresentarem funda-
mentação lógica e consistente não serão apreciados;
7.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegra-
ma, Internet, via postal ou outro meio que não seja o estabelecido no Item
7 - Dos Recursos, subitem n. 5 acima;
7.8 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do
cronograma do Processo Seletivo Simplificado;
7.9 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das
especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial ob-
tida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda
poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota
mínima exigida para aprovação;
7.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado
o resultado final do Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em
face do disposto no item 9 acima;
7.11 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à
admissão, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação
final;
7.12 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas
de ordem administrativa, civil e criminal;
7.13 Caberá à Secretaria Municipal de Administração a homologação dos
resultados finais do Processo Seletivo Simplificado;
7.14 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas Secretari-
as Municipais de Administração e de Saúde.

8 - DA ADMISSÃO

8.1 A admissão obedecerá à classificação final obtida pelo candidato que
será integrante de lista específica.
8.2 Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local
determinado pela Secretaria de Administração, munido de toda documen-
tação no prazo de 02 (DOIS) dias após a publicação do Edital de Convo-
cação;
8.3. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não significa imedi-
ata admissão do candidato aprovado, a qual só será efetivada segundo
os critérios de necessidade e oportunidade da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, em decorrência de condições técnicas de trabalho e disponi-
bilidade orçamentária;
8.4 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não
gozar de saúde física e mental compatível com o exercício do emprego;
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8.5 A admissão do candidato implicará na tácita e integral aceitação das
condições estabelecidas (transcritas neste Documento) e nas instruções
específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento;
8.6 A admissão do candidato, ficará condicionada à classificação no
Processo Seletivo Simplificado e à avaliação da compatibilidade de sua
saúde física e mental com o exercício da vaga para a qual concorreu;
8.7 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao
Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos, du-
rante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado;
8.8 Os candidatos que, convocados para a admissão, recusarem-se ao
preenchimento de vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato forma-
lizado em Termo de Desistência.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1 A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados,
ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do processo
seletivo simplificado, anulando-se os atos decorrentes da inscrição;
9.2 A homologação do Processo Seletivo Simplificado é da competência
da Secretaria Municipal de Administração;
9.3 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão
resolvidos pelas Secretarias Municipais de Administração e de Saúde;
9.4 A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de pro-
mover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase do
presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos
ou imprevisíveis.

Revogados os atos contrários, os efeitos deste Edital entram em vigor a
partir da data da publicação.

Uberaba, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL N. 240/2007

 ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AS
FUNÇÕES PÚBLICAS TEMPORÁRIAS DE MÉDICO PLANTONISTA EM

PEDIATRIA

Rômulo de Souza Figueiredo, secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
faz saber aos interessados que nos termos e condições deste Edital,
serão selecionados profissionais para o exercício de Médico Pediatra,
Médico Plantonista em Pediatria e Médico Endocrinologista, para prestar
serviço junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA, pelo período
inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, em
caráter temporário, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal e
Lei Complementar nº 347/2005.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela
Equipe Técnica do Departamento Central de Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em parceria com
a Equipe Técnica do Departamento de Gestão, Qualificação e Desenvol-
vimento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2 Para participar do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá
ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses, com conhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos
do parágrafo 1º, artigo 12 da Constituição Federal do Decreto nº 70.436/
72. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos. Estar em dia com as obrigações
eleitorais. Estar em dia com as obrigações militares. Ter aptidão física e
mental para o exercício das atribuições do cargo.
1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses a
partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.
1.4 Os candidatos aprovados poderão ser admitidos para as vagas exis-
tentes durante o prazo de validade desta Seleção.
1.5 A carga horária semanal de trabalho atenderá ao disposto na Portaria
Interna 002/2005 de 26/11/2005, no período diurno, com possível aprovei-
tamento para o período noturno.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS:

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA AS INSCRIÇÕES:

3.1 As inscrições serão realizadas apenas de forma PRESENCIAL
3.2 Data: 09/08/2007 (Quinta-feira)
3.3 Local: Departamento de Gestão, Qualificação e Desenvolvimento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde,  situado na Aveni-
da Guilherme Ferreira, nº 1.539, bairro Abadia - Uberaba/MG.
3.4 Horário: das 9h às 17h.
3.5 As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como o seu
preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do candidato.
3.6 É obrigação do candidato conferir as informações contidas na Ficha
de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de
realização de cada etapa do processo seletivo público, ficando sob sua
inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as con-
seqüências de eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega.
3.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
3.8 Não serão aceitas inscrições via fax e/ou correio eletrônico.
3.9 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candi-
dato e apresentado sempre que solicitado.
3.10 A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer
fase do processo seletivo e implicará a exclusão do nome do candidato
da relação dos aprovados e a perda dos direitos decorrentes, mesmo que
já tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.

4 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA AS INSCRIÇÕES:

4.1 Para inscrever-se, o candidato deverá providenciar:
a) Fotocópia do documento oficial de identidade;
b) Fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Fotocópias do comprovante de escolaridade exigida (Diploma ou Cer-
tificado ou Atestado) expedido pela Instituição de Ensino correlato à
função pública temporária inscrita;
d) Atestados ou Declarações funcionais que comprovem a (s) experiên-
cia (s) profissional (is) exigidos como pré-requisitos para o cargo inscrito;
e) Fotocópia do currículo profissional, com todas as informações nele
contidas, totalmente documentadas em anexo;

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR

5.1O processo seletivo constará de Avaliação Curricular, conforme des-
crito no Anexo I
5.2. A Avaliação Curricular terá valor total de 100 (cem) pontos.
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% da
pontuação prevista na Avaliação Curricular.
5.4. Não serão computadas na Avaliação Curricular, informações que
não estejam devidamente documentadas.

6 - AVALIAÇÃO CURRICULAR/TÍTULOS PARA MÉDICO PANTONISTA
EM PEDIATRIA:

7 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO:

7.1 A divulgação do resultado final do Processo Seletivo será publicada
no Órgão Oficial do Município, "Jornal Porta Voz" ou em jornal local de
grande circulação.
7.2 Na hipótese de igualdade de nota final, constitui-se como critérios de
desempate:
a)      maior titulação dos candidatos;
b)      maior tempo de experiência profissional na área objeto da seleção;
c)      maior idade do candidato.

8 - DOS RECURSOS

8.1 Será admitido recurso quanto à prova de títulos.
8.2 Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado da prova.
8.3 O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar
digitado ou datilografado e conter as seguintes informações essenciais:

nome do Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição,
cargo a que está concorrendo, endereço, telefone para contato e
questionamento.
8.4 O recurso deverá ser entregue pessoalmente no endereço: Av. Gui-
lherme Ferreira, nº 1539, dentro do prazo definido no item 2 acima, no
horário de 9h às 17h.
8.5  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento
específico.
8.6 Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas
neste capítulo, fora do prazo estabelecido e que não apresentarem funda-
mentação lógica e consistente não serão apreciados.
8.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegra-
ma, Internet, via postal ou outro meio que não seja o estabelecido no Item
V - Dos Recursos, subitem 5 acima.
8.8 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do
cronograma do Processo Seletivo.
8.9 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das
especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial ob-
tida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda
poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota
mínima exigida para aprovação.
8.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado
o resultado final do Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em
face do disposto no item 9 acima.
8.11 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, mas
esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
8.12 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas
de ordem administrativa, civil e criminal.
8.13 Caberá à Secretaria Municipal de Administração a homologação dos
resultados finais do Processo Seletivo.
8.14 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas Secretari-
as Municipais de Administração e de Saúde.

9 - DA ADMISSÃO

9.1 A admissão obedecerá à classificação final obtida pelo candidato que
será integrante de lista específica.
9.2 Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local
determinado pela Secretaria de Administração, munido de toda docu-
mentação no prazo de 03 (três) dias após a publicação do Edital de Convocação.
9.3. A aprovação no Processo Seletivo não significa imediata admissão
do candidato aprovado, a qual só será efetivada segundo os critérios de
necessidade e oportunidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
em decorrência de condições técnicas de trabalho e disponibilidade orça-
mentária.
9.4 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não gozar de
saúde física e mental compatível com o exercício do emprego.
9.5 A admissão do candidato implicará na tácita e integral aceitação das
condições estabelecidas (transcritas neste Documento) e nas instruções
específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento.
9.6 A admissão do candidato, ficará condicionada à classificação no
Processo Seletivo e à avaliação da compatibilidade de sua saúde física
e mental com o exercício da vaga para a qual concorreu.
9.7 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao
Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos, du-
rante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado.
9.8 Os candidatos que, convocados para a admissão, recusarem-se ao
preenchimento de vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato forma-
lizado em Termo de Desistência.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1 A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresenta-
dos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do pro-
cesso seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição.
10.2 A homologação do Processo Seletivo é da competência da Secreta-
ria Municipal de Administração.
10.3 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão
resolvidos pelas Secretarias Municipais de Administração e de Saúde.
10.4 A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de
promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase do
presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos
ou imprevisíveis.

Revogados os atos contrários, os efeitos deste Edital entram em vigor a
partir da data da publicação.

Uberaba - MG, 03 de agosto de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal de Uberaba
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C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
Extrato do II Aditivo ao Termo de Convênio cele-

brado entre o Município de Uberaba e a Associa-

ção dos Produtores Rurais da Baixa, com a

Interveniência e Anuência da Empresa de Assis-

tência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Minas Gerais - EMATER/MG.

CONCEDENTE: Município de Uberaba/MG.

CONVENENTE: Associação dos Produtores Rurais da

Baixa.

INTERVENIENTE: Empresa de Assistência Técnica e  Ex-

tensão Rural do Estado de Minas Gerais

- EMATER/MG.

OBJETO: Prorrogação do prazo previsto inicialmen-

te no Termo de Convênio referenciado,

cuja finalidade é a mútua cooperação

entre as partes, visando a implantação

de uma "Unidade de Processamento de

Alimentos" no Município Concedente,

conforme detalhamento constante no Pla-

no de Trabalho, que faz parte integrante

do presente instrumento, independente-

mente de transcrição.

PRAZO: Em decorrência do disposto na cláusula

anterior, prorroga-se o prazo até 31/12/

2007, com início a partir da data de seu

efetivo vencimento.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 152/2006.

Uberaba/MG, 26 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Forneci-

mento e

Prestação de Serviços nº 083/2005.

CONTRATANTE:   Município de Uberaba/MG.

CONTRATADA: Positivo Informática Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência pre-

visto inicialmente no Termo de Contrato

referenciado, especificamente para con-

clusão dos serviços constantes nas le-

tras "b" e "c" do item 1.2 da Cláusula I - Do

Objeto, em atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

PRAZO: O prazo deste instrumento, tendo em vis-

ta o disposto na Cláusula I, acima, fica

prorrogado por mais 08 (oito) meses, com

início a partir da data de seu efetivo ven-

cimento.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 075/2005.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Prestação de Serviços

nº 176/2007.

CONTRATANTE:   Município de Uberaba/MG.

CONTRATADO: Luis Eduardo Alvarado Prada.

OBJETO: 1.1 - Prestação de serviços, pelo Con-

tratado, relativos a assessoria para a re-

alização do Projeto "Formação Continua-

da", Sub-Projeto "Formação em Serviço",

com o objetivo de propiciar aos Educa-

dores momentos de reflexão coletiva

sobre a mudança de posturas mais éti-

cas e humanas, favorecendo a autono-

mia, estudo sobre a prática para

vivenciar, no dia-a-dia, a participação, o

diálogo e a cooperação, conforme pro-

posta, apensa ao respectivo processo,

o qual integra este instrumento, indepen-

dentemente de transcrição.

1.2 - A assessoria compreende o desen-

volvimento de: 18 Projetos Escolares de

Formação Continuada de Professores em

serviço; a formação da equipe gestora

dos CEMEIs/CEMEAs; a formação espe-

cífica dos membros da Seção de Forma-

ção Continuada de Professores em ser-

viço do Departamento de Formação Con-

tinuada.

PRAZO: O prazo para execução dos serviços,

objeto deste contrato, é de 08 (oito) me-

ses, contados a partir da data de sua

assinatura e emissão da Ordem de Ser-

viços.

VALOR: 4.1 - O valor total deste contrato é de R$

49.900,00 (quarenta e nove mil e nove-

centos reais), o qual será pago da se-

guinte forma:

4.1.1 - 08 (oito) parcelas mensais de R$

6.237,50 (seis mil, duzentos e trinta e

sete reais e cinqüenta centavos), sem

atualização financeira, pelo Município,

sendo a primeira no 10º (décimo) dia do

mês subseqüente ao da prestação do

serviço, condicionado à apresentação

da documentação fiscal e liquidação da

despesa, o qual será processado no

Departamento Central de Aquisições,

Contratos e Suprimentos da Secretaria

Municipal de Administração.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 018/2007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Locação de Imóvel

nº 040/2007.

LOCATÁRIO: Município de Uberaba/MG.

  LOCADORA: ABCZ - Associação Brasileira dos Cria-

dores de Zebu.

OBJETO: É objeto do presente contrato, a locação

do Centro de Eventos da ABCZ, situado

nesta cidade de Uberaba.

PRAZO: O prazo da presente locação é de 02

(dois) dias, compreendendo o período de

1º e 02 de agosto de 2007.

VALOR: O valor global da locação em apreço é de R$

7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta

reais).

LICITAÇÃO: Dispensa nº 036/2.007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2.007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Prestação de Serviços

 nº 174/2007.

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos   Municipais de Uberaba -

IPSERV.

CONTRATADO: Oliveira Filho Advogados S/C.

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e

assessoria jurídica ao IPSERV, que com-

preende o patrocínio de defesa e acom-

panhamento nas Ações Judiciais, junto

aos Tribunais de Segunda Instância, Su-

perior Tribunal de Justiça e Supremo Tri-

bunal Federal, além da Justiça Federal.

PRAZO: O prazo para execução do presente con-

trato de prestação de serviços será de

12 (doze) meses, podendo ser prorro-

gado na forma prevista no artigo 57,

inciso II da Lei nº 8.666/93.

VALOR: O IPSERV pagará ao Contratado, pela

execução do serviço jurídico, a quantia

de R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e

novecentos reais), divididos em 12 (doze)
parcelas mensais e sucessivas, no va-
lor de R$ 5.330,00 (cinco mil, trezentos e
trinta reais), todas com vencimento no
dia 05 (cinco) de cada mês.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 017/2007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa
 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Prestação de Serviços

n° 179/2007.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
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CONTRATADA: Pedro Umberto Carneiro - Procalco - Pro-

jetos, Cálculos e Construções.

OBJETO: Execução de calçadas, pela Contratada,

na Avenida das Torres - Bairro Boa Vista

- Secretaria Municipal de Infra-Estrutu-

ra, conforme projeto, especificações

técnicas, planilha de quantidade e orça-

mento e cronograma físico financeiro, que

ficam fazendo parte integrante deste ins-

trumento, independentemente de trans-

crição.

PRAZO: O prazo para execução completa dos

serviços, objeto deste contrato, é de 02

(dois) meses, contados a partir da data

da "Ordem de Serviço" expedida pelo ti-

tular da Secretaria Municipal de Infra-

Estrutura, ou preposto por ele designa-

do, podendo ser prorrogado, se houver

interesse do Município e previsão legal.

VALOR: O Município pagará à Contratada, pelos

serviços, objeto deste contrato, o valor

global de R$ 142.838,00 (cento e qua-

renta e dois mil, oitocentos e trinta e oito

reais).

LICITAÇÃO: Convite n° 040/2007.

Uberaba/MG, 30 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Prestação de Serviços

nº 178/2007.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.

CONTRATADA: Nasman Indústria, Comércio e Constru-

ções Ltda.

OBJETO: Execução pela Contratada, dos serviços

de engenharia para reforma e adapta-

ções na Casa dos Conselhos, situada

nesta cidade, na Rua Artur Machado, 553

- Centro, Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Social, conforme projetos,

especificações técnicas, planilha de

quantidade e orçamento, e cronograma

físico financeiro, que ficam fazendo par-

te integrante deste instrumento, indepen-

dentemente de transcrição.

PRAZO: O prazo para execução completa dos

serviços, objeto deste contrato, é de 45

(quarenta e cinco) dias, contados a par-

tir da data da "Ordem de Serviço"

expedida pelo titular da Secretaria Muni-

cipal de Infra-Estrutura, ou preposto por

ele designado, podendo ser prorrogado,

se houver interesse do Município e pre-

visão legal.

VALOR: O Município pagará à Contratada, pelos

serviços, objeto deste contrato, o valor

global de R$ 44.627,27 (quarenta e quatro

mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e

sete centavos).

LICITAÇÃO: Convite n° 036/2007.

Uberaba/MG, 26 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

nº 172/2007.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.

CONTRATADA: Construtora Nóbrega Pimenta Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços, de engenharia,

para pavimentação asfáltica e meio-fios

em diversas vias públicas, no Bairro

Residencial 2000 - Secretaria Municipal

de Infra-Estrutura, conforme projeto

arquitetônico, especificações técnicas,

planilhas de quantidades e orçamentári-

as e cronograma físico-financeiro, ane-

xos.

PRAZO: O prazo deste contrato vigorará pelo pe-

ríodo de 01 (um) mês, contados a partir

da data da "Ordem de Serviço" expedida

pelo titular da Secretaria Municipal de

Infra-Estrutura, ou preposto por ele de-

signado, podendo ser prorrogado, se

houver interesse do Município.

VALOR: O valor global deste contrato é de R$

137.746,08 (cento e trinta e sete mil, se-

tecentos e quarenta e seis reais e oito

centavos).

LICITAÇÃO: Convite n° 035/2007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 048/

2007.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.

FORNECEDORA: Lançamentos Indústria e Comércio de

Calçados Ltda.

OBJETO: Fornecimento de tênis vulcanizados, pela

Fornecedora, para atender a Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

PRAZO: A entrega deverá ser efetuada dentro

do prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

a partir da data de Ordem de Forneci-

mento.

VALOR: O Município pagará à Fornecedora o va-

lor global de R$ 37.020,00 (trinta e sete

mil e vinte reais), sendo o valor unitário

de R$ 12,34 (doze reais e trinta e quatro

centavos).

LICITAÇÃO: Convite n° 025/2.007.

Uberaba/MG, 30 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

APOSTILAMENTO DE PREÇOS

Processo Licitatório - Inexigibilidade de Licitação nº 077/2003

Termo de Convênio - s/n

Empresa - Uniodonto Cooperativa de Trabalho Odontológico

Vigência do Convênio - 60 (sessenta) meses a partir de 05/06/

2003

Valor: R$ 12,31 (doze reais e trinta e um centavos) mensais, por

usuário no plano.

O Presidente do IPSERV, no uso de suas atribuições legais e

com fulcro nas disposições contidas no Decreto nº 1182/2006,

em atendimento ao pedido da empresa contratada, nos termos

dos pareceres favoráveis ,  emi t ido pela Seção de

Contabilização Geral e Suprimentos e Procuradoria Geral do

Município, bem como sua autorização, cientifica que proce-

deu regularmente o "APOSTILAMENTO DE PREÇO" concedi-

do nos seguintes termos:

Por esta nota suplementar, registra-se que, com base nos docu-

mentos acostados ao processo supracitado, e em atendimento

ao art. 65, II, letra "d", § 8º, da Lei Federal que rege Licitações e

Contratos Administrativos (8.666/93 e suas alterações posteri-

ores), o valor contratual, em face de previsão legal, sofreu o

reajuste de 2,69%, passando o valor mensal de R$ 11,99 (onze

reais e noventa e nove centavos) para R$ 12,31 (doze reais e

trinta e um centavos), a partir de junho/2007.

Uberaba/MG, 13 de julho de 2007

Anor Jacinto Xavier

Presidente do IPSERV

Decreto nº 1182/2006

ANULAÇÃO

 No uso das atribuições e com base no item 10.3 do Edital e no

artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,

resolve ANULAR o processo licitatório - Pregão Eletrônico Nº

067/2.007, cujo objeto é a aquisição de controlador eletrônico

de tráfego, módulo de comunicação com repetidor e módulo

central de área, uma vez que a descrição do objeto é de exclu-

sividade e fabricação da Digicon, de conformidade com justifi-

cativa apresentada no ofício de nº 574/07, anexo ao processo.

Registre-se e cumpra-se.
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Publique-se.

Uberaba/MG, 26 de julho de 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo

Secretário M. de Administração

(Autoridade Competente)

Extrato do Termo de Contrato de Prestação de Serviços

nº 169/2007.

CONTRATANTE:   Município de Uberaba/MG.

CONTRATADA: Prais & Prais Consultoria Educacional

Ltda.

OBJETO: 1.1 - Prestação pela Contratada ao Muni-

cípio, da continuidade dos serviços de

assessoria, junto às equipes técnicas da

SEMEC e às equipes dirigentes e peda-

gógicas das Escolas Municipais, no sen-

tido de se consolidar a política educacio-

nal do Município, visando a

implementação de uma Escola de Nova

Qualidade, entendida como ambiente de

aprendizagem conforme proposta da

Contratada, apenso ao respectivo pro-

cesso, o qual integra este instrumento,

independentemente de transcricão.

1.2 - Os serviços de assessoria terão

carga hor1ária total de 544 (quinhentos

e quarenta e quatro) horas, sendo 272

(duzentos e setenta e duas) horas

presenciais e 272 (duzentos e setenta e

duas) horas não presenciais.

PRAZO: O prazo para execução dos serviços,

objeto deste contrato, é de 09 (nove)

meses, contados a partir da data de

assinatura e emissão da Ordem de

Serviços.

VALOR: 4.1 - O valor total deste contrato é de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais), o

qual será pago da seguinte forma:

4.1.1 - 09 (nove) parcelas mensais de

R$ 13.333,00 (treze mil, trezentos e trin-

ta e três reais), sem atualização finan-

ceira, pelo Município, sendo a primeira

parcela no 10º (décimo) dia do mês sub-

seqüente ao da prestação do serviço,

condicionado à apresentação da docu-

mentação fiscal e liquidação da despe-

sa, o qual será processado no Departa-

mento Central de Aquisições, Contratos

e Suprimentos da Secretaria Municipal

de Administração.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 016/2007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento

nº 109/2007.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.

CONTRATADA: Editora Jornalística Uberaba Ltda.

OBJETO: Renovação de 17 (dezessete) assinatu-

ras do "Jornal de Uberaba", através da

Contratada, visando o fornecimento do

mesmo às diversas Secretarias deste

Município.

O fornecimento do Jornal de Uberaba

consiste na entrega de 06 (seis) edições

semanais por assinatura.

PRAZO: O prazo deste contrato é de 02 (dois)

anos, com início em agosto de 2007.

VALOR: O Município pagará à Contratada, pelos

serviços, objeto deste contrato, o valor

global de R$ 12.240,00 (doze mil, duzen-

tos e quarenta reais).

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 015/2007

Uberaba/MG, 26 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

Extrato de Convênio que entre si celebram o Município

de Uberaba e o Banco do Brasil S.A.

PRIMEIRO CONVENENTE:   Município de Uberaba/MG.

SEGUNDO CONVENENTE: Banco do Brasil S.A.

OBJETO: 1.1 - Colaboração mútua dos

convenentes, de conformidade

com diretrizes e normatizações

preestabelecidas, visando o re-

cebimento, pelo Segundo

Convenente, do pagamento das

parcelas de adesão ao Plano Co-

munitário, para execução de

obras e serviços de infra-estru-

tura urbana do Município de

Uberaba, nos termos das Leis

Municipais nºs 6.680/98, 9.868/

2005 e 10.005/2006.

1.1.1 - O pagamento será efetu-

ado, pelo aderente, mediante

boleto bancário, emitido pelo Pri-

meiro Convenente, onde estará

constando, também, a tarifa no

valor de R$ 1,20 (um real e vinte

centavos), que será paga, tam-

bém pelo aderente.

PRAZO: O prazo deste convênio vigora-

rá a partir do dia 01 de março

de 2007, até 31 de dezembro

de 2008, podendo ser prorro-

gado de acordo com interesse

das partes.

VALOR: Estima-se, para o presente ins-

trumento, o valor anual de R$

15.000,00 (quinze mil reais).

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 012/2007.

Uberaba/MG, 31 de julho de 2007.

Fátima Aparecida Bessa

 Presidente da C.P.L.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório

- Pregão Eletrônico nº 068/2.007, tendo como objeto, pelo menor

preço, a aquisição de 02 (dois) veículos 0 Km (zero quilômetro),

uno Mille Fire, ano e modelo 2007, visando atender a Secretaria

Municipal de Saúde e tendo a sua tramitação atendida a legisla-

ção pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual se

tornou vencedora a empresa San Marco Automóveis Ltda., por

atender ao solicitado no Edital e apresentar preço compatível

com o estimado previamente para realização desta licitação,

com proposta no valor total de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil

e quatrocentos reais).

Registre-se, cumpra-se, publique-se e

Lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 25 de julho de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo

Secretário M. de Administração

Autoridade competente

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório

- Pregão Eletrônico nº 058/2.007, tendo como objeto, pelo valor

total do lote, a aquisição de materiais e acessórios esportivos,

cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que

acompanha o Edital, destinados a Secretaria Municipal de Edu-

cação e Cultura, e tendo a sua tramitação atendido a legislação

pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual se tor-

naram vencedoras as empresas abaixo-relacionadas, por aten-

derem ao solicitado no Edital, estando os preços compatíveis

com o previamente orçado para esta licitação:

      Kashima Sport Comércio e Indústria Ltda EPP:

Lote I - valor total de R$ 163.594,00 (cento e sessenta e três mil,

quinhentos e noventa e quatro reais).

 Lote II - valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

     Wagner R. Silva & Cia Ltda:

Lote III - valor total de R$ 4.258,00 (quatro mil, duzentos e cin-

qüenta e oito reais).
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Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Uberaba/MG, 27 de julho de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade Competente

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório
- Pregão Eletrônico nº 041/2.007, tendo como objeto, pelo menor
preço, a aquisição de equipamentos para informática, cujas
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acom-
panha o Edital, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, e
tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente, HOMO-
LOGO a licitação supracitada, na qual se tornaram vencedoras
as empresas abaixo relacionadas, por atenderem ao solicitado
no Edital, estando os preços compatíveis com o previamente
orçado para esta licitação:

1. Caroline Priante dos Reis Vasconcellos - ME:

Lote I - valor total de R$ 8.984,00 (oito mil, novecentos e oitenta
e quatro reais).
Lote VII -  valor total de R$ 1.975,00 ( hum mil, novecentos e
setenta e cinco reais), perfazendo o valor global de R$ 10.959,00
(dez mil, novecentos e cinqüenta e nove reais).

2 . Dirox Distribuidor Xerográfico Ltda

     Lote II - valor total de R$ 921,00 (novecentos e vinte e um
reais);

Lote V - valor total de R$ 29.559,60 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinqüenta e nove reais e sessenta centavos),
perfazendo o valor global de R$ 30.480,60 (trinta mil, quatrocen-
tos e oitenta reais e sessenta centavos).

3.  Drive A Informática Ltda

Lote III - valor global de R$ 5.765,25 (cinco mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

4.   Marcelo Molina Mari - ME
Lote IV - valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais).

5.   Dominium Informatica Ltda
Lote VI - valor global de R$ 59.468,80 (cinqüenta e nove mil,
quatrocentos e sessenta e oito mil e oitenta reais).

6.   Arquimedes Automação e Informática Ltda
Lote VIII - valor global de R$ 18.841,72 (dezoito mil, oitocentos e
quarenta e um reais e setenta e dois centavos).

Registre-se, cumpra-se, lavrem-se os contratos.
Publique-se.

Uberaba/MG, 1º de agosto de 2007.
Rômulo de Souza Figueiredo

Secretário M. de Administração
Autoridade competente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório

- Convite n.º 048/2.007, objetivando, pelo menor preço, a
contratação de empresa para reforma de abrigos e calçadas
dos pontos de táxis e ônibus, visando atender a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura e tendo a sua tramitação atendido a
legislação pertinente, HOMOLOGO  a  licitação  supracitada  e
ADJUDICO  o seu  objeto à empresa Denis Pimenta de Oliveira
(Pimenta Pinturas e estruturas Metálicas), por atender ao edital
e apresentar  preço  compatível  com  o  previamente  orçado
para esta licitação, com proposta no valor global de R$ 25.815,00
( vinte e cinco mil, oitocentos e quinze reais), conforme decisão
da Comissão Permanente de Licitação, divulgada através da Ata
de Julgamento nº 178/2.007.

Registre-se, cumpra-se, lavre-se o contrato e
Publique-se.

Uberaba/MG, 30 de julho de 2.007.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório
- Convite n.º 040/2.007, objetivando, pelo menor preço, a
contratação de empresa de engenharia para execução de cal-
çadas na Av. das Torres - Boa Vista, visando atender a Secre-
taria Municipal de Infra-estrutura e tendo a sua tramitação aten-
dido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação  supracitada
e ADJUDICO  o seu  objeto à empresa Pedro Umberto Carneiro -
Procalco com  proposta no valor global de R$ 142.838,00 (cento
e quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito reais), vencedora
para o certame, por atender ao solicitado no edital e apresentar
preço compatível com o previamente orçado para esta licitação
pelos membros da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, de
acordo com decisão da Comissão Permanente de Licitação,
divulgada através da Ata de Julgamento nº 149/2.007.

Registre-se, cumpra-se, Lavre-se o contrato e
Publique-se.

Uberaba/MG, 28 de junho de 2.007.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

R E V O G A Ç Ã O

No uso das atribuições e com base no item 10.3 do Edital e no

artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,

resolvo REVOGAR, por interesse público, o processo licitatório

- Pregão Eletrônico nº 065/2.007, tendo como objeto,  a

contratação de empresa para habilitação de linhas telefônicas

para serviço móvel celular nas regiões das cidades de Belo

Horizonte/MG e Brasília/DF, em atendimento a Secretaria Munici-

pal de Governo. A revogação se justifica devido ao valor do

lance apresentado para o lote I, pela única empresa interessa-

da, estar bem superior à estimativa efetuada para a realização

deste processo, restando assim, fracassado, bem como a au-

sência de interessados para o lote II, restando deserto. Assim, o

objeto desta licitação poderá ser contratado através de abertu-
ra de novo processo licitatório, se houver interesse público.

Registre-se e cumpra-se.

Publique-se.

Uberaba/MG, 26 de julho de 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)

Termo de Rescisão Unilateral:

Fica declarado rescindido e considerado ineficaz, para
todos os fins e efeitos de direito, a partir da publicação deste
instrumento, os Termos de Contrato de Fornecimento n°s 316/
2006 e 317/2006 celebrado com "KI LIMPO DO BRASIL LTDA" e
"ROGÉRIO LOPES DOS REIS", em vista das circunstâncias decli-
nadas no procedimento de licitação Pregão Eletrônico n° 142/
2006, que, justificadamente, impossibilita a continuidade do vín-

culo negocial.

O presente instrumento é celebrado com aporte nos arts. 58, II;

78, II e 79, I, da Lei Federal n° 8.666/93.

Uberaba (MG), 26 de julho de 2007.

Rômulo de Souza Figueiredo

Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADO PARA ALTERAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º  074/2.007.

Objeto: aquisição de carrinho de mão, conforme constante no

ANEXO I, que acompanha o edital.

Prazo de entrega: imediato - máximo de 20 (vinte) dias, após o

recebimento da Nota de Empenho.

Fundamento: Lei  nº 8.666/93 e 10.520/2002.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das

12h do dia 06/08/2007 às 09h do dia 17/08/2007.

Abertura das propostas por meio eletrônico: às 09h do dia 17/

08/2007.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h45min do dia 17/

08/2007.

Valor estimado da licitação: R$ 10.833,33.

Local para aquisição do edital: Depto. Central de Aquisições,

Contratos e Suprimentos, situado na Av. Dom Luis Maria Santana,

141, Bairro Santa Marta, em meio  magnético, mediante entrega

de um disquete vazio, no horário de 12h às 17h30min ou pelos

endereços eletrônicos www.uberaba.mg.gov.br (Prefeitura/Pre-

gão Eletrônico) ou www.licitacoes-e.com.br. Informações po-

derão ser obtidas pelos telefones  (0xx34) 3318-0938.

Uberaba/MG, 1º de agosto de 2.007.

Rômulo de Souza Figueiredo

Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)
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O presidente interino da Câma-
ra Municipal de Uberaba, vereador
Itamar Ribeiro de Rezende (PDT)
manifestou, na tarde desta terça-
feira, sua indignação quanto a for-
ma como foi tratado no Centro Ad-
ministrativo da Prefeitura de Ube-
raba. Ele foi convidado pela Asso-
ciação dos Expositores da Feirarte
para uma reunião porém, segundo
o parlamentar, no momento de se
manifestar no evento teve a pala-
vra tolhida, sendo impedido de se
pronunciar na ocasião, de forma
desrespeitosa e até truculenta.

Informações dão conta que o
subsecretário de Desenvolvido So-
cial Ricardo Sarmento, teria informa-
do ao vereador que a reunião seria
“exclusivamente para artesãos e re-
presentantes da Prefeitura”.

No entanto, lembra o vereador,
que além de ser legítimo represen-
tante da população de Uberaba, por
ter sido eleito e não “nomeado” para
a posição que ocupa, nessa reunião
também era o representante do Po-
der Legislativo, como presidente em
exercício da Câmara. Mais importan-
te ainda, ele foi convidado pelos
artesãos para que pudesse se posi-
cionar sobre os fatos.

Itamar se sente desrespeitado
no Centro Administrativo

Itamar Ribeiro não entende o as
razões de uma atitude tão arbitrária
de alguém que tem por dever de
ofício servir à população uberaben-
se que ele representa.

Os artesãos da Feirarte convi-
daram o vereador a participar da
reunião do Centro Administrativo
para discutir um Decreto do pre-
feito Anderson Adauto que poder
tirar deles a organização e opera-
cionalização da Feirarte, transferin-
do essa função exclusivamente
para a SEDS. Segundo os artesãos
não houve qualquer consulta pré-
via à categoria, sendo eles pegos
de surpresa. São esses artistas que

há anos mantêm e organizam o
evento que acontece todos os
sábados na Praça Jorge Frange.

A situação exposta pelos tra-
balhadores muito preocupou o
vereador pedetista que se pron-
tificou em verificar junto à Pre-
feitura qual o real objetivo des-
sa medida. No entanto, tendo ido
à reunião para, junto com os ar-
tesãos, tomar conhecimento do
que estava acontecendo, pro-
pondo uma ampla discussão de
maneira democrática, “fui no mí-
nimo desrespeitado naquela
Casa”, salienta.

Ainda dentro de seu perfil de-
mocrático e imparcial, exercendo
seu terceiro mandato de maneira
séria e realmente comprometido
com os interesses da população,
o vereador Itamar pretende ago-
ra conhecer o projeto de forma
mais profunda, assim que chegar
ao Legislativo, e, em seguida pro-
por as mudanças necessárias.
Além disso Itamar vai levar ao
conhecimento da Mesa Diretora
da Câmara, bem como à popula-
ção como um todo, o “desservi-
ço que atitudes como essa pres-
tam à Uberaba”, concluiu.

Para ver como andam as
obras de acesso realizadas na
entrada da cidade, o vereador
Antônio Carlos Silva Nunes
(Tony Carlos) esteve na sema-
na passada em três locais onde
elas estão em andamento. De
acordo com o parlamentar, é
importante que o Legislativo
se intere da forma com que são
conduzidas obras e benfeito-
rias, bem como do cumprimen-
to dos prazos para sua finali-
zação. “Como representantes
da comunidade é nosso de-
ver verificar se esse tipo de
empreendimento está sendo
feito de forma condizente
com as necess idades dos
uberabenses”, explica.

Tony diz que na obra próxi-
ma à Casa do Folclore foram in-
vestidos R$ 6,1 milhões, na da
BR 262 com BR 050, estão sen-
do aplicados R$ 5,5 milhões. No
empreendimento que está sen-
do feito na saída da Avenida
Tonico dos Santos com BR 050,
também estão sendo aplicados
R$ 6,1 milhões. A obra que pos-
sui maior investimento é a da

BR 262, que vai da Copervale
ao residencial 2000, que terá
duplicação da rodovia e tre-
vo acesso ao conjundo. Se-
rão gastos R$ 11 milhões, se-
gundo o vereador. Os recur-
sos são do governo federal,
mas há contrapartida do mu-
nicípio nas desapropriações
de terrenos e casas para edi-
ficação das obras. “Temos
que acompanhar esses trâmi-
tes. As obras deverão ser inau-
guradas em julho 2008”, fina-
liza Tony.

Tony confere obras realizadas
na entrada da cidade

Para garantir maior comodidade
aos clientes, fornecedores e traba-
lhadores do Ceasa, o vereador Val-
decy Caetano de Souza, Valdecy
Borracheiro, empreendeu esforços e
conquistou a abertura de rua ao lado
daquele centro de distribuição. “Já
havíamos recebido várias solicita-
ções de pessoas que trabalham ali e
de clientes para interceder junto ao
executivo para abertura da rua”, in-
forma o vereador. Valdecy destaca o
fluxo de veículos no local e a facili-
dade que a iniciativa proporcionará
aos transeuntes. “Agora o acesso
está mais eficiente”, comemora.

Valdecy conquista abertura
de rua ao lado do CeasaAcontece no dia 10 deste mês

a solenidade de entrega da co-
menda Markito, destinada a pro-
fissionais de vários setores. A
homenagem acontece no Plená-
rio da Câmara Municipal, locali-
zado na rua Manoel Borges, às
19h30, e será entregue a Enedi-
na Maria Borges Silva, educa-
dora ambiental, Ângelo Oswal-
do de Araújo Santos, prefeito de
Ouro Preto, e Fernando Anto-
nio Vanucci Braz, jornalista da
Rede TV. Na foto, Mônica Re-
zende, exibe uma das obras do
irmão Markito, estilista interna-
cional já falecido.

Comenda Markito homenageará três profissionais
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Um novo sistema de vigilância
eletrônica foi apresentado na tarde
de ontem para os principais respon-
sáveis pela Segurança Pública em
Uberaba. André Urbano da West-
can Brasil e Paulo Raponi da Lider-
comp foram convidados pelo presi-
dente da Câmara, Lourival dos San-
tos e o segundo secretário da Mesa
Diretora, Afrânio Cardoso de Lara
Resende, para darem informações
sobre o sistema que trabalha no sis-
tema de Wirelless ( por ondas de rá-
dio captadas por satélite). Seriam a
princípio 90 câmeras a serem insta-
ladas em pontos estratégicos da ci-
dade, cujo custo gira em torno de
R$ 1,2 milhões.

Segundo André o sistema já fun-
ciona nas cidades de Foz do
Iguaçu(PR) e Jundiaí(SP) e está em

Empresa apresenta novo sistema de vigilância em Uberaba

fase de implantação em Goiânia(GO).
A empresa atua em 60 países e tem
faturamento anual de R$ 10 bilhões.
As imagens são criptografadas, com
o mínimo de interferência, permitin-

do flexibilidade inclusive para na
mudança de local das câmeras. Elas
tem alcance de 280 metros e capaci-
dade de rotação de 360 graus.

Os representantes das polícias

Militar e Civil, tenente-coronel An-
tônio de Souza Filho e delegado re-
gional Cylton Brandão, bem como
o presidente do Conselho Munici-
pal de Segurança, Wellington Car-
doso Ramos, o presidente da CDL,
Fakher Azor Fakhouri, além do pre-
sidente da Câmara e o primeiro se-
cretário. Eles foram encaminhados
pelo diretor geral da Casa, Ricardo
Telles à Presidência para que pudes-
sem expor sua proposta. Diante do
que ouviu, Lourival decidiu chamar
as autoridades de segurança para
que juntos tomassem conhecimen-
to do projeto. Diante do exposto, uma
comissão será constituída para visi-
tar a cidade de Foz do Iguaçu para
conhecer de perto seu funcionamen-
to. Possivelmente a viagem será pa-
trocinada pela empresa.

Olho Vivo
O Projeto Olho Vivo está

em fase de conclusão do
projeto para implantação.
Segundo Wellington nesse
caso seriam 54 câmeras
com sistema de fibra ópti-
ca, inclusive que atualmen-
te é aprovado pelo coman-
do geral da Polícia Mili-
tar, que utiliza esse mode-
lo de sistema. “Teríamos
de optar por um ou outro
e somente podemos fazer
isso se conhecermos to-
dos os prós e contras de
ambos”, destacou.

Massuó consegue recapeamento
Asfalto em frente ao está-

dio José Romualdo dos Reis foi
recapeado depois de solicita-
ção feita pelo vereador Mas-
suó Machyiama. A obra foi
realizada na rua Colômbia,
trecho com a rua Carlos Tasso
Rodrigues da Cunha. O par-
lamentar atendeu a inúmeros
pedidos de moradores locais e
dos dirigentes do time do Ipi-
ranga. “É uma forma de dar
acesso mais seguro às pessoas
que por ali transitam. A rua
já oferecia risco de acidente,
devido à irregularidade do as-
falto”, salienta Massuó.

O vereador lembra que fez
várias outras solicitações de

recapenamento ao Poder
Executivo, que deverão ser
atendidas em breve, além de
obras importantes para ben-
feitoria em vários logradou-
ros da cidade.

Afrânio quer maior segurança
para clientes de lan houses

A fim de proporcionar maior se-
gurança às crianças, adolescentes e
adultos que freqüentam as lan hou-
ses em Uberaba, o vereador Afrânio
Cardoso de Lara Resende, 2º secre-
tário da Câmara Municipal, elaborou
projeto que exige que as fichas dos
clientes sejam mantidas durante pelo
menos 12 meses. Segundo o verea-
dor, assim a segurança quanto à iden-
tificação de hackers (pessoas que
burlam a segurança de redes de com-
putadores) ou mesmo pedófilos será
mais eficiente, caso venham a fre-
qüentar esses locais.

“O que queremos é proporcionar
maior segurança aos clientes que uti-

lizam as lan houses. São muitas cri-
anças e adolescentes que circulam
nesses locais”, explica Afrânio. O
vereador ainda ressalta um item im-
portante em seu projeto: a exigên-
cia de identificação por meio de do-
cumento com foto para cadastro
nas lan houses. “Além disso, os
menores de 18 anos terão que apre-
sentar autorização dos pais para
freqüentar esses ambientes”, fina-
liza. Para Afrânio, a medida inibirá a
atuação de pessoas que aliciam
menores ou que se utilizam dos
computadores das lan houses para
práticas ilegais, além de viabilizar a
captura dessas pessoas.


